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ISENCAO DE IPI. NECESSIDADE DE  AUTORIZACAO.
COMPROVACAO.

Tendo a Autoridade Fiscal, em diligéncia, comprovado que as NFe contem a
indicacdo do respectivo processo administrativo que autoriza a isencao, e que o
Auditor-Fiscal responsavel pela diligéncia confirmou, através do sistema
COMPROT, que tais processos realmente existem, sdo referentes a isencées de
IP1, e que estdo arquivados na Receita Federal, ndo € possivel afirmar que os
requisitos para a isencdo ndo foram cumpridos simplesmente porque a
Autoridade Tributaria ndo se dispds a desarquivar 0S processos “em papel” e
analisar as autorizacdes neles contidas.

Caso comprovada a inexisténcia da autorizacdo, o IPI deve ser cobrado do
fabricante do veiculo, que deu saida ao produto com isencdo do imposto sem
cumprir 0s requisitos para a sua concessao.

No caso de ndo apresentacdo da NFe, deve ser aplicada a multa por falta de
cumprimento de obrigacdo acessoéria prevista na forma dos arts. 508 e 509 do
Decreto n° 4.544, de 2002.

RETROATIVIDADE  BENIGNA.  PRAZO DE VALIDADE DA
AUTORIZACAO.

A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente
julgado, quando deixe de tratd-lo como contrério a qualquer exigéncia de agéo
ou omisséo, desde que néo tenha sido fraudulento e nédo tenha implicado em
falta de pagamento de tributo.

Se a utilizacdo da autorizacdo deveria ocorrer, no maximo, até 180 dias da sua
emissdo, deve-se entender a “exigéncia de agdo” como a exigéncia de
utilizacdo da autorizacdo dentro deste prazo. A sua utilizacdo apos os 180 dias
seria um ato contrario a essa exigéncia. A alteracdo deste prazo para 270 dias
fez com que qualquer ato de utilizacdo da autorizagdo apos os 180 dias, mas
antes de 270 dias, deixasse de ser contrario a exigéncia de cumprimento de
prazo.
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 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2015
 ISENÇÃO DE IPI. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
 Tendo a Autoridade Fiscal, em diligência, comprovado que as NFe contem a indicação do respectivo processo administrativo que autoriza a isenção, e que o Auditor-Fiscal responsável pela diligência confirmou, através do sistema COMPROT, que tais processos realmente existem, são referentes a isenções de IPI, e que estão arquivados na Receita Federal, não é possível afirmar que os requisitos para a isenção não foram cumpridos simplesmente porque a Autoridade Tributária não se dispôs a desarquivar os processos �em papel� e analisar as autorizações neles contidas.
 Caso comprovada a inexistência da autorização, o IPI deve ser cobrado do fabricante do veículo, que deu saída ao produto com isenção do imposto sem cumprir os requisitos para a sua concessão.
 No caso de não apresentação da NFe, deve ser aplicada a multa por falta de cumprimento de obrigação acessória prevista na forma dos arts. 508 e 509 do Decreto nº 4.544, de 2002.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. PRAZO DE VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO.
 A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo.
 Se a utilização da autorização deveria ocorrer, no máximo, até 180 dias da sua emissão, deve-se entender a �exigência de ação� como a exigência de utilização da autorização dentro deste prazo. A sua utilização após os 180 dias seria um ato contrário a essa exigência. A alteração deste prazo para 270 dias fez com que qualquer ato de utilização da autorização após os 180 dias, mas antes de 270 dias, deixasse de ser contrário à exigência de cumprimento de prazo.
 LIVRO REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE. REQUISITOS PARA A DISPENSA DE APRESENTAÇÃO.
 O art. 466 do Regulamento do IPI - 2010 determina que o estabelecimento industrial que possuir controle quantitativo de produtos que permita perfeita apuração do estoque permanente, poderá optar pela utilização desse controle, em substituição ao livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, observado alguns requisitos específicos.
 O contribuinte, ao apresentar relatórios de controle de estoque originados do sistema SAP, conhecido internacionalmente, o qualquer outro que atenda aos requisitos do art. 466 do RIPI/2010, está dispensado da apresentação do livro em questão.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. DUPLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 75%. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOLO.
 Para a aplicação da multa prevista no art. 80 da Lei nº 4.502/64 em sua modalidade qualificada, deve o Auditor-Fiscal comprovar a conduta dolosa do agente com base nas circunstâncias que caracterizaram o respectivo ilícito tributário.
 MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA. AUMENTO EM 50% DO PERCENTUAL BASE DE 75%. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EMBARAÇO.
 Para agravar a multa de ofício, deve o Fisco comprovar que solicitou documentos essenciais para as suas conclusões, indicar quais foram estes documentos, comprovar que concedeu prazo suficiente para o atendimento, mas não obteve resposta. Além disso, deve demonstrar que a não apresentação desses documentos trouxe uma dificuldade anormal para a conclusão dos trabalhos, ou a necessidade de se recorrer a arbitramentos ou coleta de documentos junto a terceiros (circularização).
 A existência de milhares de notas fiscais que dão suporte ao direito creditório não é uma dificuldade anormal, considerando que, em empresas de grande porte, que realizam milhares de aquisições de produtos, tal situação sempre estará presente. 
 A não apresentação de todas as notas fiscais comprobatórias do crédito não traz qualquer dificuldade para o trabalho fiscal, pois sem a apresentação de tais documentos, a Autoridade Fiscal está legitimada a glosar, de imediato, os créditos respectivos por carência probatória.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para (i) acolher a preliminar de decadência em relação ao período de apuração de Janeiro a Novembro de 2011; e, no mérito, (ii) retirar da base de cálculo da autuação todos os valores do IPI referentes às NFe listadas nos Anexos D2 � 01, D2 � 02, D2 � 03, D2 � 06, D2 � 07, D2 � 08 e D2 � 11; (iii) determinar a exclusão dos valores de ICMS que tenham sido incluídos na base de cálculo, porém apenas em relação às NFe cuja infração respectiva tenha sido afastada, permanecendo nas demais hipóteses; (iv) para reconhecer o direito creditório no valor de R$21.845.830,92 decorrente da decisão proferida no MS 0004101-85.2000.4.03.6103; (v) determinar o cancelamento das glosas efetuadas sobre os créditos das devoluções de veículos; (vi) cancelar o agravamento da multa de ofício, reduzindo-a para 75%; e (vii) cancelar a majoração da multa de ofício em 50% por embaraço à fiscalização.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Lázaro Antônio Souza Soares � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luís Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente).
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatório da DRJ � Ribeirão Preto (DRJ-RPO):
Trata-se de exigência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), formalizada no auto de infração de fls. 02/25, lavrado em 21/12/2016 pela fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Taubaté/SP, com ciência da contribuinte em 23/12/2016, totalizando o crédito tributário de R$ 138.316.474,43.
Segundo a descrição dos fatos de fl. 03/10 e o relatório fiscal de fls. 26/108, foram constatadas as seguintes irregularidades, no período de janeiro/2011 a dezembro/2015:
- falta de lançamento de IPI nas saídas de produtos tributados, pela utilização indevida do instituto da isenção do imposto. A empresa teria dado saída, com isenção do imposto, a veículos destinados a taxistas e portadores de deficiência, em desacordo com as normas e requisitos aos quais estava condicionado o benefício fiscal: a) da ausência de manutenção da via original da autorização expedida pela Receita Federal; b) vencimento do prazo de validade da autorização para aquisição do veículo isento; c) apresentação de autorizações não relacionadas à isenção de IPI (mas sim IOF e ICMS); d) ausência de aposição de data na autorização pela autoridade que a subscreveu; e e) ausência de assinatura ou autenticação nas autorizações. Em virtude do intuito de fraude constatado e de embaraços à fiscalização do estabelecimento industrial, foi aplicada a multa majorada de 225,5%.
- recolhimento a menor de IPI pela escrituração de créditos indevidos relativos a devolução e retorno de produtos em razão da não comprovação dos créditos através do Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque ou sistema de controle equivalente. Nesse caso, foi aplicada a multa de ofício de 75%.
- recolhimento a menor de IPI pela escrituração de crédito indevido relativo ao Mandado de Segurança 0004101-85.2000.4.03.6103 (recuperação do IPI sobre descontos incondicionais entre janeiro/96 a dezembro/1999), em razão da falta de comprovação da legitimidade do valor mediante apresentação de todas as notas fiscais originais que comporiam o valor creditado. Aplicada multa majorada de 112,5%, em virtude de embaraços à fiscalização do estabelecimento industrial.
Inconformada com a autuação, a contribuinte protocolizou impugnação de fls. 1457/1505, apresentando as razões de discordância conforme os tópicos abaixo resumidos:
1. Nulidade do auto de infração. Retenção ilegal da documentação comprobatória das alegações da Impugnante. Cerceamento de defesa:
- A Fiscalização, após a lavratura do auto de infração, manteve retida com ela a documentação que serviu de motivação à constituição do crédito tributário e assim impossibilitou à Impugnante avaliá-la e apontar porque serviria a comprovar o seu direito.
2. Isenção de IPI na venda de veículos a taxistas e portadores de deficiência:
- Tratando-se a isenção em questão de típica isenção subjetiva condicionada, sempre que houver a comprovação de que a regra isentiva foi aplicada em benefício do sujeito a que destinada � in casu, taxista ou portador de deficiência �, deverá ser reconhecido o direito à desoneração, independentemente do atendimento a outras formalidades, em especial aquelas não previstas na Lei n° 8.989/95.
- Como se lê da peça fiscal, a acusação é toda ela pautada na alegação de que a Impugnante não possuía as autorizações para aplicação da isenção ou, se as tinha, não eram válidas, seja porque eram cópias, seja porque não continham assinatura ou estavam com prazo expirado. Não há uma linha sequer no Relatório Fiscal que corrobore conclusão de que a Impugnante teria vendido os automóveis a sujeitos outros que não os contemplados pela desoneração.
- No caso concreto, a par dos casos em que a Fiscalização autuou vendas canceladas, a Impugnante comprova que as vendas realizadas sob a isenção o foram para pessoas efetivamente contempladas na Lei n° 8.989/95.
- Eventual inobservância das disposições regulamentares configura descumprimento de obrigação acessória, e já há entendimento do CARF, em caso semelhante, no sentido de exonerar o contribuinte do dever de adimplir a obrigação tributária principal.
- Não tem fundamento a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo, nos casos em que a saída dos veículos ocorreu com isenção do ICMS, pois a base de cálculo do IPI é o valor da operação.
3. Improcedência da glosa do crédito extemporâneo de IPI sobre descontos incondicionais reconhecidos em ação judicial. Demonstração da origem por meio idôneo não infirmado pela Fiscalização. Recusa imotivada no seu reconhecimento:
- A Impugnante colocou todo o material a demonstrar a origem do seu crédito à disposição da Fiscalização. Todavia, o agente fiscal se negou a avaliar o material a partir das cópias fornecidas, pois na sua visão somente as vias originais das notas em que destacado o indébito demonstrariam a regular origem do valor passível de creditamento.
- Tivesse a Fiscalização tida a preocupação de examinar os arquivos com vista a conferir a prova do destaque do imposto nas operações que deram origem ao indébito assegurado na demanda judicial, ao invés de verificar detalhes quanto à sua forma, teria concluído pela comprovação dos fatos que condicionam o registro do crédito.
- A documentação apresentada é hábil e idônea a comprovar o seu direito, a exemplo do verificado em caso análogo da mesma Delegacia da Receita Federal de Taubaté, ao tratar do mesmo tema - comprovação de crédito em razão de ação de IPI descontos incondicionais -, só que relativa a outro período, chancelou os números da Impugnante a partir da avaliação de cópias que lhe foram apresentadas. Em tal caso houve uma relação de mútuo respeito e atendimento entre contribuinte e Fisco.
4. Créditos apropriados em decorrência da devolução de mercadorias.  Documentação probatória idônea e suficiente a comprovar a saída e retorno dos produtos com registro em sistema equivalente e alternativo ao Livro de Controle e Produção do Estoque:
- A legislação assegura aos estabelecimentos industriais o crédito de imposto sobre o produto recebido em devolução (RIPI/10, art. 229); para tanto, o sujeito passivo deve atender às obrigações acessórias impostas pela legislação (RIPI/10, arts. 231 a 235, 461 e 466).
- Tais disposições visam, em última instância, possibilitar que seja identificado que o crédito registrado decorre de uma operação de entrada de bem que, no passado, a pessoa jurídica receptora havia dado saída, tenha ela se dado pelo próprio estabelecimento recebedor ou por terceiro.
- O conjunto de documentos apresentados pela impugnante no curso do procedimento fiscal, ora reproduzido, apresenta-se como controle apto a demonstrar o retorno do bem anteriormente vendido, fato que possibilita o aproveitamento dos créditos.
- Quanto às devoluções e saídas fictas de automóveis feitas em maio/12, não só foi observado o procedimento que possibilitava atingir a finalidade perseguida com o então editado Decreto n° 7.725/12 (aplicação imediata da redução temporária das alíquotas de IPI aos veículos não comercializados pelos revendedores), como o entendimento fiscal implicaria assumir que todas as devoluções e subsequentes saídas fictas da Impugnante não teriam provas de sua realização. A Fiscalização ignorou a documentação que demonstra a realização das operações, além de tornar sem efeito as reduções determinadas no Decreto n° 7.725/12, impondo ônus adicional à Impugnante, em nítida inversão do objetivo público visado.
5. Ausência da presença dos pressupostos para o agravamento e qualificação da multa nas operações isentas:
5.1. Improcedência da multa majorada por ausência da presença de circunstâncias agravantes e suposta ausência de atendimento de intimações. 
- A imputação da duplicação da pena por reincidência específica é improcedente, quer em razão de não ter havido a prolação de decisão irrecorrível acerca do tema antes dos fatos auditados (isso se deu apenas em 26/06/2015), quer por não ter se dado a repetição da mesma conduta (a motivação dos lançamentos anteriores foi uma, enquanto a motivação da autuação ora impugnada é outra, diversa).
- A exemplo do exposto acima, descabe a pena majorada por suposta inobservância do quanto registrado em livro fiscal. O registro realizado no livro não guarda correspondência com as infrações que a própria Fiscalização alega ter identificado nos anos de 2011 a 2015, enquanto o registro do documento fiscal se refere a saídas sem a correspondente autorização, a autuação ora impugnada refere-se a descumprimento no arquivamento e manutenção daquilo que, na visão da Fiscalização, era imprescindível possuir, representado pelas vias originais dos deferimentos de isenção destinadas aos fabricantes com assinaturas e datas completas.
- Descabe também a pretensão de majoração da pena sob o argumento de falta de atendimento a intimações para a apresentação de livros e documentos. Em relação às saídas isentas, basta verificar que nenhuma indagação ou solicitação feita à Impugnante para a apresentação de documentos ou livros deixou de ser atendida. O que se teve foi que a Impugnante não executou, por não estar obrigada a fazê-lo, aquilo que a Fiscalização solicitava, correspondente a planilha nos moldes que considerava ideal, incluindo a exibição da documentação como desejava, sendo certo que todo o material foi posto à disposição do agente fiscal, o qual, ao invés de executar o trabalho que lhe compete, inclusive por ser indelegável, preferiu tergiversar para deixar de cumprir com o seu ofício e auditar as operações da Impugnante, como era seu dever.
5.2. Ausência da presença dos pressupostos para agravamento da multa em 150%:
- É descabida a multa de 150%, uma vez que os fatos narrados no Relatório Fiscal não demonstram que a Impugnante tenha agido de forma dolosa ou intencional a �impedir ou retardar� a ocorrência do fato gerador ou o seu conhecimento pela Administração Tributária.
- Houve, simplesmente, uma divergência da Fiscalização a respeito da formalidade necessária para comprovação do direito a isenção que trata a Lei nº 8.989/95.
6. Decadência do direito à constituição do crédito tributário de 2011 (até 23/12/2011):
- Reconhecida a inexistência de fraude ou sonegação no caso concreto, é imperioso concluir pela decadência do crédito tributário no ano de 2011 (até 23/12/2011), tendo em vista que a Impugnante foi intimada em 23/12/2016, na medida em que é aplicável ao caso o artigo 150, parágrafo 4º, do CTN, para fins de contagem do prazo para o Fisco auditar as operações de que se cuida.
7. Improcedência da majoração da multa em 50% relativamente à glosa dos créditos extemporâneos. Ausência de embaraço à fiscalização. O contribuinte não está obrigado a executar a auditoria no lugar do agente fiscal da forma e pelos meios que ele considera ser a correta:
- É indevida a imputação de multa majorada, na medida em que a Impugnante não deixou de prestar as informações que lhe foram solicitadas (única hipótese em que teria aplicação).
- Ela apenas deixou de fazer a planilha e seleção de documentos demandada na fase de auditoria por se tratar de tarefa privativa da autoridade lançadora, nos termos do art. 142 do CTN. Essa conduta, evidentemente, não equivale ao desatendimento de intimações para a prestação de esclarecimentos.
Por fim, requereu que seja julgada inteiramente improcedente a autuação e, na eventualidade de haver dúvida quanto ao direito postulado, que seja deferida a realização de diligência e/ou perícia técnica.
A 2ª Turma da DRJ-RPO, em sessão datada de 31/05/2017, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a Impugnação, com redução do imposto de R$52.367.836,13 para R$52.364.609,57, e da multa de ofício de R$73.294.077,53 para R$73.286.817,77, mais os juros regulamentares. Foi exarado o Acórdão nº 14-66.260, às fls. 1993/2016, com a seguinte Ementa:
ISENÇÃO. TÁXI E DEFICIENTE.
O estabelecimento fabricante fica obrigado ao recolhimento do imposto correspondente, quando der saída de veículo com isenção do IPI, para taxista e portador de deficiência, em desacordo com as normas e requisitos aos quais estava condicionado o benefício fiscal.
IPI. BASE DE CÁLCULO.
A base de cálculo do IPI é o valor da operação.
DECISÃO JUDICIAL. NOTAS FISCAIS NÃO APRESENTADAS NA AÇÃO FISCAL. PROVA.
Na ausência das notas fiscais que comprovam a regularidade e a quantificação de créditos reconhecidos em ação judicial, é de se glosar os valores creditados a esse título.
CRÉDITOS RELATIVOS A DEVOLUÇÕES E RETORNOS DE PRODUTOS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DO LIVRO REGISTRO DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE OU DE SISTEMA EQUIVALENTE.
O aproveitamento de créditos de IPI relativos a devoluções e retornos de produtos tributados está condicionado à comprovação de escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque ou sistema de controle equivalente.
NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Rejeita-se a preliminar de nulidade do lançamento, em especial no que tange a garantia do contraditório e da ampla defesa, quando não comprovado o cerceamento do direito de defesa.
PEDIDO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.
IPI. DECADÊNCIA.
Quando não efetuado o lançamento de iniciativa do contribuinte, aplica-se ao caso o prazo decadencial do lançamento de ofício previsto no artigo 188, inciso II, do RIPI/2010, e a regra de decadência prevista no artigo 173, inciso I, do CTN.
Caracterizada a conduta dolosa da contribuinte, aplica-se a regra decadencial do artigo 173, inciso I, do CTN.
MULTA QUALIFICADA.
Caracterizado o evidente intuito de fraudar o Fisco, visando subtrair-se ao pagamento de tributos, agrava-se a multa aplicada.
MULTA DE OFÍCIO. AGRAVAMENTO.
É lícita a imposição de multa de ofício, com agravamento sobre a multa simples (112,5%) ou qualificada (225,0%), tendo em vista a falta de atendimento de intimações nos prazos estipulados.
O contribuinte, tendo tomado ciência do Acórdão da DRJ, apresentou Recurso Voluntário em 11/07/2017, às fls. 2028/2093.
Esta Turma 3402 (embora com composição distinta), em sessão realizada em 24/05/2018, resolveu converter o julgamento do recurso em diligencia, nos termos da Resolução nº 3402-001.370 (fls. 23394/23401):
O processo não está pronto para imediato julgamento, necessitando de informações adicionais por parte da Unidade de origem quanto aos tópicos do recurso voluntário abaixo mencionados.
2.1. Nulidade do auto de infração. Retenção ilegal da documentação comprobatória das alegações da Recorrente. Cerceamento de defesa.
Alega a recorrente que a fiscalização não teria restituído alguns documentos que comprovariam o direito à isenção de IPI nas vendas a taxistas e portadores de deficiência física, o que se comprovaria a partir da leitura do Termo de Intimação Fiscal nº 27 (item 4). Nesse ponto é necessário que a fiscalização esclareça se, efetivamente, devolveu tais documentos à recorrente e em que ocasião, manifestando-se acerca do conteúdo dessa documentação e de eventuais prejuízos à defesa que o atraso ou a não devolução dos documentos, caso tenham ocorrido, poderiam ter acarretado à recorrente no presente processo.
2.2. Isenção de IPI na venda de veículos a taxistas e portadores de deficiência física. Isenção subjetiva cuja condição prevista em lei foi cumprida no caso concreto.
Resguardando eventual julgamento do Colegiado neste sentido, é conveniente que a fiscalização, independentemente da questão do descumprimento de obrigações acessórias pela ora recorrente, analise a documentação acostada aos autos e informe para quais das operações autuadas houve efetiva decisão no âmbito da Receita Federal que reconheceu o direito à isenção do IPI aos adquirentes dos veículos, ainda que posterior à saída desses do estabelecimento da recorrente, sendo que, na hipótese de eventuais dúvidas quanto à autenticidade dos documentos apresentados, deverão ser solicitados esclarecimentos junto às Unidades RFB que os emitiram. Na oportunidade, deverá também a fiscalização analisar a comprovação de eventuais vendas canceladas, conforme demonstrativo e notas fiscais apresentados pela autuada na impugnação (doc. 3) e possíveis repercussões no lançamento.
2.2.1. Indevida inclusão do ICMS na base de cálculo do IPI supostamente devido.
No que concerne à inclusão do ICMS na base de cálculo do IPI, a DRJ assim decidiu:
(...)
De outra parte, alega a interessada no recurso voluntário que também as demais operações estariam isentas de ICMS, sendo que acostou (doc. 02 do recurso) as notas fiscais autuadas que comprovariam tal alegação.
Assim, há a necessidade de análise de tais documentos fiscais pela fiscalização a fim de verificar a sua potencialidade para exonerar parcialmente a autuação pela correspondente exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do IPI e, em caso afirmativo, em que medida.
2.3. Improcedência da glosa do crédito extemporâneo de IPI sobre descontos incondicionais reconhecidos em ação judicial. Demonstração da origem por meio idôneo não infirmado pela Fiscalização. Recusa imotivada no seu reconhecimento.
Neste tópico, é necessário que a fiscalização analise a documentação apresentada pela recorrente, ainda que não sejam documentos originais (doc. 4), a fim de verificar sua habilidade para comprovar origem ao direito creditório de IPI sobre descontos incondicionais decorrente da decisão proferida no MS 000410185.2000.4.03.6103, sendo que, em caso de dúvida fundada quanto à autenticidade das cópias, poderá a fiscalização solicitar documentos adicionais à recorrente para esclarecer a questão, inclusive seus livros fiscais ou comerciais, declarações ou demonstrativos.
2.4. Créditos apropriados em decorrência da devolução de mercadorias.
Documentação probatória idônea e suficiente a comprovar a saída e retorno dos produtos com registro em sistema equivalente e alternativo ao Livro de Controle e Produção do Estoque.
Alega a recorrente que:
(...)
Em face dessas alegações, é importante que a fiscalização esclareça se o sistema mencionado no recurso voluntário foi o mesmo disponibilizado por ocasião da fiscalização no estabelecimento da recorrente, bem como manifeste-se conclusivamente acerca da possibilidade de o sistema retratado no recurso voluntário enquadrar-se no controle alternativo referido no art. 466 do RIPI/2010.
2.4.1. Saídas e retornos fictos em razão da redução da alíquota do IPI. Tratamento distinto dado por norma especial. Cumprimento no caso concreto. 
Com relação à alegação de devoluções e saídas fictas em maio/2012, assim se pronunciou o julgador da DRJ:
(...)
Assim, solicita-se que a fiscalização analise se tais operações atenderiam ao disposto no Decreto nº 7.725/2012 e se a documentação acostada seria hábil a comprovar o direito ao crédito na devolução ficta, relativo ao IPI que incidiu na saída efetiva do veículo para a concessionária.
2.6. Decadência do direito à constituição do crédito tributário de 2011. Comprovação da realização de pagamentos parciais.
Rechaça a recorrente o argumento da DRJ de que não teria havido pagamentos parciais do imposto, como atestariam os documentos acostados: "(i) livro de registro e apuração do IPI relativo ao ano de 2011; e (ii) DARFs relativos ao IPI devido ao longo do ano de 2011 devidamente quitados (doc. 7 da impugnação)". Tal alegação também demanda análise pela fiscalização.
Assim, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, voto no sentido de determinar à DRF/Taubaté a realização de diligência para apurar o que se segue relativamente aos seguintes itens do recurso voluntário:
(2.1) Esclarecer se, efetivamente, devolveu à recorrente os documentos mencionados item 4 do Termo de Intimação Fiscal nº 27 e em que ocasião, manifestando-se acerca do conteúdo dessa documentação e de eventuais prejuízos à defesa que o atraso ou a não devolução dos documentos, caso tenham ocorrido, poderiam ter acarretado à recorrente no presente processo.
(2.2) Independentemente da questão do descumprimento de obrigações acessórias pela ora recorrente, analisar a documentação acostada aos autos e informar para quais das operações autuadas houve efetiva decisão no âmbito da Receita Federal que reconheceu o direito à isenção do IPI aos adquirentes dos veículos, ainda que posterior a saída desses do estabelecimento da recorrente, sendo que, na hipótese de dúvidas quanto a autenticidade dos documentos apresentados, deverão ser solicitados esclarecimentos junto às Unidades RFB que os emitiram. Na oportunidade, deverá também a fiscalização analisar a comprovação de eventuais vendas canceladas, conforme demonstrativo e notas fiscais apresentados pela autuada na impugnação (doc. 3) e sua repercussão no auto de infração.
(2.2.1) Analisar os documentos fiscais (doc. 02 do recurso) a fim de verificar a sua potencialidade para exonerar parcialmente a atuação pela correspondente exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do IPI em face da isenção e, em caso afirmativo, em que medida.
(2.3) Analisar a documentação apresentada pela recorrente, ainda que não seja constituída por documentos originais (doc. 4), a fim de verificar sua habilidade para comprovar a origem ao direito creditório de IPI sobre descontos incondicionais decorrente da decisão proferida no MS 000410185.2000.4.03.6103, sendo que, em caso de dúvida fundada quanto à autenticidade das cópias, poderá a fiscalização solicitar documentos adicionais à recorrente para esclarecer a questão, inclusive seus livros fiscais ou comerciais, declarações ou demonstrativos.
(2.4) Esclarecer se o sistema mencionado no recurso voluntário foi o mesmo disponibilizado por ocasião da fiscalização efetuada no estabelecimento da recorrente, bem como manifestar conclusivamente acerca da possibilidade de o sistema retratado no recurso voluntário enquadrar-se no controle alternativo referido no art. 466 do RIPI/20102.
(2.4.1) Analisar se as devoluções e saídas fictas ocorridas em maio/2012 atenderiam ao disposto no Decreto nº 7.725/2012 e se a documentação acostada seria hábil a comprovar o direito ao crédito na devolução ficta, relativo ao IPI que incidiu na saída efetiva do veículo para a concessionária.
(2.6) Analisar a existência de pagamentos parciais do imposto no livro de registro e apuração do IPI relativo ao ano de 2011 e nos DARFs relativos ao IPI devido ao longo do ano de 2011 (doc. 7 da impugnação).
A Unidade Preparadora (DRF Taubaté) cumpriu apenas parcialmente a diligência, razão pela qual o Colegiado, na sessão de 24/09/2019, decidiu novamente por converter o julgamento em diligência, para a complementação das informações prestadas, conforme a Resolução nº 3402-002.285 (fls. 30787/30797).
A determinação acima foi cumprida pela Autoridade Fiscal responsável, conforme consta do documento �INFORMAÇÃO FISCAL � DILIGÊNCIA 2�, anexado às fls. 30811/30820 e lavrado em 24/04/2020. Tendo sido cientificado desse documento, o contribuinte se manifestou em documento juntado às fls. 30998/31006, datado de 25/06/2020.
É o relatório.
 Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche parcialmente as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento apenas em parte.

I � DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO � DA ALEGAÇÃO DE RETENÇÃO ILEGAL DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE
Alega o contribuinte, em seu Recurso Voluntário, que não teve condições de exercer adequadamente seu direito de defesa, tendo em vista que a Autoridade Fiscal reteve os documentos necessários ao seu exercício, caracterizando cerceamento do direito de defesa, litteris:
De um modo ou de outro, fato é que o particular auditado não pode ser tolhido do acesso a seus documentos fiscais, em versões originais ou cópias reprográficas. O cumprimento do dever de restituição é inafastável, pois sem isso o particular não pode conferir seus próprios arquivos e adotar as medidas cabíveis, compreendendo, quer o pagamento da exigência, quer a sua contestação. Justamente por provocar prejuízo ao particular, é que o art. 35 da Lei 9.430/96 impõe que o agente fiscal devolva a documentação encerrada a auditoria fiscal.
Sucede que tal foi exatamente o que ocorreu no caso: a Fiscalização não restituiu os documentos da Recorrente que lhe haviam sido disponibilizados, no que estão compreendidas diversas autorizações da Receita Federal que comprovam o direito à isenção de IPI nas vendas a taxistas e portadores de deficiência física. Esse fato é comprovado a partir da leitura do Termo de Intimação Fiscal 27, no qual o Fiscal, após informar que devolveria a caixa com a documentação, determinou fosse desconsiderada essa informação:
(...)
Embora o Auditor-Fiscal tenha informado no termo subsequente que devolvia, naquele ato, uma caixa �contendo cópias de folhas de autenticação de autorizações de isenção de IPI/Táxi-Deficiente�, permaneceu com ele justamente a documentação comprobatória das vendas cuja isenção fora contestada. Tal situação foi confirmada inclusive pelo próprio Auditor, que informou que procederia à devolução do restante da documentação em 2017, o que não ocorreu até o momento.
A comprovar o exposto, vide mensagem enviada ao pelo auditor fiscal aos representantes da Recorrente, pela qual informou, em 12/01/2017, que procederia à devolução �no máximo, até terça que vem�, o que não foi feito (doc. 1).
Dos fatos narrados resulta patente o cerceamento de defesa da Recorrente, o que torna nulo o ato de lançamento, em vista do disposto no artigo 59, II, do Decreto n. 70.235/19727.
Caso assim não se entenda, o que se admite apenas para argumentar, face o manifesto cerceamento de defesa da Recorrente, deve ser determinado ao Auditor-Fiscal que devolva a documentação mencionada, ou cópia delas, para que, estando a Recorrente de posse da documentação, seja reaberto o prazo para apresentação de impugnação.
Em razão destas alegações, a diligência solicitada pelo CARF continha tópico específico para sua verificação pela Unidade Preparadora (DRF � Taubaté):
Alega a recorrente que a fiscalização não teria restituído alguns documentos que comprovariam o direito à isenção de IPI nas vendas a taxistas e portadores de deficiência física, o que se comprovaria a partir da leitura do Termo de Intimação Fiscal nº 27 (item 4). Nesse ponto é necessário que a fiscalização esclareça se, efetivamente, devolveu tais documentos à recorrente e em que ocasião, manifestando-se acerca do conteúdo dessa documentação e de eventuais prejuízos à defesa que o atraso ou a não devolução dos documentos, caso tenham ocorrido, poderiam ter acarretado à recorrente no presente processo.
A Informação Fiscal trouxe a seguinte resposta a este item, verbis:


(...)




Sobre este resultado da diligência, assim se manifestou o Recorrente:
O primeiro ponto avaliado pela Informação Fiscal refere-se à alegação da Requerente de que documentos essenciais à sua defesa não lhe foram devolvidos após a fiscalização que culminou no lançamento de ofício em debate. Na tentativa de infirmar as razões expostas pela Requerente, a Informação Fiscal aponta que as caixas com documentos relacionados a esse item estavam no estabelecimento da Requerente sem nunca terem sido retiradas, a partir do que não se vislumbraria �como o ocorrido pudesse trazer qualquer prejuízo à recorrente�.
Entretanto, olvidou-se a mesma Fiscalização de avaliar que ela mesma também constatou que as mesmas caixas de documentos haviam sido objeto de análise durante a auditoria fiscal e após a lavratura do auto de infração foi vedado o uso pela Requerente. Isso porque, como reconhece o próprio termo de Informação Fiscal, consta delas �um recado, com a letra do AFRFB responsável pela auditoria, com os dizeres: �DOCUMENTOS SOB FISCALIZAÇÃO FEDERAL � NÃO REMOVER DA CAIXA��.
Ora, a proibição para o exame do material, estando ou não no estabelecimento, impede, na prática, que seja utilizado para avaliação e eventual instrução de defesa. Do que decorre a inegável possibilidade de defesa, configurando o cerceamento do direito da Requerente alegado em Impugnação e Recurso. 
A restrição à consulta e ao uso do material contradiz assim a conclusão da Informação Fiscal, no sentido de que inexistiria prejuízo à defesa da Requerente com a conduta adotada pela Equipe de Fiscalização da Receita Federal em Taubaté, na medida em que, ao contrário do apontado, por certo que ao tornar indisponível o acesso à documentação ela foi prejudicada na orientação e instrução de sua defesa.
Não assiste razão ao Recorrente. Com efeito, restou demonstrado que, ao contrário do que afirmava, a referida �caixa� contendo a documentação lhe foi restituída, tendo sido encontrada pelo Auditor-Fiscal responsável pela diligência dentro das dependências da empresa fiscalizada. O contribuinte, em sua manifestação, passa então a utilizar outro argumento: afirma que, apesar de estar com a �caixa�, nesta constava o �aviso� NÃO REMOVER DA CAIXA, o que impossibilitava sua utilização na preparação da defesa.
Tal argumento carece de razoabilidade. O aviso para não remover da caixa deve ser interpretado como uma proibição de que o material seja armazenado em local diverso, em arquivo morto ou algo semelhante, ou mesmo encaminhado para algum escritório de contabilidade ou de advocacia. Não é crível imaginar que o material estando dentro da empresa, sendo necessário à preparação da defesa (como realmente é), não pudesse ser retirado para ao menos ser consultado ou fotocopiado, sendo em seguida devolvido. A preocupação da Autoridade Fiscal é nitidamente alertar o contribuinte sobre a necessidade de conservação do material para uma eventual necessidade de consulta aos documentos originais.
Observe-se que não há amparo legal para que o Auditor-Fiscal impeça a consulta aos documentos pelo próprio contribuinte. Quisesse ter retido os originais, teria lavrado Termo de Retenção e deixado cópias com o contribuinte. É o que determina o Decreto 7.212, de 15/06/2010 (Regulamento do IPI):
Retenção de Livros e Documentos
Art. 513. Os livros e documentos poderão ser examinados fora do estabelecimento do sujeito passivo, desde que lavrado termo escrito de retenção pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em que se especifiquem a quantidade, espécie, natureza e condições dos livros e documentos retidos (Lei nº 9.430, de 1996, art. 35, Lei nº 10.593, de 2002, art. 6º, e Lei no 11.457, de 2007, art. 9º).
§ 1º Constituindo os livros ou documentos prova da prática de ilícito penal ou tributário, os originais retidos não serão devolvidos, extraindo-se cópia para entrega ao interessado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 35, § 1º).
§ 2º Excetuado o disposto no § 1º, devem ser devolvidos os originais dos documentos retidos para exame, mediante recibo (Lei nº 9.430, de 1996, art. 35, § 2º).
Lacração de Arquivos e Documentos
Art. 514. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que presidir e executar os procedimentos fiscais poderá promover a lacração de móveis, caixas, cofres ou depósitos onde se encontram arquivos e documentos, toda vez que ficar caracterizada a resistência ou o embaraço à fiscalização, ou, ainda, quando as circunstâncias ou a quantidade de documentos não permitirem sua identificação e conferência no local ou no momento em que foram encontrados (Lei nº 9.430, de 1996, art. 36, Lei nº 10.593 de 2002, art. 6º, e Lei nº 11.457, de 2007, art. 9º).
Parágrafo único. O sujeito passivo e demais responsáveis serão previamente notificados  para acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e identificação dos elementos de interesse da fiscalização (Lei nº 9.430, de 1996, art. 36, parágrafo único).
Como se depreende da diligência, a caixa não estava lacrada, fato que impossibilitaria o exame do seu conteúdo sem o prévio rompimento do lacre, conforme procedimento descrito no art. 514. Além disso, quando o Auditor-Fiscal entende que aqueles documentos devem ser retidos por se constituírem em prova de ilícito, os originais não devem ser devolvidos, extraindo-se cópia para o contribuinte, nos termos do art. 513. Como não foi este o procedimento da Fiscalização, os originais devem ser devolvidos sem ressalvas quanto à sua utilização para a defesa.
Mesmo que se pudesse crer como razoável o receio do contribuinte em utilizar os documentos da caixa para preparar sua defesa, observo que não houve por parte deste o mínimo esforço em tentar resolver a situação. Poderia ter encaminhado ofício à DRF � Taubaté solicitando permissão para sua utilização, mas não o fez. Preferiu simplesmente alegar a nulidade de todo o procedimento porque não poderia acessar os documentos, ao invés de envidar esforços para sanar eventuais dúvidas quanto ao aviso aposto nas caixas.
Por fim, observo que o próprio contribuinte transfere para a Fiscalização o ônus de se valer destes documentos para o esclarecimento dos fatos, ao solicitar uma diligência/perícia para reanálise dos documentos, fato inclusive bastante questionado pela Unidade Preparadora. De qualquer sorte, a diligência foi realizada e sobre ela o contribuinte se manifestou, alegando que o resultado desta comprova quase a totalidade de suas alegações, e justificando as irregularidades apontadas. Sendo um pedido do próprio contribuinte, me parece contraditório que permaneça a alegação de nulidade da autuação, uma vez que o procedimento solicitado pela defesa foi realizado a contento.
Pelo exposto, voto por rejeitar esta preliminar de nulidade do Auto de Infração.

II � DA PRELIMINAR DE DECADÊNCIA
Alega o Recorrente que, uma vez visto inexistir fraude no caso concreto, deve-se reconhecer a decadência do crédito tributário, na medida em que aplicável ao caso o art. 150, parágrafo 4º, do CTN. Afirma que, como as autuações em exame têm por objeto os anos-calendário de 2011 a 2015, e tendo sido intimado da lavratura dos Autos de Infração em 23/12/2016, estariam decaídos os supostos fatos geradores de IPI ocorridos até 23/12/2011.
Contudo, para que se possa proferir uma decisão, faz-se necessário, inicialmente, verificar a ocorrência ou não de fraude, o que será feito nos tópicos seguintes. Sendo assim, a decisão sobre este pedido do contribuinte se dará ao final deste voto.

III � DA ALEGAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A ISENÇÃO DE IPI NA VENDA DE VEÍCULOS A TAXISTAS E PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA
Alega o Recorrente que as exigências efetuadas pela Receita Federal não possuem embasamento legal, verbis:
A Secretaria da Receita Federal, a pretexto de regulamentar a Lei 8.989/95, nos termos do art. 3º do diploma legal, editou as Instruções Normativas 987/2009 e 988/2009.
Dentre diversas disposições regulamentares, prescreveu que: �O estabelecimento industrial ou equiparado a industrial só poderá dar saída aos veículos com isenção depois de verificada a integridade e autenticidade da autorização emitida em conformidade com o disposto no art. 5º, em nome do beneficiário� (art. 7º da IN 987/09 e 6º da IN 988/09).
Dessa forma, a Receita Federal, para aplicação da isenção em questão, passou a exigir que, além de o adquirente do automóvel preencher as condições veiculadas na Lei 8.989/95, deveria o estabelecimento industrial que efetuou a venda do automóvel verificar a integridade e autenticidade da autorização emitida pela Receita Federal.
Sem isso, no entender da Administração Tributária, não estariam cumpridas as condições para a isenção.
A autoridade lançadora, fundamentada nesse entendimento (e levando-o às últimas consequências), autuou a Recorrente para exigir o imposto sobre todas as operações de venda de automóveis a beneficiados pela isenção que, por alguma razão, não estivessem acompanhadas da autorização emitida pela Receita Federal, ou que as mesmas contivessem, no entender da Fiscalização, alguma espécie de vício, ainda que as vendas comprovadamente tivessem sido realizadas a pessoas contempladas pela isenção da Lei 8.989/95. Assim, para exigir o IPI da Recorrente, a Fiscalização considerou que os automóveis comercializados, na realidade, teriam tido como adquirente pessoa outra que não um taxista ou deficiente.
A conclusão encerrada pela autoridade, entretanto, é por toda ilegítima, posto que fundada em restrição que não consta da lei. Com efeito, é inquestionável que somente a lei pode conferir e disciplinar os pressupostos à fruição de desoneração fiscal (CF, arts. 5º, caput, 150, I e 150, § 6º / CTN, arts. 97, VI e 176). Assim, ao exigir o imposto da Recorrente unicamente por não terem sido apresentadas as autorizações �nos conformes�, a Fiscalização desvia do comando normativo, impondo cobrança ilegal.
(...)
Portanto, para fins da desoneração do IPI em questão, é relevante que a venda tenha como destinatário, efetivamente, um taxista que utilizará o automóvel como meio de trabalho ou mesmo um portador de deficiência. Sendo tal fato incontroverso, é vedada a exigência do imposto (obrigação principal), sob pena de se privilegiar a forma em prejuízo do direito. Mesmo porque, como demonstrado, não prospera a alegação da DRJ de que o �o reconhecimento formal do direito ao benefício pelo fisco representa um dos requisitos da Lei nº 8.989/95� (fl. 10). O alegado vício formal, no limite, pode resultar em exigência da obrigação acessória, mas nunca do tributo.
Passo a decidir.
O art. 3º da Lei nº 8.989/95 dispõe o seguinte:
Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei.
Para proceder à verificação acima determinada pela lei, a Receita Federal estabeleceu a necessidade de apresentar formulário de requerimento, nos termos das Instruções Normativas nº 987/2009 (para veículo destinado ao transporte autônomo de passageiros (táxi)) e 988/2009 (pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas), vigentes à época:
Instrução Normativa nº 987/2009
DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO AO BENEFÍCIO
Art. 4º Para habilitar-se à fruição da isenção, o interessado deverá apresentar à unidade da RFB, da jurisdição do local onde o taxista exerce essa atividade, formulário de requerimento, em 2 (duas) vias, conforme modelo constante do Anexo III, dirigido ao Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou ao Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat).
§ 1º O motorista profissional autônomo deverá apresentar, na data do requerimento:
I - Declaração de Disponibilidade Financeira ou Patrimonial, na forma do Anexo II, compatível com o valor do veículo a ser adquirido; e
II - cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) em que conste a informação de que exerce atividade remunerada ao veículo (art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro);
III - declaração fornecida pelo órgão do poder público concedente (art. 135 da Lei nº 9.503, de 1997), comprobatória de que:
a) exerce, em veículo de sua propriedade, a atividade de condutor autônomo de passageiros, na categoria de aluguel (táxi); ou
b) é titular de autorização, permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), não estando no exercício da atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo.
(...)
DA CONCESSÃO
Art. 5º O Delegado da DRF ou da Derat, se deferido o pleito, emitirá, em três vias, autorização para que o interessado adquira o veículo com isenção do IPI, na forma do Anexo VII, VIII, ou IX, conforme o caso, sendo que as duas primeiras vias ser-lhe-ão entregues, mediante recibo aposto na terceira via, a qual ficará no processo.
§ 1º Os originais das duas vias referidas no caput serão entregues pelo interessado ao distribuidor autorizado, com a seguinte destinação:
I - a 1ª (primeira) via será remetida pelo distribuidor autorizado ao estabelecimento industrial ou equiparado a industrial; e
II - a 2ª (segunda) via permanecerá em poder do distribuidor.
§ 2º O prazo de validade da autorização referida no caput será de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua emissão.
§ 3º Na hipótese de não-utilização da autorização no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, poderá ser formalizado novo pedido pelo interessado.
§ 4º Havendo novo pedido, a autoridade de que trata o parágrafo único do art. 1º poderá, a seu juízo, aproveitar os documentos já entregues à RFB.
§ 5º O beneficiário da isenção deverá enviar à DRF ou à Derat:
I - cópia da Nota Fiscal relativa à aquisição do veículo até o último dia do mês seguinte ao da sua emissão, ou
II - as duas vias originais da autorização, no caso de não utilização das mesmas, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do fim do prazo de validade da autorização.
§ 6º A cópia da Nota Fiscal ou as duas vias da autorização referidas no § 5º serão anexadas ao processo, que será arquivado somente após este procedimento.
§ 7º A falta de apresentação dos documentos de que trata o § 5º ensejará a aplicação da multa por falta de cumprimento de obrigação acessória prevista na forma dos arts. 508 e 509 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi/2002). 
Examinando o texto da IN nº 987/2009, não verifico que esta tenha extrapolado a função determinada pela lei ao estabelecer a obrigatoriedade de apresentação de formulário e de documentos adicionais para verificar se o adquirente preenche os requisitos legais, bem como a estipulação de prazos. O próprio Código Tributário Nacional prevê a necessidade de que os contribuintes sigam as determinações contidas em atos infralegais:
Disposição Preliminar
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
(...)
Normas Complementares
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.
Ainda neste tópico, o Recorrente prossegue com outros argumentos, litteris:
Na esteira do exposto, é certo que todos os veículos vendidos pela Recorrente foram efetivamente destinados a taxistas ou portadores de deficiência, fato que não foi refutado no Relatório Fiscal. A par das elucubrações constantes da peça fiscal, que em  nada contribuem ao deslinde do feito, senão para confundir o julgador, não foi apresentado qualquer elemento do qual se pudesse inferir ter havido a venda dos automóveis a pessoas não intituladas à isenção fiscal de IPI.
Como se lê da peça fiscal, a acusação é toda ela pautada na alegação de que a Recorrente não possuía as autorizações para aplicação da isenção ou, se as tinha, não eram válidas, seja porque eram cópias, seja porque não continham assinatura ou estavam com prazo expirado. Não há uma linha sequer no Relatório Fiscal que corrobore conclusão de que a Recorrente teria vendido os automóveis a sujeitos outros que não os contemplados pela desoneração.
(...)
A recusa da Fiscalização em aceitar parte delas, aliás, é injustificada. Isso porque, se mesmo quando a autorização original emitida pela Receita Federal não estava de posse da Recorrente, ou, no entender fiscal, havia algum vício no documento, ainda sim era possível verificar de modo cabal que as condições previstas na Lei 8.989/95 eram atendidas no caso concreto. Dessa forma, devem os comprovantes já acostados aos autos serem aceitos.
Nesse contexto, em primeiro, deve ser refutada a negativa injustificada de desconsiderar as autorizações apresentadas em cópia, as quais devidamente comprovavam o direito à isenção. Para que agisse assim, deveria a autoridade ter declinado a razão pela qual as cópias eram imprestáveis à comprovação da condição dos adquirentes dos automóveis. Isso, no entanto, não foi feito, o que resultou em exigência indevida de IPI, uma vez que os adquirentes dos imóveis eram efetivamente titulares do direito à isenção.
(...)
A comprovação do atendimento às condições legais da isenção também se dá nos casos em que as autorizações foram emitidas pela SRFB e devidamente assinadas pelo agente competente, mas não houve a aposição da data da assinatura (fls. 763 a 774). Como a Recorrente contou a vigência das autorizações a partir da data mais �antiga� possível que aparecia no documento, era fora de dúvida que as autorizações eram válidas e vigentes naquela época, e, mais ainda, que a previsão da Lei 8.989/95 era atendida.
Nesse sentido, devem ser rechaçadas as alegações fiscais de que deveria a Recorrente ter se recusado a receber os documentos nesses termos. Como mencionado, era possível verificar com segurança que os documentos eram válidos, mas, mesmo que isso não fosse possível, não é a Recorrente que deve ser apenada por desídia das próprias autoridades administrativa. É evidente que não cabe ao particular fazer o controle dos atos administrativos emitidos pela Administração, em especial aqueles da Administração Tributária.
Há outras situações mencionadas no Relatório Fiscal que também são facilmente identificadas como sendo vendas a taxistas ou portadores de deficiência física. Esse é o caso das autorizações que foram subscritas por auditores-fiscais, mas não pelo delegado da Receita Federal competente (fls. 718-729), e também as autorizações que não foram autenticadas de acordo com o sistema de assinatura digital da Receita Federal. Em ambas as situações, a despeito de inobservância formal por parte da própria Receita Federal, há a certeza de que as condições legais para a isenção eram cumpridas. Mesmo porque já havia o reconhecimento do direito à isenção por autoridade administrativa, visto as autenticações terem sido subscritas pelos auditores-fiscais, responsáveis pela análise do pleito.
Novamente, ainda que a Recorrente estivesse de posse de via da autorização destinada a outro (por exemplo, ao distribuidor), como é o caso das autorizações destacadas em fls. 835 e 867 a 910, essa situação não resulta em desatendimento às condições previstas em lei para fruição da isenção. Ao contrário. A manutenção da autorização emitida pela Receita Federal, ainda que destinada a terceiro, comprova de modo cabal que os adquirentes dos imóveis eram pessoas subjetivamente contempladas pela desoneração.
Já no que se refere às autorizações destacadas no Relatório Fiscal como tendo sido aceitas após o vencimento de validade das mesmas, registre-se que tal fato, por si só, não leva à conclusão automática de que os adquirentes dos imóveis não cumpriam as condições legais da isenção. Até porque, a grande maioria das vendas tidas como feitas com autorização �expirada� foi realizada após 1 ou 2 dias do vencimento, justamente quando o vencimento se dava em um final de semana. Prova disso são as vendas realizadas aos Srs. Carlos Alberto dos Santos (autorização com vencimento em 05/02/2011, sábado, e venda efetuada em 07/02/2011, segunda-feira) e Marli Efigenia Pedrosa (autorização com vencimento em 20/02/2011, domingo, e venda efetuada em 22/02/2011, terça-feira), conforme destacado no anexo 68 do AIIM.
Por fim, registre-se que há casos ainda de vendas que foram canceladas, conforme demonstrativo e notas fiscais apresentados (doc. 3 da impugnação). Enquanto alguns dos automóveis objeto das vendas canceladas foram destinados a também adquirentes beneficiados pela isenção da Lei 8.989/95, outros foram objeto de saída posterior com o débito do imposto, como é o caso da venda cancelada ao Sr. José Airton Reis, cujo automóvel vendido (Voyage 1.6) foi posteriormente destinado à Guará Motor S/A e devidamente oferecido à tributação.
Nesses casos, evidentemente, sequer houve a aplicação da isenção em questão. A Fiscalização, contudo, compreendeu em sua exigência essas �vendas�, independentemente de terem sido canceladas (!). Nada mais a evidenciar a ilegitimidade do trabalho fiscal.
A despeito da análise minuciosa de cada suposta irregularidade levada a efeito pela Recorrente, a DRJ se limitou a afirmar que: �Tendo sido constatada a falta de destaque do IPI, pela falta de autorização prévia ou em desacordo com as normas e requisitos aos quais estava condicionado o benefício fiscal, já fica caracterizado o correto procedimento da fiscalização de efetuar o lançamento do imposto.� (fl. 11). Não houve uma linha sequer destinada ao exame do caso concreto. Nada foi dito sobre a comprovação realizada pela Recorrente de que as vendas foram realizadas a pessoas que faziam jus à isenção, tampouco sobre a pretensão do Fiscal de exigir tributo sobre vendas canceladas ou amparadas em documentos com (supostas) falhas incorridas pela própria Receita Federal.
A falta de contestação no ponto, seja pela Fiscalização, seja pela DRJ, só revela a ausência de fundamento da exigência em questão. Resta inequívoco que a condição para aplicação da isenção de que se cuida (venda a taxistas e portadores de deficiência) foi atendida no caso concreto.
(...)
No caso concreto, verifica-se algo semelhante. Não houve saída a taxistas sem que a Recorrente estivesse de posse da autorização prévia da Receita Federal. Vale dizer, as vendas, que equivalem às saídas jurídicas, se deram apenas após o interessado obter e entregar à Recorrente as autorizações para aplicar a isenção. Disso decorre que não houve a transferência do domínio dos veículos e, nesses termos, a saída do produto, sem o cumprimento da condição exigida pela legislação.
A saída do veículo da Recorrente ao concessionário antes do recebimento da autorização de isenção do taxista foi o critério adotado pela Fiscalização para concluir pela prática do fato gerador com inobservância da isenção. Tal, porém, não se verifica.
Em virtude das alegações acima transcritas, a diligência solicitada pelo CARF continha, dentre outros, o seguinte quesito:
a) Independentemente da questão do descumprimento de obrigações acessórias pela ora recorrente, analisar a documentação acostada aos autos e informar para quais das operações autuadas houve efetiva decisão no âmbito da Receita Federal que reconheceu o direito à isenção do IPI aos adquirentes dos veículos, ainda que posterior a saída desses do estabelecimento da recorrente, sendo que, na hipótese de dúvidas quanto a autenticidade dos documentos apresentados, deverão ser solicitados esclarecimentos junto às Unidades RFB que os emitiram.
A resposta da Autoridade Fiscal trouxe as seguintes informações:
Em nenhum momento o colega que presidiu a fiscalização e assinou o Auto de Infração, que hoje se encontra aposentado, questionou se a pessoa física adquirente do veículo tinha o direito subjetivo à isenção. Esse não foi o objeto da autuação.
Outro ponto, a que não me referi na informação anterior, é o volume de processos a serem analisados, no mínimo 3.766, os quais, em sua imensa maioria, não se encontram mais nas unidades da RFB e sim em Arquivo Geral. Sem contar, ainda, que grande número são processos em papel, não digitalizados, não constando do sistema e-processo, o que prejudica em muito a análise.
Então, buscando minimamente atender ao solicitado pela Resolução em tela, adotei os seguintes procedimentos:
1. Obtenção no sistema COMPROT o(s) número(s) do(s) processo(s) cadastrado(s) para cada contribuinte beneficiário das saídas isentas em questão;
2. Confronto do número do processo indicado em cada Nota Fiscal Eletrônica (NFe) com o processo cadastrado no COMPROT para o beneficiário;
3. Verificação, no caso dos processos digitais ou digitalizados, no sistema e-processo, em cada processo, se houve a expedição da autorização de isenção, sua data e se o beneficiário apresentou a Nota Fiscal de aquisição.
4. Realização da análise dos dados obtidos.
Realizei todo esse trabalho individualmente posto que, infelizmente, a situação de pessoal na RFB, em especial na unidade em que atuo, não permite que tenhamos apoio. Tal esforço tomou mais de um mês de dedicação quase que exclusiva.
E tudo isso para suprir uma falha da reclamante, ou seja, apresentar as vias originais das autorizações de saída com isenção do IPI.
Da análise do toda essa documentação resultaram os seguintes cenários:
I � Processos arquivados em papel com o registro no COMPROT igual ao número do processo informado na NFe.
São 1.045 processos de pedido de isenção do IPI, em papel, arquivados tanto nos arquivos gerais das SAMF e GRA (696) quanto nas diversas unidades (349). Nesses processos, com acesso bastante difícil, a única verificação que pode ser feita, no momento, é a checagem do número do processo indicado no quadro �Informações Adicionais� das NFe com o número do processo cadastrado no sistema COMPROT. Não há, nesses casos, como garantir em 100% que houve a emissão da autorização, nem sua data.
A opção por não serem feitas outras verificações nesses processos é que seus desarquivamentos levariam um tempo muito grande, o que acarretaria uma demora excessiva na conclusão desta análise.
Alguns processos em papel, que não estão relacionados entre esses 1.045, puderam ter uma verificação indireta pelo fato de não haver indicação do número do processo na NFe ou pelo fato do adquirente ter outras solicitações de isenções em períodos posteriores com processos digitais.
A indicação do número do processo administrativo de isenção do IPI deve constar do corpo das NFe, conforme determina o §2º, artigo 7º, da Instrução Normativa RFB nº 987/2009 e posteriores alterações.
Essas 1.045 saídas estão relacionadas no ANEXO D2 � 01.
II � Processos digitais com o registro no COMPROT igual ao número do processo informado na NFe, com a autorização e a cópia da NFe.
Neste cenário temos 934 saídas que estão relacionadas no ANEXO D2 � 02.
Nesses processos puderam ser verificados a existência de autorização, sua data de emissão e utilização dentro do prazo previsto em IN e a apresentação da cópia da nota fiscal de aquisição, que era obrigatória por força do §5º, artigo 5º, Instrução Normativa RFB nº 987/2009, até a data de sua revogação pela Instrução Normativa RFB nº 1.368/2013, 26/07/2.013.
III � Processos digitais com o registro no COMPROT igual ao número do processo informado na NFe, com a autorização e sem a cópia da NFe.
Neste cenário temos 1.562 saídas que estão relacionadas no ANEXO D2 � 03.
Nesses processos puderam ser realizadas as mesmas verificações do cenário anterior, exceto quanto à cópia da NFe.
IV � Saídas de veículos sem a autorização de isenção do IPI.
Neste cenário temos 4 saídas que estão relacionadas no ANEXO D2 � 04.
Nos processos indicados nas NFe, que possuem o mesmo número cadastrado no sistema COPMPROT, não constam as autorizações de isenção do IPI.
Os despachos desses processos se encontram no ANEXO D2 � 05.
V � Saídas em que a autorização de isenção do IPI com o prazo de validade expirado.
Neste cenário temos 82 saídas que estão relacionadas no ANEXO D2 � 06.
Para não restarem dúvidas foram desconsideradas as saídas ocorridas nas segundas-feiras e com o interregno entre a data da autorização e a data da saída iguais a 181 e 182 dias.
Vale ressaltar que as autorizações emitidas a partir de 16/03/2015 tiveram os prazos de validade de 270 dias a partir de sua assinatura, ao invés de 180 dias de sua emissão, que era o prazo de validade até então, por força da alteração do § 2º, artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 987/2009, feito pelo artigo 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.554/2015, de 16/03/2015.
VI � Saídas em que a autorização de isenção do IPI foi devolvida pelo adquirente ou inutilizada.
Neste cenário temos 17 saídas que estão relacionadas no ANEXO D2 � 07.
Nesses casos a autorização consta do processo cujo número é indicado na NFe. Esse fato é demonstrado em uma nova solicitação que o comprador faz à RFB através de outro processo.
O detalhe é que nesses casos, exceto um (CPF 081.970.487-38), a data de saída da NFe é anterior à concessão da nova autorização.
VII � Saídas em que a cópia da Nota Fiscal apresentada pelo adquirente no processo de autorização é diferente da NFe emitida pela reclamante.
Neste cenário temos 11 saídas que estão relacionadas no ANEXO D2 � 08.
Nesses casos a cópia da nota fiscal de aquisição que o comprador apresentou no processo de solicitação de autorização para saída com isenção do IPI é diferente da NFe emitida pela reclamante e constante da autuação. Há, inclusive, um caso em que a cópia da nota fiscal é de outro fabricante de veículos.
As cópias de tais notas fiscais estão no ANEXO D2 � 09.
VIII � Saídas em que o processo indicado na NFe diverge do número do processo cadastrado no COMPROT, falta da indicação do processo na NFe ou adquirente não possui processo cadastrado no COMPROT.
Neste cenário temos 36 saídas que estão relacionadas no ANEXO D2 � 10.
Como já descrito acima, a indicação do número do processo administrativo de isenção do IPI deve constar do corpo das NFe, conforme determina o §2º, artigo 7º, da Instrução Normativa RFB nº 987/2009 e posteriores alterações.
Nesses casos os números dos processos indicados na NFe divergem do número do processo cadastrado no sistema COMPROT ou há a falta da indicação do número do processo ou, ainda, os adquirentes não possuem processo cadastrado no sistema COMPROT, situação que nos permite afirmar que não há a autorização para a isenção do IPI.
IX � Mais de uma saída para o mesmo adquirente em período inferior a dois anos e o mesmo número de chassis constante das NFe de saída.
Neste cenário temos 35 saídas que estão relacionadas no ANEXO D2 � 11.
Nesses casos há a emissão de mais de uma NFe de saída para o mesmo adquirente, duas ou até três, em prazo inferior a dois anos e com o mesmo número de chassis indicado nas NFe do adquirente.
Foram desconsideradas as saídas relativas às notas fiscais: de nº 666.752 e 666.774, ambas de 02/08/2011, uma vez que houve emissão de duas notas fiscais referentes ao o mesmo veículo e adquirente, na mesma data; as de nº 666.765 e 666.897, respectivamente, parecendo não ter ocorrido a saída do veículo, conforme já relatado na INFORMAÇÃO FISCAL DE DILIGÊNCIA, fls. 23.405 a 23.424.
X � Mais de uma saída para o mesmo adquirente em período inferior a dois anos e o números de chassis diferentes nas NFe de saída.
Neste cenário temos 39 saídas que estão relacionadas no ANEXO D2 � 12.
Nesses casos há a emissão de mais de uma NFe de saída para o mesmo adquirente, duas ou até três, com o prazo inferior a dois anos e com os números de chassis diferentes nas NFe do adquirente.
Obs.: Em todas as tabelas citadas acima temos duas colunas de IPI: IPI Lançado no AI, que é o valor do IPI constante do Auto de Infração e IPI Retificado, que é o valor do IPI calculado conforme consta do item 2.2.1 da INFORMAÇÃO FISCAL DE DILIGÊNCIA, fls. 23.405 a 23.424.
Passo a decidir.
1) Processos arquivados em papel com o registro no COMPROT igual ao número do processo informado na NFe
Conforme relatado na diligência, nesses processos, pelo fato �do acesso ser bastante difícil�, a única verificação feita foi a checagem do número do processo indicado nas NFe com o número do processo cadastrado no sistema COMPROT. O Auditor-Fiscal responsável afirmou que �Não há, nesses casos, como garantir em 100% que houve a emissão da autorização, nem sua data�.
Vejamos o que consta da IN RFB nº 987/2009:
DA CONCESSÃO
Art. 5º O Delegado da DRF ou da Derat, se deferido o pleito, emitirá, em três vias, autorização para que o interessado adquira o veículo com isenção do IPI, na forma do Anexo VII, VIII, ou IX, conforme o caso, sendo que as duas primeiras vias ser-lhe-ão entregues, mediante recibo aposto na terceira via, a qual ficará no processo.
§ 1º Os originais das duas vias referidas no caput serão entregues pelo interessado ao distribuidor autorizado, com a seguinte destinação:
I - a 1ª (primeira) via será remetida pelo distribuidor autorizado ao estabelecimento industrial ou equiparado a industrial; e
II - a 2ª (segunda) via permanecerá em poder do distribuidor.
§ 2º O prazo de validade da autorização referida no caput será de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua emissão.
§ 3º Na hipótese de não-utilização da autorização no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, poderá ser formalizado novo pedido pelo interessado.
§ 4º Havendo novo pedido, a autoridade de que trata o parágrafo único do art. 1º poderá, a seu juízo, aproveitar os documentos já entregues à RFB.
§ 5º O beneficiário da isenção deverá enviar à DRF ou à Derat:
I - cópia da Nota Fiscal relativa à aquisição do veículo até o último dia do mês seguinte ao da sua emissão, ou
II - as duas vias originais da autorização, no caso de não utilização das mesmas, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do fim do prazo de validade da autorização.
§ 6º A cópia da Nota Fiscal ou as duas vias da autorização referidas no § 5º serão anexadas ao processo, que será arquivado somente após este procedimento.
§ 7º A falta de apresentação dos documentos de que trata o § 5º ensejará a aplicação da multa por falta de cumprimento de obrigação acessória prevista na forma dos arts. 508 e 509 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi/2002).
Como se verifica da legislação, em todos os processos arquivados na Receita Federal há uma via da autorização. Da mesma forma, há uma via em posse dos distribuidores (concessionárias), que poderiam ser circularizados com intimação para apresentarem a sua via respectiva. Logo, não é verdadeira a afirmação de que não havia �como garantir em 100% que houve a emissão da autorização, nem sua data�.
Ao que se apresenta, me parece que, em razão do relativo �esforço� que seria necessário para conferir todas essas autorizações, a Fiscalização original, bem como a diligência posterior, optaram pelo caminho �mais fácil� de considerar como não cumpridos os requisitos exigidos para fruição da isenção fiscal. Analisando ambos os procedimentos fiscais, observa-se que a única razão apresentada para se chegar a tal conclusão foi a �dificuldade para conferir as autorizações em todos os processos�. 
Ressalto também que o próprio Auditor-Fiscal responsável pela diligência destacou que �Em nenhum momento o colega que presidiu a fiscalização e assinou o Auto de Infração, que hoje se encontra aposentado, questionou se a pessoa física adquirente do veículo tinha o direito subjetivo à isenção. Esse não foi o objeto da autuação�. Este, sim, seria um fundamento suficiente para cobrar tributos que tivessem sido indevidamente isentos: a comprovação de que o adquirente do veículo não preenchia os requisitos legais para a fruição do benefício. Tal comprovação, contudo, sequer foi tentada.
Além disso, mesmo superando a questão da efetiva possibilidade de verificação das autorizações, temos que, da mesma forma como a Autoridade Fiscal destaca não ser possível �garantir em 100% que houve a emissão da autorização, nem sua data�, também não é possível garantir que tal autorização não existia. Existindo dúvida relevante, é de analisar a quem incumbia o ônus probatório, nos termos do Código de Processo Civil:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
Se o Fisco alega ter o direito a cobrar o imposto que teria sido indevidamente isento, é deste o ônus de comprovar suas afirmações, não sendo possível se livrar desse encargo com alegações de �escassez de pessoal de apoio�. Deveria a Fiscalização melhor se programar, talvez fiscalizando apenas 1 ano-calendário, inicialmente, e não quatro, como no presente caso, ou realizar o procedimento designando mais de 1 (um) Auditor-Fiscal para a tarefa.
Além disso, fazendo uma ponderação de indícios, o fato concreto é que existem as NFe com a indicação do respectivo processo administrativo que autoriza a isenção, e que o Auditor-Fiscal responsável pela diligência confirmou, através do sistema COMPROT, que tais processos realmente existem, são referentes a isenções de IPI, e que estão arquivados na Receita Federal. Nesse contexto, considerando que a Autoridade Tributária não se dispôs a desarquivar esses processos �em papel� e analisar as autorizações neles contidas, entendo que os indícios apurados pesam em favor do autuado.
Tal situação já havia sido verificada em julgamentos anteriores da mesma matéria e do mesmo contribuinte, para outros períodos de apuração, em precedentes que trago à colação:
Acórdão nº  3401­004.377, Sessão de 01/02/2018:
Ementa: IPI. ISENÇÃO. TÁXIS. CARÊNCIA PROBATÓRIA. Improcedente  o  lançamento  quando  a  fiscalização  opta  por  um  caminho procedimentalmente  fácil,  mas  juridicamente  tormentoso,  de  contentar­se com a deficiente guarda de documentos pela autuada (ou a falta de zelo desta na checagem de validade de autorizações emitidas pela RFB), para penalizá-la  por  descumprimento  de  isenção,  sem  respaldo  normativo  e  probatório específico.
(...)
VOTO
(...)
Tendo a DRJ acolhido os argumentos de defesa no que se refere à inclusão de ICMS isento na base de cálculo do IPI, cabe aqui analisar os temas que restam contenciosos: a venda de táxis com isenção sem documentos exigidos pelas normas da RFB, ou amparadas em autorizações sem validade.
(...)
A fiscalização da RFB, de forma cômoda, intima o recebedor de terceira mão do  documento  (fornecedor),  e  não  o  de  segunda  mão  (distribuidoras),  ou  de  primeira (beneficiário) a apresentar uma autorização  que,  frise­se, ela  própria emitiu. E,  diante da  não localização  dos  documentos  pelo  recebedor  de terceira mão,  ou  do  caráter ilegível  de  outros documentos, cobra os tributos sem checar se  restou cumprida de  fato a isenção, ou seja, se a RFB  efetivamente  autorizou  a  isenção  (art.  3º   da  Lei  nº   8.989/1995)  e  se  o  veículo  foi destinado a taxista (art. 1º  da mesma lei). 
Se já é  questionável,  seja  sob  o  ponto  de  vista jurídico  ou mesmo lógico, a RFB exigir de empresas documentos emitidos por ela própria, mais avesso à lógica e ao direito ainda  é  atribuir  sem  fundamento  legal  consequência  tributária  específica  ao  eventual descumprimento de tal obrigação.
(...)
Parece a fiscalização ter optado por um caminho procedimentalmente fácil, mas  juridicamente  tormentoso,  de  contentar­se  com  a  deficiente  guarda  de  documentos  pela autuada (ou a falta de zelo desta na checagem de validade de autorizações emitidas pela RFB), para  penalizá­la  por  descumprimento  de  isenção,  em  desacordo  com  as  normas  de  regência, exigindo  os  tributos  devidos  de  pessoa  distinta  do  beneficiário,  sem  respaldo  normativo  e probatório. 
E  não  pode  este  julgador,  por  não  se  revestir  da  condição  de  lançador, reenquadrar a fundamentação da autuação, aplicando penalidade diversa, ainda que a entenda cabível. 
Assim,  tenho  que,  de  fato,  os  elementos  apresentados  na  autuação  são insuficientes para a exigência de tributos da autuada, por eventual descumprimento das normas de  regência  (digo  eventual  porque  a  fiscalização  não  relata  um  só  caso  em  que  tenha  sido efetivamente  descumprido  requisito  do  artigo  1º   ou  3º   da  Lei  de  regência,  e  os descumprimentos  da  norma  infralegal  possuem  tratamento  específico  estabelecido  nela própria).
(...)
Em adição, esclareço que, na votação, conforme registrado em Ata, a maioria do colegiado concordou com os argumentos relativos a carência probatória por parte do fisco, suficientes  para  afastar  o  lançamento,  e  que  apenas  o  Conselheiro  Renato  Vieira de Ávila endossou  os argumentos  do  relator  referentes à limitação  da  sujeição  passiva  (que, apesar  de restarem vencidos, não influenciaram o resultado final do julgamento).

Acórdão nº 3401-006.142, Sessão de 24/04/2019:
Ementa: ISENÇÃO. TÁXI. PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. O estabelecimento fabricante fica obrigado ao recolhimento do imposto correspondente, quando der saída de veículo com isenção do IPI, para taxista ou portador de deficiência física, em desacordo com as normas e requisitos aos quais estava condicionado o benefício fiscal. Poderá ser apresentada a cópia do certificado por ser o documento emitido pela RFB.
(...)
VOTO
(...)
O caso anteriormente julgado repete-se no processo atual. Vemos pela exposição efetuada no relatório fiscal que existiram autorizações apresentadas por cópia, segundas vias, com prazo expirado ou não apresentadas.
Seguindo o raciocínio exposto no acórdão citado, no qual eu participei da votação, entendo que deve ser dado provimento ao recurso voluntário para as autorizações apresentadas por cópia, segundas vias, por insuficiência probatória por parte da fiscalização que poderia ter buscado os documentos nos seus arquivos.
Pelo exposto, em razão de carência probatória a cargo da Receita Federal, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base de cálculo da autuação todos os valores do IPI referentes às NFe listadas no Anexo D2 � 01.

2) Processos digitais com o registro no COMPROT igual ao número do processo informado na NFe, com a autorização e a cópia da NFe
Conforme relatado na diligência, nesses processos puderam ser verificados a existência de autorização, sua data de emissão e utilização dentro do prazo previsto em IN e a apresentação da cópia da nota fiscal de aquisição.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base de cálculo da autuação todos os valores do IPI referentes às NFe listadas no Anexo D2 � 02.

3) Processos digitais com o registro no COMPROT igual ao número do processo informado na NFe, com a autorização e sem a cópia da NFe
Conforme relatado na diligência, nesses processos puderam ser realizadas as mesmas verificações do cenário anterior, exceto quanto à cópia da NFe.
Observo que a juntada da NFe é obrigação do adquirente, e não do fabricante do veículo, e sua inobservância daria ensejo à aplicação de multa, e não à cobrança do IPI isento, nos termos da IN RFB nº 987/2009:
Art. 5º O Delegado da DRF ou da Derat, se deferido o pleito, emitirá, em três vias, autorização para que o interessado adquira o veículo com isenção do IPI, na forma do Anexo VII, VIII, ou IX, conforme o caso, sendo que as duas primeiras vias ser-lhe-ão entregues, mediante recibo aposto na terceira via, a qual ficará no processo.
(...)
§ 5º O beneficiário da isenção deverá enviar à DRF ou à Derat:
I - cópia da Nota Fiscal relativa à aquisição do veículo até o último dia do mês seguinte ao da sua emissão, ou
II - as duas vias originais da autorização, no caso de não utilização das mesmas, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do fim do prazo de validade da autorização.
§ 6º A cópia da Nota Fiscal ou as duas vias da autorização referidas no § 5º serão anexadas ao processo, que será arquivado somente após este procedimento.
§ 7º A falta de apresentação dos documentos de que trata o § 5º ensejará a aplicação da multa por falta de cumprimento de obrigação acessória prevista na forma dos arts. 508 e 509 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi/2002).
Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base de cálculo da autuação todos os valores do IPI referentes às NFe listadas no Anexo D2 � 03.

4) Saídas de veículos sem a autorização de isenção do IPI
Conforme relatado na diligência, existem 4 NFe cujos processos nelas indicados não constam as autorizações de isenção do IPI.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido neste ponto.

5) Saídas em que a autorização de isenção do IPI estava com o prazo de validade expirado
Conforme relatado na diligência, existem 82 saídas para as quais o prazo de validade das autorizações estava vencido. Estas saídas constam do Anexo D2 � 06, do qual trago à colação uma pequeno excerto:

O contribuinte assim se manifesta sobre esta parte da diligência:
Com relação aos demais subgrupos examinados pela Fiscalização, verifica-se que, no item V, verificou-se que 82 notas fiscais se referiam a autorizações com prazo de validade supostamente expirado. Nesse particular, é importante notar que não se nega a existência de autorização prévia, muito menos alega a Fiscalização que a isenção teria sido aplicada para sujeitos que não estavam amparados pelo objeto da lei que estabeleceu a isenção. Pelo contrário, não podendo sustentar o descumprimento dos requisitos previstos na Lei 8.989/1995, a Fiscalização apega-se a um prazo de validade regulamentar (não previsto em lei). Tais aspectos, de por eles, justificam a improcedência do crédito tributário.
Nesse sentido, tal fato, por si só, não leva à conclusão automática de que os adquirentes dos imóveis não cumpriam as condições legais da isenção. Até porque, grande parte das vendas tidas como feitas com autorização �expirada� foram realizadas após 1 ou 2 dias do vencimento (fls. 30901 e seguintes). Essa diferença de 24 ou 48 horas explica-se por diferentes razões: (1) a contagem do prazo ter início no dia seguinte ou não à emissão; (2) o termo de 180 dias expirar em fim de semana ou feriado, de modo a ter ocorrido a sua postergação para o primeiro dia útil subsequente; (3) demora para faturamento, embora a encomenda e reserva do carro tenham sido feitos antes do prazo de 180 dias; e (4) atraso na colocação de algum item opcional que levou com que a nota de venda do próprio veículo fosse emitida posteriormente. Enfim, são vários e todos razoáveis os motivos! Tanto é assim que, a corroborar a formalidade desse prazo, em 2015 houve o seu aumento para 270 dias (IN RFB 1.561/15).
No julgamento do já citado Acórdão nº 3401-006.142, em Sessão de 24/04/2019, do qual participei, proferi meu voto acompanhando a Relatora em negar provimento ao Recurso Voluntário. Contudo, reavaliei minha posição; explico.
O legislador não estipulou um prazo para a validade da autorização, deixando a disciplina da referida isenção ao critério da Administração Tributária, sendo que até mesmo o órgão responsável entendeu que o prazo de 180 dias era por demais exíguo, ampliando-o para 270 dias por meio da Instrução Normativa RFB nº 1554, de 2015:
Art. 5º O Delegado da DRF ou da Derat, se deferido o pleito, emitirá autorização em nome do beneficiário para que este adquira o veículo com isenção do IPI, na forma prevista no Anexo VII, VIII ou IX, com a utilização de assinatura digital, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cientificando-se o interessado. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1528, de 17 de dezembro de 2014).
(...)
§ 2º O prazo de validade da autorização referida no caput será de 270 (duzentos e setenta) dias contado da sua assinatura. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1554, de 16 de março de 2015)
§ 3º Na hipótese de não utilização da autorização no prazo de 270 (duzentos e setenta) dias, poderá ser formalizado novo pedido pelo interessado. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1561, de 22 de abril de 2015)
§ 4º Havendo novo pedido, a autoridade de que trata o parágrafo único do art. 1º poderá, a seu juízo, aproveitar os documentos já entregues à RFB.
A corroborar com a precariedade do prazo de 180 dias, veja-se o que determina o art. 5º, §3º, c/c o §4º do mesmo artigo, acima transcrito: no caso de descumprimento do prazo de 180 dias, bastava formular novo pedido, inclusive aproveitando os mesmos documentos já entregues à RFB. Tais dispositivos praticamente equivalem a uma prorrogação do prazo, salvo se a autoridade responsável entender que existam motivos que ensejem a necessidade de documentos atualizados.
Nesse contexto, deve-se aplicar a retroatividade benigna, nos termos do art. 106, inciso II, alínea �b�, do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
A referida Instrução Normativa exigia que a utilização da autorização deveria ocorrer, no máximo, até 180 dias da sua emissão; entenda-se, portanto, a �exigência de ação� como a exigência de utilização da autorização dentro deste prazo. A sua utilização após os 180 dias seria um ato contrário a essa exigência. Ocorre que a alteração deste prazo para 270 dias fez com que qualquer ato de utilização da autorização após os 180 dias, mas antes de 270 dias, deixasse de ser contrário à exigência de cumprimento de prazo.
Ressalte-se que tal ato não implicou em falta de pagamento de tributo pois, estando preenchidos os requisitos, havia isenção de IPI para a operação. Essa ressalva contida na norma se aplica aos casos em que o contribuinte, por exemplo, estava obrigado ao pagamento de um tributo à alíquota de 10% e não o fez; ao ser autuado em procedimento fiscalizatório, não pode alegar que a alíquota foi, posteriormente, reduzida a zero e que a autuação, portanto, deveria ser cancelada.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base de cálculo da autuação todos os valores do IPI referentes às NFe listadas no Anexo D2 � 06, tendo em vista que para nenhuma destas o interregno indicado ultrapassou o prazo de 270 dias.

6) Saídas em que a autorização de isenção do IPI foi devolvida pelo adquirente ou inutilizada
Conforme relatado na diligência, existem 17 saídas para as quais houve nova solicitação que o comprador faz à RFB através de um segundo processo, sendo que a data de saída da NFe é anterior à concessão da nova autorização e posterior à autorização antiga que, segundo a diligência, foi �devolvida ou inutilizada�. A seguir, trago à colação uma pequeno excerto do Anexo D2 � 07:

Seguindo os mesmos argumentos do tópico anterior, embasado na retroavidade benigna, tendo em vista que o adquirente, por duas vezes, fez prova de atender aos requisitos legais, e visando ao atendimento dos objetivos previstos na lei isentiva do IPI, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base de cálculo da autuação todos os valores do IPI referentes às NFe listadas no Anexo D2 � 07.

7) Saídas em que a cópia da Nota Fiscal apresentada pelo adquirente no processo de autorização é diferente da NFe emitida pela reclamante
Conforme relatado na diligência, existem 11 saídas, relacionadas no ANEXO D2 � 08, para as quais a cópia da nota fiscal de aquisição que o comprador apresentou no processo de solicitação de autorização para saída com isenção do IPI é diferente da NFe emitida pela reclamante e constante da autuação. Há, inclusive, um caso em que a cópia da nota fiscal é de outro fabricante de veículos.
Em sua manifestação sobre esta constatação da diligência, o Recorrente afirmou o seguinte, verbis:
Para todas as demais saídas remanescentes (que representam montante insignificante comparado ao valor total cobrado inicialmente), é evidente que a Fiscalização busca identificar formalidades que nada tem a ver com as condições legais para aplicação da isenção. Nesse aspecto, no item VI da Informação Fiscal, apontam-se 17 saídas que estariam supostamente atreladas a autorizações devolvidas ou inutilizadas; no item VII, 11 saídas apresentariam divergência entre o número da nota fiscal apresentada pelo adquirente no processo de autorização e a nota fiscal emitida pela Requerente; (...).
Como visto, a responsabilidade pelo pagamento do IPI que não foi destacado na NFe por conta da isenção somente poderia ser atribuída ao vendedor, ora recorrente, caso tivesse efetuado a venda sem que lhe fosse apresentada a autorização emitida pela Receita Federal, e a Autoridade Tributária não fez prova de que isso tivesse ocorrido.
O fato da NFe não ter sido apresentada, ou apresentada incorretamente, apenas poderia ensejar a aplicação da multa prevista no art. 5º, § 7º, da IN RFB nº 987/2009 (multa por falta de cumprimento de obrigação acessória prevista na forma dos arts. 508 e 509 do Decreto nº 4.544/2002 (RIPI/2002), de responsabilidade do beneficiário da isenção. O Auditor-Fiscal autuante, contudo, não aplicou a referida multa, por entender, de forma equivocada, que a consequência seria a cobrança do IPI isento.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto.

8) Saídas em que o processo indicado na NFe diverge do número do processo cadastrado no COMPROT, falta da indicação do processo na NFe ou adquirente não possui processo cadastrado no COMPROT
Conforme relatado na diligência, existem 36 saídas, relacionadas no ANEXO D2 � 10, para as quais, nas palavras da Autoridade Fiscal, �os números dos processos indicados na NFe divergem do número do processo cadastrado no sistema COMPROT ou há a falta da indicação do número do processo ou, ainda, os adquirentes não possuem processo cadastrado no sistema COMPROT, situação que nos permite afirmar que não há a autorização para a isenção do IPI�.
Em sua manifestação sobre esta constatação da diligência, o Recorrente limitou-se a afirmar o seguinte, in verbis:
Para todas as demais saídas remanescentes (que representam montante insignificante comparado ao valor total cobrado inicialmente), é evidente que a Fiscalização busca identificar formalidades que nada tem a ver com as condições legais para aplicação da isenção. Nesse aspecto, no item VI da Informação Fiscal, apontam-se 17 saídas que estariam supostamente atreladas a autorizações devolvidas ou inutilizadas; (...); no item VIII, em 36 saídas, o processo indicado na nota fiscal eletrônica divergiria do número do processo cadastrado no COMPROT, teria havido a falta da indicação do processo no documento fiscal ou o adquirente não possuiria processo cadastrado no COMPROT; (...)
Tendo sido constatado pela diligência que os números dos processos indicados na NFe divergem do número do processo cadastrado no sistema COMPROT; que há falta da indicação do número do processo; e que os adquirentes não possuem processo cadastrado no sistema COMPROT, deveria o Recorrente, em sua manifestação, indicar quais seriam os números corretos dos processos de autorização da isenção. Sem esta indicação, não conseguiu se desincumbir do ônus de provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
O art. 7º da IN RFB nº 987/2009 dispõe o seguinte:
CAPÍTULO V 
DAS NORMAS APLICÁVEIS AO INDUSTRIAL E AO ESTABELECIMENTO EQUIPARADO A INDUSTRIAL
Art. 7º O estabelecimento industrial ou equiparado a industrial só poderá dar saída aos veículos com isenção quando de posse da autorização emitida de conformidade com o disposto no art. 5º, em nome do beneficiário.
§ 1º A Nota Fiscal de venda do veículo com isenção deverá ser emitida em nome do beneficiário.
Ao informar um número diferente, o recorrente ou o adquirente ficam liberados para, em tese, usar o número correto em outra venda, dando margem a uma eventual possibilidade de fraude. O fato é que, mesmo que a Autoridade Fiscal tentasse encontrar a autorização expedida pela RFB, não conseguiria, pois foi informado na NFe um número de processo inexistente.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido neste ponto.

9) Mais de uma saída para o mesmo adquirente em período inferior a dois anos e o mesmo número de chassis constante das NFe de saída
Conforme relatado na diligência, existem 35 saídas, relacionadas no ANEXO D2 � 11, para as quais, nas palavras da Autoridade Fiscal, �há a emissão de mais de uma NFe de saída para o mesmo adquirente, duas ou até três, em prazo inferior a dois anos e com o mesmo número de chassis indicado nas NFe do adquirente�.
Em sua manifestação sobre esta constatação da diligência, à semelhança dos tópico anterior, o Recorrente limitou-se a afirmar o seguinte, in verbis:
Para todas as demais saídas remanescentes (que representam montante insignificante comparado ao valor total cobrado inicialmente), é evidente que a Fiscalização busca identificar formalidades que nada tem a ver com as condições legais para aplicação da isenção. Nesse aspecto, no item VI da Informação Fiscal, apontam-se 17 saídas que estariam supostamente atreladas a autorizações devolvidas ou inutilizadas; (...); no item IX, em 35 casos, teria havido mais de uma saída para o mesmo adquirente em período inferior a dois anos e o mesmo número de chassis constante das notas fiscais de saída; (...)
Sobre esta questão, a IN RFB nº 987/2009 dispõe o seguinte:
Art. 2º Poderão adquirir, com isenção do IPI, para utilização na atividade de transporte individual de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), automóvel de passageiros, incluído o veículo de uso misto, de fabricação nacional, equipado com motor de cilindrada não superior a 2.000cm3 (dois mil centímetros cúbicos), de no mínimo 4 (quatro) portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movido a combustível de origem renovável, ou sistema reversível de combustão, classificado na posição 87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi):
(...)
§ 1º O direito à aquisição com o benefício da isenção de que trata o caput poderá ser exercido apenas uma vez a cada 2 (dois) anos, sem limite do número de aquisições, observada a vigência da Lei nº 8.989, de 1995.
§ 2º Em qualquer hipótese, o prazo de 2 (dois) anos:
I - para uma nova aquisição de veículo com isenção do IPI deverá ser obedecido, ainda que tenha ocorrido, nesse prazo, destruição completa, furto ou roubo do veículo; e
II - terá como termo inicial a data de emissão da Nota Fiscal da aquisição anterior com isenção do IPI.
(...)
CAPÍTULO VI 
DAS RESTRIÇÕES AO USO DO BENEFÍCIO
Art. 8º A aquisição do veículo com isenção, realizada por pessoa que não preencha as condições estabelecidas nesta Instrução Normativa, bem como a utilização do veículo por pessoa que não exerça a atividade de taxista ou a utilização em atividade diferente da de transporte individual de passageiros, sujeitará o adquirente ao pagamento do IPI dispensado, acrescido dos encargos previstos na legislação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
Art. 9º A alienação de veículo adquirido com o benefício, efetuada antes de 2 (dois) anos da sua aquisição, dependerá de autorização do Delegado da DRF ou da Derat, na forma do Anexo X ou XI, e somente será concedida se comprovado que a transferência será feita para pessoa que satisfaça os requisitos estabelecidos nesta Instrução Normativa, ou que foram cumpridas as obrigações a que se refere o § 2º.
No mesmo sentido dispõe a Lei nº 8.989/95:
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Incluído pela Lei nº 11.307, de 2006)
Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei.
A acusação fiscal não é de que houve a aquisição de veículo sem a autorização expedida pela Receita Federal, o que implicaria a responsabilização do recorrente. No caso, trata-se de aquisição de mais de um veículo em período inferior a 2 anos, que é uma das condições para que possa haver nova aquisição pela mesmo adquirente. 
Nesse contexto, a situação fática poderia se subsumir à regra do art. 8 da IN RFB nº 987/2009, segundo a qual a aquisição do veículo com isenção, realizada por pessoa que não preencha as condições estabelecidas, sujeitará o adquirente, e não o fabricante, ao pagamento do IPI dispensado. Ocorre, contudo, que este tópico contem uma diferença essencial em relação ao próximo.
Nesta suposta infração, a Autoridade Fiscal que realizou a diligência informou que o número do chassis constante nas diversas NFe era o mesmo, logo não ocorreu infração ao art. 2º da Lei nº 8.989/95, pois o veículo adquirido era o mesmo em todas as NFe. A existência de mais de uma NFe para o mesmo veículo, apesar de uma irregularidade, não pode ensejar o pagamento do IPI que havia sido dispensado, se todas as NFe se referiam ao mesmo veículo.
Pelo exposto, voto por dar provimento a este pedido.
10) Mais de uma saída para o mesmo adquirente em período inferior a dois anos e o números de chassis diferentes nas NFe de saída
Conforme relatado na diligência, existem 39 saídas, relacionadas no ANEXO D2 � 12, para as quais, nas palavras da Autoridade Fiscal, �há a emissão de mais de uma NFe de saída para o mesmo adquirente, duas ou até três, com o prazo inferior a dois anos e com os números de chassis diferentes nas NFe do adquirente�.
Em sua manifestação sobre esta constatação da diligência, à semelhança dos tópicos anteriores, o Recorrente limitou-se a afirmar o seguinte, in verbis:
Para todas as demais saídas remanescentes (que representam montante insignificante comparado ao valor total cobrado inicialmente), é evidente que a Fiscalização busca identificar formalidades que nada tem a ver com as condições legais para aplicação da isenção. Nesse aspecto, no item VI da Informação Fiscal, apontam-se 17 saídas que estariam supostamente atreladas a autorizações devolvidas ou inutilizadas; (...) e, por fim, no item X, 39 autorizações estariam relacionadas a mais de uma saída para o mesmo adquirente em período inferior a dois anos e o números de chassis diferentes nas notas fiscais de saída.
Trata-se da mesma situação do tópico anterior, com a única diferença que os números de chassis estão diferentes nas NFe de saída, o que indica que houve a compra de mais de um veículo em período inferior a 2 anos, em infração ao art. 2º da Lei nº 8.989/95. Quanto a esta acusação, o recorrente não trouxe qualquer elemento de prova que pudesse infirmar tal conclusão.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido neste ponto.

IV � DA ALEGAÇÃO DE INDEVIDA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IPI SUPOSTAMENTE DEVIDO
Alega o Recorrente que, caso se entenda pela legitimidade do IPI em discussão, no mínimo deve excluído da base de cálculo da exigência o ICMS incidente nas operações, tendo em vista que as operações em questão eram isentas de ICMS. Afirma que a DRJ reconheceu a procedência da alegação da Recorrente, porém se limitou a excluir o ICMS das notas fiscais juntadas pela própria fiscalização às fls. 668, 669 e 670.
A decisão da DRJ se deu nos seguintes termos:
BASE DE CÁLCULO � ICMS
A impugnante contesta a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo, nos casos em que saída do veículo ocorreu com isenção do imposto estadual, entendendo que o correto seria utilizar o valor da operação.
De fato, o ICMS faz parte da base de cálculo do IPI. Entretanto, se não há incidência do ICMS na operação, não se justifica a inclusão. Presumir um valor de ICMS não tem fundamentação lógica nem legal. A teor do art. 190 do RIPI/2010, o valor tributável para o IPI é o valor total da operação de que decorrer a saída do produto do estabelecimento industrial. Salvo comprovação de inidoneidade da nota fiscal, o valor da operação é o valor constante da nota, acrescentada de despesas acessórias cobradas do adquirente.
Portanto, o valor do imposto lançado deve ser reduzido, calculado com base nos valores constantes das notas fiscais, juntadas pela própria fiscalização às fls. 668, 669 e 670, conforme demonstrativo abaixo:

De fato, não há razões para que o ICMS seja incluído na base de cálculo do IPI se não houve a incidência desse tributo estadual na operação. 
Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido para determinar a exclusão dos valores de ICMS que tenham sido incluídos na base de cálculo, porém apenas em relação às NFe cuja infração respectiva tenha sido afastada, permanecendo nas demais hipóteses.

V � DA ALEGAÇÃO DE IMPROCEDÊNCIA DA GLOSA DO CRÉDITO EXTEMPORÂNEO DE IPI SOBRE DESCONTOS INCONDICIONAIS RECONHECIDOS EM AÇÃO JUDICIAL - DEMONSTRAÇÃO DA ORIGEM POR MEIO IDÔNEO NÃO INFIRMADO PELA FISCALIZAÇÃO
Alega o Recorrente que, em razão do quanto decidido no julgamento do Mandado de Segurança nº 0004101-85.2000.4.03.6103, escriturou como crédito no Livro de Apuração do IPI o valor de R$30.367.269,04, em novembro de 2015. Contudo, ao analisar a documentação que confirmaria o montante a ser creditado em razão da decisão judicial, a Autoridade Fiscal glosou os referidos créditos, simplesmente porque o contribuinte não teria disponibilizado os originais das notas fiscais, mas tão somente cópias.
Em virtude das alegações acima transcritas, a diligência solicitada pelo CARF, por meio da Resolução nº 3402-002.285, de 24/09/2019, continha, dentre outros, o seguinte quesito: 
b) Analisar a documentação apresentada pela recorrente na sua manifestação em face da diligência, ainda que não seja constituída por documentos originais, a fim de verificar sua habilidade para comprovar origem ao direito creditório de IPI sobre descontos incondicionais decorrente da decisão proferida no MS 0004101-85.2000.4.03.6103, e em que medida. Em caso de dúvida fundada quanto à autenticidade das cópias, poderá a fiscalização solicitar documentos adicionais à recorrente para esclarecer a questão, inclusive seus livros fiscais ou comerciais, declarações ou demonstrativos.
A resposta da Autoridade Fiscal trouxe as seguintes informações:
Foram apresentadas pela reclamante, em sua manifestação em face da diligência anterior, um total de 1.541 cópias de notas fiscais, DOC. 05 a DOC. 10, fls. 29.243 a 30.783, relacionadas no ANEXO D2 � 13, cujo valor total de IPI sobre o desconto atualizado resultou em R$165.117,11.
Desse total, em 75 notas fiscais consta o IPI igual a zero, tendo sido o valor do IPI relativo ao desconto calculado como se devido fosse. Como o crédito é relativo ao valor do IPI incidente no desconto, se não houve destaque do imposto, não há o que se falar em crédito nesses casos. Essas notas, relacionadas no ANEXO D2 � 14, tem um montante de IPI sobre o desconto atualizado de R$9.474,08.
Temos, então, 1.466 notas fiscais, relacionadas no ANEXO D 2 � 15, comprovando um montante de IPI sobre o desconto atualizado de R$ 155.643,03.
Sendo assim, somando o resultado do crédito demonstrado na INFORMAÇÃO FISCAL DE DILIGÊNCIA, fls. 23.405 a 23.424, no total de R$21.690.187,89, com o obtido nas notas fiscais apresentadas na manifestação da reclamante em face da diligência, R$155.643,03, temos um total de R$21.845.830,92 a título de crédito de IPI sobre descontos incondicionais.
O contribuinte, então, apresentou a seguinte manifestação, contestando o resultado da diligência:
O direito creditório relacionado ao presente item está atrelado ao Mandado de Segurança n. 0004101-85.2000.4.03.6103. A Fiscalização glosou os créditos assegurados judicialmente ao argumento de que a legitimidade dos indébitos só poderia ser atestada se fossem apresentadas as vias originais das mais de 160.000 notas fiscais em que constavam os débitos, não valendo para tanto a microfilmagem dos documentos fiscais.
Nas suas defesas, a Requerente apresentou, primeiramente, demonstrativo com a identificação de todas as notas fiscais, descrevendo detalhadamente seus campos, bem como a microfilmagem de todos os documentos. Posteriormente, foram apresentadas a título de amostragem, cópias de mais de 16.000 notas originais, representando cerca de 10% do total. A fim de confirmar as alegações da Requerente, inicialmente, determinou-se que a Fiscalização analisasse as referidas notas apresentadas. No entanto, em exigência descabida, a Fiscalização exigiu que fosse juntadas todas as notas fiscais num prazo de 20 dias.
Apesar de se tratar de exigência descabida (pelo prazo concedido e por não estar no escopo da diligência determinada pelo CARF), a Requerente reuniu 105.946 notas fiscais. Desse total, se identificou que apenas 778 não teriam o destaque do IPI (e assim não dariam direito ao crédito), ou seja, ínfimos 0,73% do total da amostra apresentada pela Requerente. Após o resultado da diligência anterior, a Requerente conseguiu apresentar mais 1.541 cópias, das quais 75 não tiveram o destaque do IPI.
Considerado o escopo da diligência, portanto, fica clara a capacidade da Requerente de infirmar as acusações contidas no auto de infração. Tanto que, da análise feita pela própria Fiscalização, concluiu-se que a Requerente faria jus, no mínimo, a um crédito de R$ 21.845.830,92. Ademais, a diligência permite identificar com segurança o direito sustentado pela Requerente, na medida que se trata de notas fiscais que foram emitidas há mais de 20 anos. Nessas circunstâncias, a certeza em relação a mais de 107 mil notas fiscais (de um total de cerca de 160 mil) é capaz de atestar a idoneidade para a integralidade do item em debate.
Nesse sentido, as provas apresentadas demonstram a necessidade do cancelamento integral da exigência relacionada à glosa de créditos de IPI reconhecidos no âmbito do Mandado de Segurança n. 0004101-85.2000.4.03.6103. Quando menos, caso assim não se entenda, o que se faz somente para argumentar, há que se reconhecer que apenas 853 notas fiscais não tiveram o destaque do IPI de um universo de 107.487 documentos examinados, isto é, meros 0,79% do total da glosa, patamar ao qual deve ser reduzida a exigência sob análise.
Não assiste razão ao Recorrente. Conforme já discutido em tópico precedente, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito nos termos do Código de Processo Civil:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
No presente caso, o contribuinte recorreu ao Poder Judiciário alegando direito à restituição do IPI incidente sobre descontos incondicionais entre janeiro/96 a dezembro/1999. Teve confirmado o seu direito (an debeatur), mas não o seu montante (quantum debeatur), cuja determinação o Poder Judiciário deixou por conta da instância administrativa. Ocorre, entretanto, que o contribuinte, enquanto autor do pedido de crédito, não logrou êxito em comprovar a integralidade do seu direito.
Pouco importa se o presente processo se refere à não homologação de compensação, indeferimento de ressarcimento, ou Auto de Infração; seja qual for o meio pelo qual a análise ocorreu, trata-se, em verdade, de pedido de crédito. Se o contribuinte tinha excesso de créditos, e pediu compensação, ou se tinha excesso de débitos, e fez a dedução dos créditos na própria escrita fiscal, não importa; em qualquer caso, foi sua a alegação de possuir o direito.
Assim sendo, não vejo como aceitar a comprovação da integralidade do crédito com base na alegação de que a maior parte das notas fiscais apresentadas pelo Recorrente realmente comprovava o alegado. Se assim fosse, bastava aos contribuintes, quando intimados a apresentar determinado montante de notas fiscais, apresentar uma amostragem contendo somente aquelas que efetivamente comprovassem suas alegações, e solicitar que aquele resultado fosse estendido a todas as demais notas. Não se afirma aqui que esta foi a intenção do contribuinte, mas tão somente que isso seria possível, em tese, a qualquer contribuinte, apenas para demonstrar a falha contida no argumento da defesa.
Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao pedido neste ponto, para reconhecer o direito creditório total no montante de R$21.845.830,92.

VI � DOS CRÉDITOS APROPRIADOS EM DECORRÊNCIA DA DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS 
Alega o Recorrente que a legislação prescreve que as notas fiscais das mercadorias recebidas em devolução devem ser lançadas nos livros de Registro de Entradas e Registro de Controle da Produção e do Estoque ou em sistema equivalente:
Como prevê o art. 466 do RIPI/10, o legislador não estabeleceu um modelo universal para o registro das devoluções no estoque dos industriais. Ao contrário, de forma pragmática, facultou ao sujeito passivo a utilização da sistemática que lhe fosse mais conveniente, desde que, evidentemente, o método adotado fosse apto a provar o regular retorno da mercadoria anteriormente saída, bem como respectivo crédito de IPI relativo à operação. Tal prova pode ser consignada: (i) no modelo do Livro de Registro de Entradas e Registro de Controle de Produção e do Estoque; ou (ii) em sistema equivalente, desde que viabilize �a perfeita apuração do estoque�.
A utilização do método alternativo é justamente o que se verifica in casu (!)
É fora de dúvida que o sistema da Recorrente (disponibilizado durante a auditoria) serve os mesmos fins do Livro Registro de Controle de Produção e do Estoque. Afinal, contempla: (i) as mercadorias fabricadas pela Recorrente; (ii) as datas em que industrializadas e comercializadas; (iii) os destinatários; (iv) as datas em que retornaram ao seu estabelecimento; (v) os números (v.1) das notas fiscais e (v.2) dos CFOPs; (vi) os tributos IPI e ICMS devidos; (vii) as NCMs e (viii) os chassis.
(...)
Bem se vê que o entendimento fiscal que invalidou os controles da Recorrente não só é incorreto, como implicaria a invalidade de toda e qualquer forma de controle de produção de estoque existente, inclusive aquelas que atendem aos parâmetros estipulados legalmente, como no caso.
Não só os elementos descritos possibilitam individualizar os veículos recebidos em devolução, assim como também o autoriza os seguintes arquivos: (ix) descrição analítica e (x) a consolidação das devoluções totais de controle das mercadorias e estoque.
Para tanto, basta identificar o número do chassi informado na nota de saída e, após, no retorno do veículo. A partir dele, é possível obter qualquer detalhe sobre o que ocorreu com o automóvel posteriormente à sua saída do estabelecimento da Recorrente, como, por exemplo, no que interessa, a ulterior entrada da mercadoria, por cancelamento ou devolução.
Além disso, cumpre esclarecer que o sistema de controle utilizado pela Recorrente é viabilizado por meio do software SAP. Tal dispositivo é altamente difundido em diversos segmentos econômicos, direcionado principalmente às empresas que movimentam um grande número de mercadorias, como ocorre com as do ramo automobilístico, por exemplo. Isso porque serve de ferramenta de gestão com sistêmica  integrativa que interliga (e unifica) as atividades comerciais da pessoa jurídica usuária ao sistema de emissão de Nota Fiscal eletrônica e ao posterior lançamento de tais informações no Sistema Público de Escrituração Digital (�SPED�).
A bem da verdade, sem o auxílio do sistema SAP ou de instrumento análogo, na prática, seria impossível que a Recorrente (assim como outras empresas que também registram um volume robusto de entradas e saídas) estivesse apta a controlar seu estoque ou a cumprir todas as obrigações fiscais atinentes às suas atividades.
Disso se depreende que o sistema de controle utilizado pela Recorrente, gerado pelo SAP a partir de uma leitura integrada de todas as etapas operacionais que culminaram na saída/entrada do produto, está longe de ser um apanhado desordenado de dados sem comprovação fática, que poderia arbitrariamente ser alimentado pelo operador e que, portanto, não consignaria informações fidedignas, como fez parecer a Fiscalização.
Mais ainda. Se tanto não bastasse a demonstrar o direito da Recorrente, há material de prova robusto coincidente com o sistema de controle, formado por:
2.4.1. Documentos contábeis (...)
2.4.2. Notas fiscais (...)
2.4.3. Livros Registros de Entradas e Saídas (...)
2.4.4. Planilhas e prints (...)
Vejamos o teor da decisão recorrida:
CRÉDITOS DE DEVOLUÇÕES E RETORNOS
A fiscalização glosou créditos relativos a devoluções e retornos de produtos em razão de, embora intimada várias vezes, a contribuinte não ter comprovado a escrituração das movimentações no Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque ou em sistema de controle equivalente.
A autuada sustenta o creditamento alegando que o conjunto dos documentos e controles apresentados são suficientes para comprovar o retorno dos produtos.
(...)
Dessa forma, cabia ao Regulamento do IPI estabelecer as condições segundo as quais se considerava comprovada a devolução/retorno dos produtos, tendo sido, dentre outros requisitos, condicionada tal comprovação ao registro das notas fiscais de devolução/retorno no livro fiscal Registro de Controle da Produção e do Estoque, modelo 3, conforme a disposição do inciso II, alínea �b�, do supracitado art. 231 do RIPI/2010:
(...)
Deveras, os requisitos para a admissão do crédito traduziam-se não só pela reentrada dos produtos no estabelecimento, caracterizada pela emissão de notas fiscais de devolução/retorno de produtos, com registro no Livro de Entradas, mas, sobretudo, pela sua reincorporação ao estoque, comprovada pelos meios de prova estabelecidos especificamente nos arts. 231 e 234 do RIPI/2010, ou por outros meios com a mesma eficácia.
Destaque-se que a opção por �outros meios de mesma eficácia� significa que o controle eleito pelo estabelecimento contribuinte contenha todos os dados do livro (modelo 3) substituído, imprescindíveis para a formação de um juízo de certeza quanto ao real ingresso do produto devolvido/retornado ao estoque. É esse o sentido que se deve abstrair da expressão �sistema equivalente de controle da produção e do estoque�.
Intimada a apresentar o Livro Registro de Controle da Produção e Estoque, a contribuinte não logrou fazê-lo. A comprovação das devoluções, segundo a autuada, é feita através de registros contábeis e sistemas internos, incluindo Registro de Saídas, Registro de Entradas, Livro Diário e planilhas. Entretanto, nenhum dos sistemas apresentados contém os elementos necessários para substituir o Livro Registro de Controle da Produção e Estoque, tais como o controle quantitativo e qualitativo do estoque.
Como exposto, a essência do controle da produção e do estoque é conferir a segurança de que os produtos devolvidos/retornados tenham sido realmente reincorporados ao estoque, estando, assim, aptos a uma nova saída tributada, legitimando-se, com isso, o direito ao crédito do imposto pelo reingresso e sujeitando-se ao débito pela posterior saída (...).
Com razão o Recorrente. O sistema SAP, criado na Alemanha em 1972, é internacionalmente conhecido e utilizado para o registro de toda a contabilidade da empresa, incluindo o controle de estoque, e permite sua integração com o SPED. Ao contrário do quanto afirmado pela Fiscalização e na decisão de piso, os sistemas internos do contribuinte permitem a substituição do livro citado, pois contém �controle quantitativo e qualitativo do estoque�, requisitos essenciais, nas exatas palavras do Colegiado a quo.
Confira-se trecho do site do fabricante do sistema SAP na internet, em �https://www.sap.com/brazil/products/financial-management/accounting-financial-close.html�:

Em outro site, �https://alfaerp.com.br/blog/sap-business-one-o-que-e-e-quais-sao-os-beneficios/�, podemos ter uma visão das ferramentas que o sistema proporciona:


Como bem dito pela DRJ, �a essência do controle da produção e do estoque é conferir a segurança de que os produtos devolvidos/retornados tenham sido realmente reincorporados ao estoque, estando, assim, aptos a uma nova saída tributada�. Sendo assim, bastava ao Auditor-Fiscal solicitar um relatório do sistema SAP para conferir se esta segurança estava ou não comprometida. E caso estivesse, indicar especificamente o porquê. A simples citação de trechos da legislação para buscar divergências irrelevantes para o efetivo controle não me parece a conduta adequada, mas tão somente uma �solução fácil� para justificar a autuação.
Poderia conferir a existência das notas fiscais de entrada, com o chassis dos veículos vendidos e depois devolvidos, bem como as saídas posteriores destes mesmos veículos, agora tributadas em definitivo. Destacando que não é possível efetivar a saída de veículos com mesmo número de chassis, em duplicidade. Esse número é utilizado pelo Detran para a individualização dos veículos, pelas concessionárias para garantia dos veículos, etc.
Tendo em vista que a desconsideração dos registros contábeis do contribuinte foi o único fundamento para a glosa dos créditos originados da devolução de bens, voto por dar provimento ao pedido para determinar o cancelamento das glosas efetuadas com base neste fundamento.

VII � DAS SAÍDAS E RETORNOS FICTOS EM RAZÃO DA REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DO IPI - TRATAMENTO DISTINTO DADO POR NORMA ESPECIAL
Em relação a este tópico do Recurso Voluntário, o qual inclusive foi objeto da diligência solicitada pelo CARF, assim se manifestou o contribuinte, ao comentar a Informação Fiscal:
3. Apuração do direito creditório em devoluções fictas nos termos do Decreto 7.725/2012.
O presente item da diligência restou prejudicado, na medida em que, no desenvolvimento do trabalho de seleção dos documentos relativos à devolução de ficta para confrontá-los com o quanto lançado de ofício a título de estorno de crédito por registro indevido no mês de maio/2012, verificou-se que não houve a glosa das devoluções fictas no referido período, mas apenas de vendas canceladas, ao argumento de que o sistema alternativo utilizado não seria equivalente ao Livro de Controle da Produção e do Estoque.
Nesse contexto, voto por não conhecer deste pedido, pela perda do seu objeto.

VIII � DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA O AGRAVAMENTO E QUALIFICAÇÃO DA MULTA
Alega o Recorrente a ausência dos pressupostos para a duplicação/agravamento da multa de ofício de 75 para 150%.
Analisando a legislação de regência, verifico que os pressupostos para o agravamento da multa de ofício são os seguintes, conforme consta da Lei nº 4.502, de 1964:
Art. 80.  A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007).
(...)
§ 6º  O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será: (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, exceto a reincidência específica; (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007).
(...)
§ 9º Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)
Os arts. 71, 72 e 73 são aqueles que tratam das definições de sonegação, fraude e conluio, respectivamente. Assim, para que a multa seja duplicada, é necessário, cumulativamente: (i) que ocorra reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante; e (ii) que esteja caracterizado algum dos casos previstos nos arts. 561, 562 e 563, ou seja, que seja esteja presente o elemento volitivo do ilícito, o dolo.
Essa exigência cumulativa busca manter a coerência do microssistema tributário, harmonizando-se com o art. 44 da Lei nº 9.430/96, bastante semelhante ao dispositivo da Lei nº 4.502/64, ao estabelecer que a multa de ofício seja aplicada de forma objetiva (sem questionar a intenção do agente no cometimento da irregularidade tributária) no percentual de 75%, porém seja duplicada para 150% quando for possível comprovar a intenção do agente em praticar o ilícito, ou seja, quando for identificada a vontade livre e consciente (dolo) de praticar tal conduta, sabendo que aquele resultado produzido era antijurídico.
Observe-se que ambos os dispositivos foram alterados pela Lei nº 11.488/2007, que incluiu o § 6º ao art. 80 da Lei nº 4.502/64:
Art. 13.  O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:          
�Art. 80.  A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido.
(...)
§ 6º  O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será:
I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, exceto a reincidência específica;
II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei.
(...)
§ 9º Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.�
Art. 14.  O art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação, transformando-se as alíneas a, b e c do § 2º nos incisos I, II e III:
�Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.  
Não me parece razoável interpretar esses dispositivos de forma distinta, no sentido de que a duplicação da multa prevista no art. 44 exigiria a comprovação de dolo na conduta do agente, enquanto no art. 80 tal requisito seria prescindível. Todos os outros dispositivos de leis esparsas que foram alterados pela Lei nº 11.488/2007 exigem condutas de maior reprovabilidade social para a duplicação da multa respectiva, como se depreende da leitura dos arts. 15 (infrações cometidas por contribuinte submetido a regime especial de fiscalização), 16 (crime de apropriação indébita de tributo), 17 (utilização indevida do bônus de adimplência fiscal), 18 (comprovada falsidade da declaração de compensação) e 19 (comprovação de sonegação, fraude ou conluio).
A Lei nº 11.488/2007 é resultado da conversão da Medida Provisória nº 351, de 22/01/2007. Em sua Exposição de Motivos, encontramos a seguinte justificativa para as alterações efetivadas:
9.  Os arts. 15 a 19 visam adequar a legislação às alterações efetuadas no art. 80 da Lei nº 4.502, de 1964, e no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, por esta Medida Provisória.
Constata-se, portanto, a intenção do legislador de que todas estas multas sejam harmônicas entre si, guardem uma relação de coerência. Fazendo uma interpretação sistemática do art. 80, § 6º, da Lei nº 4.502/64, concluo que a duplicação da multa de ofício precisa estar adequada às mesmas condições estabelecidas nas outras multas, qual seja, a existência de uma maior reprovabilidade na conduta do agente, seja pela identificação de algum crime tributário, por se valer de algum benefício fiscal para fraudar o próprio ente que concede o benefício, etc.
No presente caso, não entendo possível uma interpretação que leve à duplicação da multa de ofício pela simples reincidência em qualquer irregularidade, por mínima que seja a sua reprovabilidade social. 
Imagine-se, por exemplo, um contribuinte que, sem qualquer intenção de sonegar tributo, dá saída a produtos com determinada alíquota de IPI por ter adotado uma classificação fiscal em detrimento de outras igualmente razoáveis de serem adotadas, havendo dúvida plausível sobre qual seja a mais adequada. Posteriormente, é autuado em fiscalização restrita a um ano específico por ter usado uma alíquota errada, e esta autuação é confirmada. Sendo fiscalizado em períodos seguintes, seria autuado novamente, agora com multa de ofício duplicada. Não me parece ser essa a interpretação mais coerente com o sistema tributário vigente.
Partindo da premissa de que, para agravar a multa de ofício é necessário comprovar o dolo, passo a decidir sobre o caso concreto.
Analisando o Relatório Fiscal, constata-se os seguintes fundamentos para a duplicação da multa de ofício (fls. 84/88):


(...)
  


(...)






(...)



Por tudo quanto exposto nos tópicos anteriores, concluo que o Recorrente cometeu algumas irregularidades na conservação das autorizações de venda com isenção e, em alguns casos, não conseguiu apresentar os documentos solicitados. Contudo, após a diligência realizada, resta cristalino que não havia um esquema fraudulento montado pela Volkswagen com o objetivo de sonegar tributos, mas tão somente deficiências probatórias, como a falta de apresentação de parte dos documentos.
Deve ser ressaltado que, apesar destas irregularidades, não restaram comprovadas as afirmações da Autoridade Fiscal de que ocorreram as �milhares de vendas ilícitas constantes do Anexo 67�. Na verdade, a grande maioria das operações de venda com isenção restaram comprovadas após as diligências realizadas, infirmando as afirmações do Relatório Fiscal.
Como se sabe, a conclusão sobre as intenções do Recorrente não pode ser extraída da mente dos autores, somente podendo ser alcançada através da análise das circunstâncias do caso concreto, sopesando os fatos trazidos aos autos, verificando a razoabilidade e a lógica da Recorrente em realizar suas operações nos moldes descritos, comparando com o que é normal e usualmente esperado em tais situações.
Sendo o Recorrente pessoa jurídica, seria necessário comprovar que a diretoria da empresa, ou aqueles que possuem poder decisório em sua estrutura, teriam intencionalmente orientado seus funcionários a realizar a venda dos veículos com isenção do IPI mesmo sabendo que tais vendas não cumpriam os requisitos para o benefício fiscal. Numa empresa do porte da Volkswagen, com auditoria interna e externa privada fornecendo informações à matriz alemã, com elevadíssimo nível de compliance, me parece muito pouco crível esta tese.
Os baixíssimos valores envolvidos em razão do percentual de vendas isentas em relação às vendas totais; a falta de comprovação da maior parte das irregularidades apontadas; a falta de identificação de um motivo razoável para a estruturação do suposto esquema de sonegação, tendo em vista que o tributo isento não iria se reverter para a empresa, mas apenas diminuir o custo dos adquirentes; a pulverização dos clientes que adquiriram os referidos bens e a falta de vinculação destes com a empresa recorrente são alguns dos elementos que me permitem afirmar inexistentes os indícios necessários para corroborar a imputação fiscal.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para determinar a redução de todas as multas aplicadas ao percentual base de 75%.

IX � DA ALEGAÇÃO DE IMPROCEDÊNCIA DA MAJORAÇÃO DA MULTA EM 50% RELATIVAMENTE À GLOSA DOS CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS - DA AUSÊNCIA DE EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO
Alega o Recorrente que atendeu tempestivamente a todas as solicitações que lhe foram feitas, e quando não conseguia atender a solicitação na data inicial, preocupou-se em requerer prazo adicional. Afirma que o Relatório Fiscal, ao tratar da majoração da pena em 50%, sequer indica os motivos que justificariam a sua aplicação, resumindo-se a tratar do ponto em dois parágrafos nos quais informa porque os modos, meios e formas pelos quais se deram a comprovação do crédito seriam a seu ver insuficientes a autorizar o seu registro. Sustenta, em resumo, que a Autoridade Tributária não declinou os motivos para o agravamento da multa.
Em verdade, os fundamentos do agravamento da multa não foram expostos em apenas dois parágrafos, como afirma o Recorrente. Vejamos o que consta no Relatório Fiscal (fls. 97/99):











Como se depreende dos excertos acima colacionados, a narrativa fiscal é bastante confusa, traz afirmações genéricas, sem identificar especificamente quais documentos foram solicitados e não foram entregues, à exceção dos originais das notas fiscais, matéria que já foi analisada em tópico precedente e no qual foi dado provimento ao pedido do Recorrente para que fossem aceitas as cópias destas notas fiscais, todas analisadas na diligência realizada.
O agravamento da multa em 50%, assim como a aplicação da multa em sua modalidade qualificada (150%), são medidas excepcionais, cuja aplicação só pode ocorrer quando estiver perfeitamente comprovada a presença dos requisitos legais necessários. A não apresentação de notas fiscais que comprovem o crédito pleiteado não é motivo para justificar o agravamento da multa de ofício, mas sim para negar o crédito por carência probatória.
Da mesma forma, a apresentação de milhares de notas guardadas em caixas não é razão para que se adote medida excepcional; o Recorrente é empresa que adquire milhares de produtos com direito a crédito, e o volume de suas aquisições, por mais que dificulte o trabalho da fiscalização, não é razão para o agravamento, sendo apenas uma consequência natural do contribuinte ser de grande porte econômico.
Para que fosse aplicado o agravamento da multa, deveria o Fisco comprovar que solicitou documentos essenciais para as suas conclusões, indicar quais foram tais documentos, comprovar que concedeu prazo suficiente para o atendimento, mas não obteve resposta. Além disso, deve demonstrar que a não apresentação desses documentos trouxe uma dificuldade anormal para a conclusão dos trabalhos, ou a necessidade de se recorrer a arbitramentos ou coleta de documentos junto a terceiros (circularização).
No presente caso, a existência de milhares de notas fiscais que dão suporte ao direito creditório não é uma dificuldade anormal, considerando que, em empresas de grande porte, que realizam milhares de aquisições de produtos, tal situação sempre estará presente. Para sanar tal dificuldade, inclusive, foram criadas as notas fiscais eletrônicas no ambiente SPED. Quanto à não apresentação de 100% das notas fiscais comprobatórias do crédito, tal fato não trouxe qualquer dificuldade para o trabalho fiscal; pelo contrário, foi um facilitador, pois sem a apresentação de tais documentos, a Autoridade Fiscal está legitimada a glosar, de imediato, os créditos respectivos por carência probatória, como já dito acima.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido, afastando o agravamento das multas em 50%.

X � DA DECISÃO SOBRE A ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA
Como visto no tópico II, o contribuinte apresentou preliminar de decadência do direito de constituir os créditos tributários referentes ao período de Janeiro de Novembro de 2011, nos seguintes termos:
Inaplicável, outrossim, eventual entendimento de que não teria sido efetuado o recolhimento antecipado do tributo e, por decorrência, haveria a mudança no início da contagem do prazo decadencial, que deixaria de ser considerado como a data de ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN) e passaria a ter início a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ser efetuado (art. 173, I, do CTN). Referido entendimento é incabível na hipótese em exame, na medida em que houve o pagamento antecipado do imposto, conforme atestam os documentos ora acostados: (i) livro de registro e apuração do IPI relativo ao ano de 2011; e (ii) DARFs relativos ao IPI devido ao longo do ano de 2011 devidamente quitados (doc. 7 da impugnação).
Com relação à argumentação declinada pela DRJ no exame do tópico, é despida de qualquer lógica a assunção de que �os valores de imposto exigidos no auto de infração em tela foram decorrentes de apurações e entendimentos efetuados em atividade de fiscalização, referindo-se, efetivamente, aos montantes que se encontravam fora do procedimento de denúncia natural e espontânea da contribuinte e, por consequência, inatingidos por qualquer hipótese de recolhimento por ela implementado.� (fl. 8). A intenção da ilação em questão é tornar inaplicável, por vias transversas, o entendimento do STJ. Não há como se separar o IPI pago pela Recorrente do IPI exigido por meio de lançamento de ofício, como se fossem tributos diversos.
A DRJ, por sua vez, fundamentou sua decisão de não acolher esta preliminar com base nos seguintes argumentos, in verbis:
Não há duvida de que, à luz da legislação tributária, nos termos do caput do art. 150 do CTN, combinado com os arts. 181 a 185 do RIPI/2010, o IPI se encontra sujeito ao lançamento do tipo �por homologação�, no qual cabe ao sujeito passivo (contribuinte), sob a sua exclusiva iniciativa e responsabilidade, o dever de apurar e pagar, relativamente a cada período, o quantum devido desse imposto, antecipadamente a qualquer exame por parte da autoridade administrativa.
Contudo, para que esse tipo de lançamento fique consumado, é imprescindível a ocorrência de um pagamento anterior, eis que a homologação � ato exclusivo da autoridade administrativa � pressupõe obrigatoriamente a existência deste.
No caso em questão, os valores de imposto exigidos no auto de infração em tela foram decorrentes de apurações e entendimentos efetuados em atividade de fiscalização, referindo-se, efetivamente, aos montantes que se encontravam fora do procedimento de denúncia natural e espontânea da contribuinte e, por conseqüência, inatingidos por qualquer hipótese de recolhimento por ela implementado.
Em outras palavras, trata a exigência em comento de valores acerca dos quais não se vislumbra tenha o sujeito passivo procedido a qualquer antecipação a título de pagamento do imposto, logo, sem completa obediência à exigência legal imprescindível à modalidade de �lançamento por homologação�.
Assim, o Fisco, constatando o inadimplemento da contribuinte, mediante procedimento regular, promoveu a exigência daqueles valores, por meio de �lançamento de ofício�, isto é, pela lavratura do auto de infração, cujo prazo decadencial é contado nos termos do art. 173, inciso I, do CTN, isto é, a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que os lançamentos (por homologação), referentes a cada período de apuração, poderiam, a partir da existência dos respectivos pagamentos, ter sido efetuados.
(...)
Não bastassem os argumentos acima elencados, como será visto na análise de mérito, em relação aos valores lançados no ano de 2011, ficou caracterizada nos autos a conduta dolosa da contribuinte, o que por si só, implica na aplicação da regra decadencial do artigo 173, inciso I, do CTN.
Assiste razão ao Recorrente. Com efeito, o IPI, no período em questão, era apurado mensalmente, mediante o confronto entre os débitos originados pelas saídas dos seus produtos e os créditos referentes às suas aquisições de insumos. Ao final de cada mês, havendo saldo devedor, o contribuinte deveria efetuar o seu recolhimento mediante lançamento por homologação. Caso assim procedesse o contribuinte, mesmo que efetuando o recolhimento apenas de forma parcial, o prazo decadencial teria seu termo inicial no primeiro dia do mês seguinte; contudo, não realizando nenhum pagamento, o início da contagem do prazo decadencial se deslocaria para o primeiro dia do ano seguinte, nos termo do art. 173 do CTN, conforme decidido pelo STJ em sede de julgamento do REsp 973.733/SC sob o rito previsto para os recursos repetitivos.
Como exemplo, vejamos o primeiro período de apuração sob fiscalização, Janeiro/2011; se o contribuinte apurou saldo devedor e efetuou pagamento, ainda que parcial (como efetivamente ocorreu), o termo inicial do prazo para constituir qualquer crédito tributário referente a fatos geradores ocorridos neste mês é 01/02/2011. Se não houve pagamento algum, o início da contagem se dará em 01/01/2012.
A tese defendida na autuação, e mantida pelo Colegiado a quo, não encontra guarida no direito pátrio; o STJ já definiu que a sistemática de contagem de prazos deve ocorrer como exemplificado acima, não fazendo qualquer distinção entre créditos escriturados e créditos lançados via Auto de Infração. Na verdade, a tese defendida pela DRJ não faz sentido algum, pois se assim fosse, na verdade nunca haveria decadência segundo a regra do art. 150, § 4º do CTN, pois todos os créditos de IPI sempre são constituídos de ofício por meio de Auto de Infração.
Além disso, conforme discutido nos tópicos precedentes, não restou comprovada a existência de dolo na conduta do agente, afastando as hipóteses de sonegação, fraude e conluio.
Pelo exposto, voto por acolher a preliminar de decadência em relação ao período de apuração de Janeiro a Novembro de 2011.

XI - DISPOSITIVO
Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para (i) acolher a preliminar de decadência em relação ao período de apuração de Janeiro a Novembro de 2011; e, no mérito, (ii) retirar da base de cálculo da autuação todos os valores do IPI referentes às NFe listadas nos Anexos D2 � 01, D2 � 02, D2 � 03, D2 � 06, D2 � 07, D2 � 08 e D2 � 11; (iii) determinar a exclusão dos valores de ICMS que tenham sido incluídos na base de cálculo, porém apenas em relação às NFe cuja infração respectiva tenha sido afastada, permanecendo nas demais hipóteses; (iv) para reconhecer o direito creditório no valor de R$21.845.830,92 decorrente da decisão proferida no MS 0004101-85.2000.4.03.6103; (v) determinar o cancelamento das glosas efetuadas sobre os créditos das devoluções de veículos; (vi) cancelar o agravamento da multa de ofício, reduzindo-a para 75%; e (vii) cancelar a majoração da multa de ofício em 50% por embaraço à fiscalização.
(documento assinado digitalmente)
Lázaro Antônio Souza Soares
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LIVRO REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUCAQ E DO ESTOQUE.
REQUISITOS PARA A DISPENSA DE APRESENTACAO.

O art. 466 do Regulamento do IPI - 2010 determina que o estabelecimento
industrial que possuir controle quantitativo de produtos que permita perfeita
apuracdo do estoque permanente, podera optar pela utilizacdo desse controle,
em substituicdo ao livro Registro de Controle da Produgdo e do Estoque,
observado alguns requisitos especificos.

O contribuinte, ao apresentar relatérios de controle de estoque originados do
sistema SAP, conhecido internacionalmente, o qualquer outro que atenda aos
requisitos do art. 466 do RIP1/2010, esta dispensado da apresentacdo do livro
em questao.

MULTA DE OIfiCIO QUALIFICADA. DLNJPLICA(;AO DO PERCENTUAL
DE 75%. EXIGENCIA DE COMPROVACAO DO DOLO.

Para a aplicagdo da multa prevista no art. 80 da Lei n® 4.502/64 em sua
modalidade qualificada, deve o Auditor-Fiscal comprovar a conduta dolosa do
agente com base nas circunstancias que caracterizaram o respectivo ilicito
tributario.

MULTA DE OFICIO AGRAVADA. AUMENTO EM 50% DO
PERCENTUAL BASE DE 75%. EXIGENCIA DE COMPROVACAO DO
EMBARACO.

Para agravar a multa de oficio, deve o Fisco comprovar que solicitou
documentos essenciais para as suas conclusdes, indicar quais foram estes
documentos, comprovar que concedeu prazo suficiente para o atendimento,
mas ndo obteve resposta. Além disso, deve demonstrar que a ndo apresentacdo
desses documentos trouxe uma dificuldade anormal para a conclusdo dos
trabalhos, ou a necessidade de se recorrer a arbitramentos ou coleta de
documentos junto a terceiros (circularizagao).

A existéncia de milhares de notas fiscais que ddo suporte ao direito creditorio
ndo é uma dificuldade anormal, considerando que, em empresas de grande
porte, que realizam milhares de aquisi¢des de produtos, tal situacdo sempre
estara presente.

A ndo apresentacdo de todas as notas fiscais comprobatorias do crédito ndo traz
qualquer dificuldade para o trabalho fiscal, pois sem a apresentacdo de tais
documentos, a Autoridade Fiscal estd legitimada a glosar, de imediato, 0s
créditos respectivos por caréncia probatoria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario, para (i) acolher a preliminar de decadéncia em
relacdo ao periodo de apuragdo de Janeiro a Novembro de 2011; e, no mérito, (ii) retirar da base
de calculo da autuacéo todos os valores do IPI referentes as NFe listadas nos Anexos D2 — 01,
D2 -02, D2 - 03, D2 - 06, D2 — 07, D2 — 08 e D2 — 11; (iii) determinar a excluséo dos valores
de ICMS que tenham sido incluidos na base de célculo, porém apenas em relacdo as NFe cuja
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infracdo respectiva tenha sido afastada, permanecendo nas demais hipdteses; (iv) para
reconhecer o direito creditdrio no valor de R$21.845.830,92 decorrente da decisdo proferida no
MS 0004101-85.2000.4.03.6103; (v) determinar o cancelamento das glosas efetuadas sobre os
créditos das devolugdes de veiculos; (vi) cancelar o agravamento da multa de oficio, reduzindo-a
para 75%; e (vii) cancelar a majoracdo da multa de oficio em 50% por embaraco a fiscalizacéo.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: L&zaro Antbnio Souza
Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luis Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa
Malta, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente).

Relatério

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatério da DRJ — Ribeirdo

Preto (DRJ-RPO):

Trata-se de exigéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), formalizada no
auto de infracéo de fls. 02/25, lavrado em 21/12/2016 pela fiscalizacdo da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Taubaté/SP, com ciéncia da contribuinte em 23/12/2016,
totalizando o crédito tributario de R$ 138.316.474,43.

Segundo a descricdo dos fatos de fl. 03/10 e o relatdrio fiscal de fls. 26/108, foram
constatadas as seguintes irregularidades, no periodo de janeiro/2011 a dezembro/2015:

- falta de langamento de IPI nas saidas de produtos tributados, pela utilizacdo indevida
do instituto da isencdo do imposto. A empresa teria dado saida, com isengdo do
imposto, a veiculos destinados a taxistas e portadores de deficiéncia, em desacordo com
as normas e requisitos aos quais estava condicionado o beneficio fiscal: a) da auséncia
de manutencdo da via original da autorizacdo expedida pela Receita Federal; b)
vencimento do prazo de validade da autorizagdo para aquisicdo do veiculo isento; c)
apresentacdo de autorizagdes ndo relacionadas a isencdo de IPI1 (mas sim IOF e ICMS);
d) auséncia de aposicdo de data na autorizagdo pela autoridade que a subscreveu; e €)
auséncia de assinatura ou autenticacdo nas autorizagGes. Em virtude do intuito de fraude
constatado e de embaracos a fiscalizagdo do estabelecimento industrial, foi aplicada a
multa majorada de 225,5%.

- recolhimento a menor de IPI pela escrituragdo de créditos indevidos relativos a
devolucéo e retorno de produtos em razdo da ndo comprovacdo dos créditos através do
Livro Registro de Controle da Produgdo e do Estoque ou sistema de controle
equivalente. Nesse caso, foi aplicada a multa de oficio de 75%.

- recolhimento a menor de IPl pela escrituragdo de crédito indevido relativo ao
Mandado de Seguranca 0004101-85.2000.4.03.6103 (recuperacdo do IPl sobre
descontos incondicionais entre janeiro/96 a dezembro/1999), em razdo da falta de
comprovagdo da legitimidade do valor mediante apresentacéo de todas as notas fiscais
originais que comporiam o valor creditado. Aplicada multa majorada de 112,5%, em
virtude de embaracos a fiscalizacdo do estabelecimento industrial.
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Inconformada com a autuacdo, a contribuinte protocolizou impugnacdo de fls.
1457/1505, apresentando as razBes de discordancia conforme os tdpicos abaixo
resumidos:

1. Nulidade do auto de infracdo. Retencdo ilegal da documentacdo comprobatéria das
alegacgdes da Impugnante. Cerceamento de defesa:

- A Fiscalizagdo, ap6s a lavratura do auto de infracdo, manteve retida com ela a
documentacdo que serviu de motivacdo a constituicdo do crédito tributario e assim
impossibilitou a Impugnante avalia-la e apontar porque serviria a comprovar 0 seu
direito.

2. Isencdo de IPI na venda de veiculos a taxistas e portadores de deficiéncia:

- Tratando-se a isencdo em questdo de tipica isengdo subjetiva condicionada, sempre
que houver a comprovacdo de que a regra isentiva foi aplicada em beneficio do sujeito a
que destinada — in casu, taxista ou portador de deficiéncia —, devera ser reconhecido o
direito a desoneracédo, independentemente do atendimento a outras formalidades, em
especial aquelas ndo previstas na Lei n° 8.989/95.

- Como se Ié da peca fiscal, a acusacdo é toda ela pautada na alegacdo de que a
Impugnante ndo possuia as autorizagfes para aplicagdo da isencdo ou, se as tinha, ndo
eram validas, seja porque eram copias, seja porque ndo continham assinatura ou
estavam com prazo expirado. Ndo ha uma linha sequer no Relatério Fiscal que
corrobore conclusdo de que a Impugnante teria vendido os automoveis a sujeitos outros
que ndo os contemplados pela desoneracdo.

- No caso concreto, a par dos casos em que a Fiscalizagdo autuou vendas canceladas, a
Impugnante comprova que as vendas realizadas sob a isen¢do o foram para pessoas
efetivamente contempladas na Lei n° 8.989/95.

- Eventual inobservancia das disposi¢des regulamentares configura descumprimento de
obrigacdo acessoria, e ja ha entendimento do CARF, em caso semelhante, no sentido de
exonerar o contribuinte do dever de adimplir a obrigac&o tributaria principal.

- Nédo tem fundamento a inclusdo do valor do ICMS na base de célculo, nos casos em
que a saida dos veiculos ocorreu com isen¢do do ICMS, pois a base de célculo do IPI é
o valor da operacéo.

3. Improcedéncia da glosa do crédito extemporaneo de IPl sobre descontos
incondicionais reconhecidos em a¢do judicial. Demonstracdo da origem por meio
idéneo ndo infirmado pela Fiscalizagdo. Recusa imotivada no seu reconhecimento:

- A Impugnante colocou todo o material a demonstrar a origem do seu crédito a
disposicdo da Fiscalizagdo. Todavia, o agente fiscal se negou a avaliar o material a
partir das copias fornecidas, pois na sua visdo somente as vias originais das notas em
que destacado o indébito demonstrariam a regular origem do valor passivel de
creditamento.

- Tivesse a Fiscalizacdo tida a preocupagdo de examinar 0s arquivos com vista a
conferir a prova do destaque do imposto nas operacdes que deram origem ao indébito
assegurado na demanda judicial, ao invés de verificar detalhes quanto a sua forma, teria
concluido pela comprovagao dos fatos que condicionam o registro do crédito.

- A documentacdo apresentada é habil e idonea a comprovar o seu direito, a exemplo do
verificado em caso andlogo da mesma Delegacia da Receita Federal de Taubaté, ao
tratar do mesmo tema - comprovacao de crédito em razdo de acdo de IPI descontos
incondicionais -, s6 que relativa a outro periodo, chancelou os nimeros da Impugnante a
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partir da avaliagdo de cdpias que lhe foram apresentadas. Em tal caso houve uma
relagdo de mudtuo respeito e atendimento entre contribuinte e Fisco.

4. Créditos apropriados em decorréncia da devolucdo de mercadorias. Documentacdo
probatéria iddnea e suficiente a comprovar a saida e retorno dos produtos com registro
em sistema equivalente e alternativo ao Livro de Controle e Produgdo do Estoque:

- A legislacéo assegura aos estabelecimentos industriais o crédito de imposto sobre o
produto recebido em devolucdo (RIPI/10, art. 229); para tanto, o sujeito passivo deve
atender as obrigagdes acessdrias impostas pela legislacdo (RIP1/10, arts. 231 a 235, 461
e 466).

- Tais disposicfes visam, em Ultima instancia, possibilitar que seja identificado que o
crédito registrado decorre de uma operacao de entrada de bem que, no passado, a pessoa
juridica receptora havia dado saida, tenha ela se dado pelo préprio estabelecimento
recebedor ou por terceiro.

- O conjunto de documentos apresentados pela impugnante no curso do procedimento
fiscal, ora reproduzido, apresenta-se como controle apto a demonstrar o retorno do bem
anteriormente vendido, fato que possibilita o aproveitamento dos créditos.

- Quanto as devolucGes e saidas fictas de automoveis feitas em maio/12, ndo sé foi
observado o procedimento que possibilitava atingir a finalidade perseguida com o entdo
editado Decreto n°® 7.725/12 (aplicagdo imediata da redugdo temporéria das aliquotas de
IPI aos veiculos ndo comercializados pelos revendedores), como o entendimento fiscal
implicaria assumir que todas as devolucdes e subsequentes saidas fictas da Impugnante
ndo teriam provas de sua realizagdo. A Fiscalizacdo ignorou a documentacdo que
demonstra a realizagdo das operages, além de tornar sem efeito as redugdes
determinadas no Decreto n°® 7.725/12, impondo énus adicional @ Impugnante, em nitida
inversdo do objetivo publico visado.

5. Auséncia da presenca dos pressupostos para 0 agravamento e qualificacdo da multa
nas operagdes isentas:

5.1. Improcedéncia da multa majorada por auséncia da presenca de circunstancias
agravantes e suposta auséncia de atendimento de intimacGes.

- A imputacdo da duplicacdo da pena por reincidéncia especifica é improcedente, quer
em razdo de ndo ter havido a prolacéo de decisdo irrecorrivel acerca do tema antes dos
fatos auditados (isso se deu apenas em 26/06/2015), quer por néo ter se dado a repeticéo
da mesma conduta (a motivacdo dos lancamentos anteriores foi uma, enquanto a
motivagdo da autuacdo ora impugnada € outra, diversa).

- A exemplo do exposto acima, descabe a pena majorada por suposta inobservancia do
quanto registrado em livro fiscal. O registro realizado no livro ndo guarda
correspondéncia com as infracfes que a prépria Fiscalizacdo alega ter identificado nos
anos de 2011 a 2015, enquanto o registro do documento fiscal se refere a saidas sem a
correspondente autorizacdo, a autuacdo ora impugnada refere-se a descumprimento no
arquivamento e manutengdo daquilo que, na visdo da Fiscalizacdo, era imprescindivel
possuir, representado pelas vias originais dos deferimentos de isencdo destinadas aos
fabricantes com assinaturas e datas completas.

- Descabe também a pretensdo de majoracdo da pena sob o argumento de falta de
atendimento a intimagdes para a apresentacdo de livros e documentos. Em relacdo as
saidas isentas, basta verificar que nenhuma indagacéao ou solicitacéo feita a Impugnante
para a apresentacdo de documentos ou livros deixou de ser atendida. O que se teve foi
que a Impugnante ndo executou, por ndo estar obrigada a fazé-lo, aquilo que a
Fiscalizacdo solicitava, correspondente a planilha nos moldes que considerava ideal,
incluindo a exibi¢do da documentacdo como desejava, sendo certo que todo o material
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foi posto a disposicdo do agente fiscal, o qual, ao invés de executar o trabalho que lhe
compete, inclusive por ser indelegavel, preferiu tergiversar para deixar de cumprir com
o seu oficio e auditar as operac@es da Impugnante, como era seu dever.

5.2. Auséncia da presenca dos pressupostos para agravamento da multa em 150%:

- E descabida a multa de 150%, uma vez que os fatos narrados no Relatdrio Fiscal nédo
demonstram que a Impugnante tenha agido de forma dolosa ou intencional a “impedir
ou retardar” a ocorréncia do fato gerador ou o seu conhecimento pela Administracdo
Tributéria.

- Houve, simplesmente, uma divergéncia da Fiscalizacdo a respeito da formalidade
necessaria para comprovacao do direito a isencdo que trata a Lei n° 8.989/95.

6. Decadéncia do direito a constituigdo do crédito tributario de 2011 (até 23/12/2011):

- Reconhecida a inexisténcia de fraude ou sonegagdo no caso concreto, € imperioso
concluir pela decadéncia do crédito tributario no ano de 2011 (até 23/12/2011), tendo
em vista que a Impugnante foi intimada em 23/12/2016, na medida em que é aplicavel
ao caso o artigo 150, paragrafo 4°, do CTN, para fins de contagem do prazo para o Fisco
auditar as operagdes de que se cuida.

7. Improcedéncia da majoracdo da multa em 50% relativamente a glosa dos créditos
extemporaneos. Auséncia de embarago a fiscalizacdo. O contribuinte ndo estd obrigado
a executar a auditoria no lugar do agente fiscal da forma e pelos meios que ele considera
ser a correta:

- E indevida a imputacdo de multa majorada, na medida em que a Impugnante néo
deixou de prestar as informagdes que Ihe foram solicitadas (Unica hip6tese em que teria
aplicacéo).

- Ela apenas deixou de fazer a planilha e selecdo de documentos demandada na fase de
auditoria por se tratar de tarefa privativa da autoridade langadora, nos termos do art. 142
do CTN. Essa conduta, evidentemente, ndo equivale ao desatendimento de intimacdes
para a prestacdo de esclarecimentos.

Por fim, requereu que seja julgada inteiramente improcedente a autuacdo e, na
eventualidade de haver ddvida quanto ao direito postulado, que seja deferida a
realizacdo de diligéncia e/ou pericia técnica.

A 22 Turma da DRJ-RPO, em sessdo datada de 31/05/2017, por unanimidade
de votos, julgou procedente em parte a Impugnacdo, com reducdo do imposto de
R$52.367.836,13 para R$52.364.609,57, e da multa de oficio de R$73.294.077,53 para
R$73.286.817,77, mais 0s juros regulamentares. Foi exarado o Acdrddo n® 14-66.260, as fls.
1993/2016, com a seguinte Ementa:

ISENCAO. TAXI E DEFICIENTE.

O estabelecimento fabricante fica obrigado ao recolhimento do imposto correspondente,
quando der saida de veiculo com isencdo do IPI, para taxista e portador de deficiéncia,
em desacordo com as normas e requisitos aos quais estava condicionado o beneficio
fiscal.

IPI. BASE DE CALCULO.
A base de célculo do IPI é o valor da operag&o.

DECISAO JUDICIAL. NOTAS FISCAIS NAO APRESENTADAS NA ACAO
FISCAL. PROVA.
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Na auséncia das notas fiscais que comprovam a regularidade e a quantificacdo de
créditos reconhecidos em acao judicial, € de se glosar os valores creditados a esse titulo.

CREDITOS RELATIVOS A DEVOLUGCOES E RETORNOS DE PRODUTOS.
FALTA DE ESCRITURACAO DO LIVRO REGISTRO DA PRODUCAO E DO
ESTOQUE OU DE SISTEMA EQUIVALENTE.

O aproveitamento de créditos de IPI relativos a devolucBes e retornos de produtos
tributados esta condicionado a comprovacdo de escrituracdo do Livro de Registro de
Controle da Producdo e do Estoque ou sistema de controle equivalente.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Rejeita-se a preliminar de nulidade do langamento, em especial no que tange a garantia
do contraditério e da ampla defesa, quando ndo comprovado o cerceamento do direito
de defesa.

PEDIDO DE PERICIA/DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

Estando presentes nos autos todos os elementos de convicg¢do necessarios a adequada
solugdo da lide, indefere-se, por prescindivel, o pedido de diligéncia ou pericia.

IPl. DECADENCIA.

Quando ndo efetuado o lancamento de iniciativa do contribuinte, aplica-se ao caso o
prazo decadencial do langcamento de oficio previsto no artigo 188, inciso Il, do
RIP1/2010, e a regra de decadéncia prevista no artigo 173, inciso I, do CTN.

Caracterizada a conduta dolosa da contribuinte, aplica-se a regra decadencial do artigo
173, inciso I, do CTN.

MULTA QUALIFICADA.

Caracterizado o evidente intuito de fraudar o Fisco, visando subtrair-se ao pagamento de
tributos, agrava-se a multa aplicada.

MULTA DE OFiCIO. AGRAVAMENTO.

E licita a imposicdo de multa de oficio, com agravamento sobre a multa simples
(112,5%) ou qualificada (225,0%), tendo em vista a falta de atendimento de intimagdes
nos prazos estipulados.

O contribuinte, tendo tomado ciéncia do Acérddao da DRJ, apresentou Recurso
Voluntario em 11/07/2017, as fls. 2028/2093.

Esta Turma 3402 (embora com composicdo distinta), em sesséo realizada em
24/05/2018, resolveu converter o julgamento do recurso em diligencia, nos termos da Resolucao
n® 3402-001.370 (fls. 23394/23401):

O processo ndo estd pronto para imediato julgamento, necessitando de informacdes
adicionais por parte da Unidade de origem quanto aos topicos do recurso voluntario
abaixo mencionados.

2.1. Nulidade do auto de infracdo. Retencdo ilegal da documentacdo comprobatéria das
alegacdes da Recorrente. Cerceamento de defesa.

Alega a recorrente que a fiscalizacdo ndo teria restituido alguns documentos que
comprovariam o direito a isencdo de IPI nas vendas a taxistas e portadores de
deficiéncia fisica, 0 que se comprovaria a partir da leitura do Termo de Intimag&o Fiscal
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n® 27 (item 4). Nesse ponto é necessario que a fiscalizagéo esclareca se, efetivamente,
devolveu tais documentos a recorrente e em que ocasido, manifestando-se acerca do
conteido dessa documentacédo e de eventuais prejuizos a defesa que o atraso ou a nao
devolucdo dos documentos, caso tenham ocorrido, poderiam ter acarretado a recorrente
No presente pProcesso.

2.2. Isencdo de IPI na venda de veiculos a taxistas e portadores de deficiéncia fisica.
Isencéo subjetiva cuja condigdo prevista em lei foi cumprida no caso concreto.

Resguardando eventual julgamento do Colegiado neste sentido, é conveniente que a
fiscalizacdo, independentemente da questdo do descumprimento de obrigacGes
acessorias pela ora recorrente, analise a documentacdo acostada aos autos e informe
para quais das operacfes autuadas houve efetiva decisdo no ambito da Receita Federal
que reconheceu o direito a isencdo do IPIl aos adquirentes dos veiculos, ainda que
posterior a saida desses do estabelecimento da recorrente, sendo que, na hipotese de
eventuais dividas quanto a autenticidade dos documentos apresentados, deverdo ser
solicitados esclarecimentos junto as Unidades RFB que os emitiram. Na oportunidade,
devera também a fiscalizagdo analisar a comprovacao de eventuais vendas canceladas,
conforme demonstrativo e notas fiscais apresentados pela autuada na impugnac&o (doc.
3) e possiveis repercussdes no langcamento.

2.2.1. Indevida inclusdo do ICMS na base de célculo do IPI supostamente devido.

No que concerne & inclusdo do ICMS na base de calculo do IPI, a DRJ assim decidiu:

()

De outra parte, alega a interessada no recurso voluntario que também as demais
operacOes estariam isentas de ICMS, sendo que acostou (doc. 02 do recurso) as notas
fiscais autuadas que comprovariam tal alegacéo.

Assim, hé a necessidade de analise de tais documentos fiscais pela fiscalizagdo a fim de
verificar a sua potencialidade para exonerar parcialmente a autuagdo pela
correspondente exclusdo do valor do ICMS da base de calculo do IPI e, em caso
afirmativo, em que medida.

2.3. Improcedéncia da glosa do crédito extemporéneo de IPl sobre descontos
incondicionais reconhecidos em acdo judicial. Demonstracdo da origem por meio
idéneo ndo infirmado pela Fiscaliza¢do. Recusa imotivada no seu reconhecimento.

Neste tdpico, é necessario que a fiscalizacdo analise a documentagdo apresentada pela
recorrente, ainda que ndo sejam documentos originais (doc. 4), a fim de verificar sua
habilidade para comprovar origem ao direito creditrio de IPl sobre descontos
incondicionais decorrente da decisdo proferida no MS 000410185.2000.4.03.6103,
sendo que, em caso de ddvida fundada quanto a autenticidade das copias, poderd a
fiscalizacdo solicitar documentos adicionais a recorrente para esclarecer a questao,
inclusive seus livros fiscais ou comerciais, declara¢bes ou demonstrativos.

2.4. Créditos apropriados em decorréncia da devolugdo de mercadorias.

Documentagdo probatdria idénea e suficiente a comprovar a saida e retorno dos
produtos com registro em sistema equivalente e alternativo ao Livro de Controle e
Producéo do Estoque.

Alega a recorrente que:

()

Em face dessas alegagdes, é importante que a fiscalizagcdo esclareca se o sistema
mencionado no recurso voluntario foi o mesmo disponibilizado por ocasido da
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fiscalizacdo no estabelecimento da recorrente, bem como manifeste-se conclusivamente
acerca da possibilidade de o sistema retratado no recurso voluntério enquadrar-se no
controle alternativo referido no art. 466 do RIP1/2010.

2.4.1. Saidas e retornos fictos em razdo da reducdo da aliquota do IPIl. Tratamento
distinto dado por norma especial. Cumprimento no caso concreto.

Com relagdo a alegacdo de devolugBes e saidas fictas em maio/2012, assim se
pronunciou o julgador da DRJ:

()

Assim, solicita-se que a fiscalizagdo analise se tais operagdes atenderiam ao disposto no
Decreto n® 7.725/2012 e se a documentacéo acostada seria habil a comprovar o direito
ao crédito na devolucdo ficta, relativo ao IPI que incidiu na saida efetiva do veiculo para
a concessionaria.

2.6. Decadéncia do direito a constituicdo do crédito tributario de 2011. Comprovacao da
realizacdo de pagamentos parciais.

Rechaca a recorrente o argumento da DRJ de que ndo teria havido pagamentos parciais
do imposto, como atestariam os documentos acostados: "(i) livro de registro e apuragao
do IPI relativo ao ano de 2011; e (ii) DARFs relativos ao IPI devido ao longo do ano de
2011 devidamente quitados (doc. 7 da impugnacdo)”. Tal alegacdo também demanda
analise pela fiscalizacéo.

Assim, nos termos do art. 18 do Decreto n® 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do
Decreto n° 7.574/2011, voto no sentido de determinar & DRF/Taubaté a realizagdo de
diligéncia para apurar o que se segue relativamente aos seguintes itens do recurso
voluntério:

(2.1) Esclarecer se, efetivamente, devolveu a recorrente 0s documentos mencionados
item 4 do Termo de Intimag&o Fiscal n® 27 e em que ocasido, manifestando-se acerca do
conteido dessa documentacdo e de eventuais prejuizos a defesa que o atraso ou a ndo
devolucdo dos documentos, caso tenham ocorrido, poderiam ter acarretado a recorrente
no presente processo.

(2.2) Independentemente da questdo do descumprimento de obrigagdes acessorias pela
ora recorrente, analisar a documentacdo acostada aos autos e informar para quais das
operacOes autuadas houve efetiva decisdo no &mbito da Receita Federal que reconheceu
o direito a isencdo do IPI aos adquirentes dos veiculos, ainda que posterior a saida
desses do estabelecimento da recorrente, sendo que, na hipdtese de davidas quanto a
autenticidade dos documentos apresentados, deverdo ser solicitados esclarecimentos
junto as Unidades RFB que os emitiram. Na oportunidade, deverd também a
fiscalizacdo analisar a comprovacdo de eventuais vendas canceladas, conforme
demonstrativo e notas fiscais apresentados pela autuada na impugnacdo (doc. 3) e sua
repercussdo no auto de infragéo.

(2.2.1) Analisar os documentos fiscais (doc. 02 do recurso) a fim de verificar a sua
potencialidade para exonerar parcialmente a atuacdo pela correspondente exclusdo do
valor do ICMS da base de célculo do IPI em face da isen¢do e, em caso afirmativo, em
que medida.

(2.3) Analisar a documentacdo apresentada pela recorrente, ainda que ndo seja
constituida por documentos originais (doc. 4), a fim de verificar sua habilidade para
comprovar a origem ao direito creditdrio de IPl sobre descontos incondicionais
decorrente da decisdo proferida no MS 000410185.2000.4.03.6103, sendo que, em caso
de davida fundada quanto a autenticidade das copias, podera a fiscalizagdo solicitar
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documentos adicionais a recorrente para esclarecer a questdo, inclusive seus livros
fiscais ou comerciais, declara¢des ou demonstrativos.

(2.4) Esclarecer se o sistema mencionado no recurso voluntario foi o mesmo
disponibilizado por ocasido da fiscalizacdo efetuada no estabelecimento da recorrente,
bem como manifestar conclusivamente acerca da possibilidade de o sistema retratado no
recurso voluntario enquadrar-se no controle alternativo referido no art. 466 do
RIP1/20102.

(2.4.1) Analisar se as devolucdes e saidas fictas ocorridas em maio/2012 atenderiam ao
disposto no Decreto n° 7.725/2012 e se a documentacdo acostada seria habil a
comprovar o direito ao crédito na devolucéo ficta, relativo ao IPI que incidiu na saida
efetiva do veiculo para a concessionaria.

(2.6) Analisar a existéncia de pagamentos parciais do imposto no livro de registro e
apuracdo do IPI relativo ao ano de 2011 e nos DARFs relativos ao IPI devido ao longo
do ano de 2011 (doc. 7 da impugnacéo).

A Unidade Preparadora (DRF Taubaté) cumpriu apenas parcialmente a diligéncia,
razdo pela qual o Colegiado, na sessdo de 24/09/2019, decidiu novamente por converter o
julgamento em diligéncia, para a complementacdo das informacdes prestadas, conforme a
Resolucdo n® 3402-002.285 (fls. 30787/30797).

A determinacdo acima foi cumprida pela Autoridade Fiscal responsavel, conforme
consta do documento “INFORMAGCAO FISCAL — DILIGENCIA 27, anexado as fls.
30811/30820 e lavrado em 24/04/2020. Tendo sido cientificado desse documento, o contribuinte
se manifestou em documento juntado as fls. 30998/31006, datado de 25/06/2020.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, Relator.

O Recurso Voluntério € tempestivo e preenche parcialmente as demais condigdes
de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento apenas em parte.

_ 1 - DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO — DA
ALEGACAO DE RETENCAO ILEGAL DA DOCUMENTACAO COMPROBATORIA
DAS ALEGACOES DA RECORRENTE

Alega o contribuinte, em seu Recurso Voluntério, que ndo teve condi¢des de
exercer adequadamente seu direito de defesa, tendo em vista que a Autoridade Fiscal reteve os
documentos necessarios ao seu exercicio, caracterizando cerceamento do direito de defesa,
litteris:

De um modo ou de outro, fato € que o particular auditado ndo pode ser tolhido do
acesso a seus documentos fiscais, em versfes originais ou copias reprograficas. O
cumprimento do dever de restituicao é inafastavel, pois sem isso o particular ndo pode
conferir seus préprios arquivos e adotar as medidas cabiveis, compreendendo, quer o
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pagamento da exigéncia, quer a sua contestacdo. Justamente por provocar prejuizo ao
particular, é que o art. 35 da Lei 9.430/96 impB8e que o agente fiscal devolva a
documentacdo encerrada a auditoria fiscal.

Sucede que tal foi exatamente o que ocorreu no caso: a Fiscalizacdo ndo restituiu 0s
documentos da Recorrente que lhe haviam sido disponibilizados, no que estdo
compreendidas diversas autorizacfes da Receita Federal que comprovam o direito a
isencdo de IPI nas vendas a taxistas e portadores de deficiéncia fisica. Esse fato é
comprovado a partir da leitura do Termo de Intimacéo Fiscal 27, no qual o Fiscal, ap6s
informar que devolveria a caixa com a documentacdo, determinou fosse desconsiderada
essa informag&o:

()

Embora o Auditor-Fiscal tenha informado no termo subsequente que devolvia, naquele
ato, uma caixa “contendo copias de folhas de autenticagdo de autorizagdes de isengdo de
IPI/Taxi-Deficiente”, permaneceu com _ele justamente a documentacdo
comprobatdria das vendas cuja isencéo fora contestada. Tal situacdo foi confirmada
inclusive pelo préprio Auditor, que informou que procederia a devolugdo do restante da
documentacdo em 2017, o0 que ndo ocorreu até 0 momento.

A comprovar o0 exposto, vide mensagem enviada ao pelo auditor fiscal aos
representantes da Recorrente, pela qual informou, em 12/01/2017, que procederia a
devolugdo “no maximo, até ter¢a que vem”, o que ndo foi feito (doc. 1).

Dos fatos narrados resulta patente o cerceamento de defesa da Recorrente, 0 que torna
nulo o ato de langamento, em vista do disposto no artigo 59, Il, do Decreto n.
70.235/19727.

Caso assim ndo se entenda, 0 que se admite apenas para argumentar, face o manifesto
cerceamento de defesa da Recorrente, deve ser determinado ao Auditor-Fiscal que
devolva a documentacdo mencionada, ou cépia delas, para que, estando a Recorrente de
posse da documentacdo, seja reaberto o0 prazo para apresentagdo de impugnacéo.

Em razdo destas alegagdes, a diligéncia solicitada pelo CARF continha tdpico
especifico para sua verificacdo pela Unidade Preparadora (DRF — Taubaté):

Alega a recorrente que a fiscalizacdo ndo teria restituido alguns documentos que
comprovariam o direito a isencdo de IPI nas vendas a taxistas e portadores de
deficiéncia fisica, 0 que se comprovaria a partir da leitura do Termo de Intimacédo Fiscal
n® 27 (item 4). Nesse ponto é necessario que a fiscalizacdo esclarega se, efetivamente,
devolveu tais documentos a recorrente e em que ocasido, manifestando-se acerca do
conteddo dessa documentagdo e de eventuais prejuizos a defesa que o atraso ou a ndo
devolugdo dos documentos, caso tenham ocorrido, poderiam ter acarretado a recorrente
no presente processo.

A Informacéao Fiscal trouxe a sequinte resposta a este item, verbis:
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Esta questdo ja foi esclarecida pela DRJ/Ribeirdo Preto no Acérddo 14-66.260 — 2°
Turma da DRI/POR, constante de fls. 1.993 a 2016 do presente processo:

“No entanto, ndo hd nos autos comprovacdo que referida “caixa” ndo tenha sido
devolvida a contribuinte. O termo de fl. 1210, lavrado em 01/12/2016, relata o ato de devolugdo
de “wma caixa de papeldo contendo cdpias de folhas de autenticagdo de autorizacies de isengdo
de IPI/Tdxi-Deficiente — atendimento de Intimagdo n®27.””

Inconformada com tal fato, a recorrente afirma em seu Recurso Voluniério, fls. 2.028 a
2.093, que ndo houve a devolugo da documentacdo baseada em uma troca de mensagens
eletronicas entre o Sr. Paulo Bettini (f1.2.103) ¢ o AFRFB que conduziu os trabalhos de
auditoria, com a consequente lavratura do Auto de Infragdio objeto deste processo, Gustavo
Medeiros Ferreira Gomes (fl. 2.102 ¢ 2.103). A

(.)

Uma simples e rapida leitura dessas mensagens leva a uma clara conclusio: os
documentos estdo no estabelecimento fiscalizado (Taubaté), ou seja, em posse da recorrente.

Para dirimir qualquer vestigio de duvida, quando da entrega do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal — Diligéncia, estive na sala de arquivo do setor de Faturamento do
estabelecimento fiscalizade em companhia da procuradora da empresa e pude ver que existem
algumas caixas separadas de documentos que foram analisados durante a auditoria. Tais caixas
contém notas fiscais antigas e autorizagdes para a venda de veiculos com iseng¢io do IPI para
taxistas e portadores de necessidades especiais. Elas estio em uma estante onde hd um cartaz
colado com o logotipo da empresa, onde estd escrito “FATURAMENTO - TAUBATE -
DOCUMENTOS FISCALIZACAO FEDERAL”. Na tampa da caixa que contém as autorizagdes
estd colado um recado, com a letra do AFRFB responsavel pela auditoria, com os dizeres:
“DOCUMENTOS SOB FISCALIZAGCAO FEDERAL — NAO REMOVER DA CAIXA”.

Indaguei 4 procuradora, ainda, se 0 AFRFB que conduziu a auditoria analisou as notas
fiscais antigas ¢ autorizacdes para a venda de veiculos com isengiio do IPI para taxistas e
portadores de necessidades especiais nas dependéncias do estabelecimento. A resposta foi
afirmativa ¢ ainda fui informado que, quando necessério, ele solicitava copia dos documentos

¢ que nio retirava os originais. ﬁ‘

Tais fatos estdo descritos no Termo de Constatacio 01 — Diligéncia (ANEXO D-02),
assinado por mim e pela procuradora da empresa.

Ou seja, desde o trabalho de auditoria os documentos ndo sairam do estabelecimento
fiscalizado. Simplesmente por serem as provas materiais da Representagdo Fiscal para Fins
Penais feita pelo AFRFB que conduziu os trabalhos, tais documentos ndo deviam ser removidos
do estabelecimento e deveriam manter-se apartados, ndo se juntando aos demais.

Nio vejo como o ocorrido pudesse trazer qualquer prejuizo 4 defesa da recorrente,

Sobre este resultado da diligéncia, assim se manifestou o Recorrente:

O primeiro ponto avaliado pela Informagao Fiscal refere-se a alegacdo da Requerente de
que documentos essenciais a sua defesa ndo lhe foram devolvidos apés a fiscalizacdo
que culminou no langamento de oficio em debate. Na tentativa de infirmar as razbes
expostas pela Requerente, a Informacdo Fiscal aponta que as caixas com documentos
relacionados a esse item estavam no estabelecimento da Requerente sem nunca terem
sido retiradas, a partir do que ndo se vislumbraria “como o ocorrido pudesse trazer
qualquer prejuizo a recorrente”.
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Entretanto, olvidou-se a mesma Fiscalizacdo de avaliar que ela mesma também
constatou gue as mesmas_caixas de documentos haviam sido objeto de anélise
durante a auditoria fiscal e ap6s a lavratura do auto de infracdo foi vedado o uso
pela Requerente. Isso porque, como reconhece o proprio termo de Informacdo Fiscal,
consta delas “um recado, com a letra do AFRFB responsavel pela auditoria, com os
dizeres: ‘DOCUMENTOS SOB FISCALIZACAO FEDERAL — NAO REMOVER DA
CAIXA’”.

Ora, a proibicdo para o exame do material, estando ou ndo no estabelecimento,
impede, na pratica, que seja utilizado para avaliacdo e eventual instrucdo de
defesa. Do que decorre a inegavel possibilidade de defesa, configurando o cerceamento
do direito da Requerente alegado em Impugnacéo e Recurso.

A restricdo a consulta e ao uso do material contradiz assim a conclusdo da Informacao
Fiscal, no sentido de que inexistiria prejuizo a defesa da Requerente com a conduta
adotada pela Equipe de Fiscalizacdo da Receita Federal em Taubaté, na medida em que,
ao contrario do apontado, por certo que ao tornar indisponivel o acesso & documentacdo
ela foi prejudicada na orientagdo e instrucdo de sua defesa.

N&o assiste razdo ao Recorrente. Com efeito, restou demonstrado que, ao
contrario do que afirmava, a referida “caixa” contendo a documentagao lhe foi restituida, tendo
sido encontrada pelo Auditor-Fiscal responséavel pela diligéncia dentro das dependéncias da
empresa fiscalizada. O contribuinte, em sua manifestacdo, passa entdo a utilizar outro
argumento: afirma que, apesar de estar com a “caixa”, nesta constava o “aviso” NAO
REMOVER DA CAIXA, o que impossibilitava sua utilizacdo na preparacdo da defesa.

Tal argumento carece de razoabilidade. O aviso para ndo remover da caixa deve
ser interpretado como uma proibi¢do de que o material seja armazenado em local diverso, em
arquivo morto ou algo semelhante, ou mesmo encaminhado para algum escritério de
contabilidade ou de advocacia. Ndo é crivel imaginar que o material estando dentro da empresa,
sendo necessario a preparacdo da defesa (como realmente €), ndo pudesse ser retirado para ao
menos ser consultado ou fotocopiado, sendo em seguida devolvido. A preocupacdo da
Autoridade Fiscal é nitidamente alertar o contribuinte sobre a necessidade de conservacdo do
material para uma eventual necessidade de consulta aos documentos originais.

Observe-se que ndo ha amparo legal para que o Auditor-Fiscal impeca a consulta
aos documentos pelo proprio contribuinte. Quisesse ter retido os originais, teria lavrado Termo
de Retencdo e deixado cpias com o contribuinte. E o que determina o Decreto 7.212, de
15/06/2010 (Regulamento do IPI):

Retencéo de Livros e Documentos

Art. 513. Os livros e documentos poderdo ser examinados fora do estabelecimento do
sujeito passivo, desde que lavrado termo escrito de retencdo pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, em que se especifiquem a quantidade, espécie, natureza e
condicBes dos livros e documentos retidos (Lei n® 9.430, de 1996, art. 35, Lei n® 10.593,
de 2002, art. 6°, e Lei no 11.457, de 2007, art. 99).

§ 1° Constituindo os livros ou documentos prova da préatica de ilicito penal ou tributario,
0s originais retidos ndo serdo devolvidos, extraindo-se copia para entrega ao
interessado (Lei n° 9.430, de 1996, art. 35, § 1°).

§ 2° Excetuado o disposto no 8§ 1° devem ser devolvidos os originais dos
documentos retidos para exame, mediante recibo (Lei n® 9.430, de 1996, art. 35, § 29).
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Lacracdo de Arquivos e Documentos

Art. 514. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que presidir e executar 0s
procedimentos fiscais poderd promover a lacracdo de mdveis, caixas, cofres ou
depdsitos onde se encontram argquivos e documentos, toda vez que ficar caracterizada
a resisténcia ou o embarago a fiscalizacdo, ou, ainda, quando as circunstancias ou a
quantidade de documentos ndo permitirem sua identificacdo e conferéncia no local ou
no momento em que foram encontrados (Lei n® 9.430, de 1996, art. 36, Lei n°® 10.593 de
2002, art. 6°, e Lei n® 11.457, de 2007, art. 9°).

Paragrafo Gnico. O sujeito passivo e demais responsaveis serdo previamente notificados
para acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e identificacdo dos
elementos de interesse da fiscalizacdo (Lei n° 9.430, de 1996, art. 36, paragrafo Unico).

Como se depreende da diligéncia, a caixa nao estava lacrada, fato que
impossibilitaria 0 exame do seu contetdo sem o prévio rompimento do lacre, conforme
procedimento descrito no art. 514. Além disso, quando o Auditor-Fiscal entende que aqueles
documentos devem ser retidos por se constituirem em prova de ilicito, os originais ndo devem
ser devolvidos, extraindo-se cdpia para o contribuinte, nos termos do art. 513. Como ndo foi este
o procedimento da Fiscalizagdo, os originais devem ser devolvidos sem ressalvas quanto a sua
utilizacdo para a defesa.

Mesmo que se pudesse crer como razoavel o receio do contribuinte em utilizar os
documentos da caixa para preparar sua defesa, observo que ndo houve por parte deste 0 minimo
esforco em tentar resolver a situagdo. Poderia ter encaminhado oficio a DRF — Taubaté
solicitando permissdo para sua utilizacdo, mas ndo o fez. Preferiu simplesmente alegar a nulidade
de todo o procedimento porque ndo poderia acessar 0s documentos, ao invés de envidar esforgos
para sanar eventuais dividas quanto ao aviso aposto nas caixas.

Por fim, observo que o proprio contribuinte transfere para a Fiscalizacdo o 6nus
de se valer destes documentos para o esclarecimento dos fatos, ao solicitar uma diligéncia/pericia
para reanalise dos documentos, fato inclusive bastante questionado pela Unidade Preparadora.
De qualquer sorte, a diligéncia foi realizada e sobre ela o contribuinte se manifestou, alegando
que o resultado desta comprova quase a totalidade de suas alegacGes, e justificando as
irregularidades apontadas. Sendo um pedido do préprio contribuinte, me parece contraditorio que
permaneca a alegacdo de nulidade da autuagdo, uma vez que o procedimento solicitado pela
defesa foi realizado a contento.

Pelo exposto, voto por rejeitar esta preliminar de nulidade do Auto de Infracao.

11 — DA PRELIMINAR DE DECADENCIA

Alega 0 Recorrente que, uma vez visto inexistir fraude no caso concreto, deve-se
reconhecer a decadéncia do crédito tributario, na medida em que aplicavel ao caso o art. 150,
pardgrafo 4°, do CTN. Afirma que, como as autuacBes em exame tém por objeto os anos-
calendario de 2011 a 2015, e tendo sido intimado da lavratura dos Autos de Infragdo em
23/12/2016, estariam decaidos 0s supostos fatos geradores de IPI ocorridos até 23/12/2011.
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Contudo, para que se possa proferir uma deciséo, faz-se necessario, inicialmente,
verificar a ocorréncia ou nao de fraude, o que serd feito nos topicos seguintes. Sendo assim, a
deciséo sobre este pedido do contribuinte se dara ao final deste voto.

Il — DA AI:EGACAO DE CUMPRIMENTO DAS CONDICOES
EXIGIDAS PARA A ISENCAO DE IPI NA VENDA DE VEICULOS A TAXISTAS E
PORTADORES DE DEFICIENCIA FISICA

Alega o Recorrente que as exigéncias efetuadas pela Receita Federal ndo possuem
embasamento legal, verbis:

A Secretaria da Receita Federal, a pretexto de regulamentar a Lei 8.989/95, nos termos
do art. 3° do diploma legal, editou as Instru¢des Normativas 987/2009 e 988/2009.

Dentre diversas disposi¢des regulamentares, prescreveu que: “O estabelecimento
industrial ou equiparado a industrial s6 poderd dar saida aos veiculos com isengédo
depois de verificada a integridade e autenticidade da autorizacdo emitida em
conformidade com o disposto no art. 5°, em nome do beneficiario” (art. 7° da IN 987/09
e 6° da IN 988/09).

Dessa forma, a Receita Federal, para aplicacdo da isengdo em questdo, passou a exigir
que, alem de o adquirente do automdvel preencher as condic¢fes veiculadas na Lei
8.989/95, deveria o estabelecimento industrial que efetuou a venda do automével
verificar a integridade e autenticidade da autorizagdo emitida pela Receita Federal.

Sem isso, no entender da Administracdo Tributdria, ndo estariam cumpridas as
condi¢es para a isen¢éo.

A autoridade lancadora, fundamentada nesse entendimento (e levando-o as Ultimas
consequéncias), autuou a Recorrente para exigir o imposto sobre todas as operacoes de
venda de automoveis a beneficiados pela isencdo que, por alguma razdo, ndo estivessem
acompanhadas da autorizacdo emitida pela Receita Federal, ou que as mesmas
contivessem, no entender da Fiscalizacdo, alguma espécie de vicio, ainda que as vendas
comprovadamente tivessem sido realizadas a pessoas contempladas pela isengéo da Lei
8.989/95. Assim, para exigir o IPl da Recorrente, a Fiscalizagdo considerou que os
automoveis comercializados, na realidade, teriam tido como adquirente pessoa outra que
ndo um taxista ou deficiente.

A conclusdo encerrada pela autoridade, entretanto, é por toda ilegitima, posto que
fundada em restricdo _gue ndo consta da lei. Com efeito, é inquestionavel que
somente a lei pode conferir e disciplinar os pressupostos a fruicdo de desoneragao fiscal
(CF, arts. 5°, caput, 150, | e 150, § 6° / CTN, arts. 97, VI e 176). Assim, ao exigir o
imposto _da_Recorrente _unicamente por ndo terem sido apresentadas as
autorizacoes “nos conformes”, a Fiscalizacio desvia do comando normativo,
impondo cobranca ilegal.

()

Portanto, para fins da desoneracdo do IPI em questdo, € relevante que a venda tenha
como destinatario, efetivamente, um taxista que utilizard o automével como meio de
trabalho ou mesmo um portador de deficiéncia. Sendo tal fato incontroverso, é vedada a
exigéncia do imposto (obrigacdo principal), sob pena de se privilegiar a forma em
prejuizo do direito. Mesmo porque, como demonstrado, ndo prospera a alega¢do da DRJ
de que o “o reconhecimento formal do direito ao beneficio pelo fisco representa um dos
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requisitos da Lei n® 8.989/95” (fl. 10). O alegado vicio formal, no limite, pode resultar
em exigéncia da obrigacdo acessoria, mas nunca do tributo.

Passo a decidir.

O art. 3° da Lei n° 8.989/95 dispde o seguinte:

Art. 3° A isencdo serd reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, mediante prévia verificacdo de que o adquirente preenche os requisitos
previstos nesta lei.

Para proceder a verificacdo acima determinada pela lei, a Receita Federal
estabeleceu a necessidade de apresentar formulario de requerimento, nos termos das Instrucdes
Normativas n° 987/2009 (para veiculo destinado ao transporte autbnomo de passageiros (taxi)) e
988/2009 (pessoas portadoras de deficiéncia fisica, visual, mental severa ou profunda, ou
autistas), vigentes a época:

Instrucdo Normativa n° 987/2009

DOS REQUISITOS PARA HABILITACAO AO BENEFICIO

Art. 4° Para habilitar-se a fruicdo da isencdo, o interessado devera apresentar a unidade
da RFB, da jurisdicdo do local onde o taxista exerce essa atividade, formulario de
requerimento, em 2 (duas) vias, conforme modelo constante do Anexo I, dirigido ao
Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou ao Delegado da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administragdo Tributéria (Derat).

§ 1° O motorista profissional autbnomo devera apresentar, na data do requerimento:

| - Declaracdo de Disponibilidade Financeira ou Patrimonial, na forma do Anexo II,
compativel com o valor do veiculo a ser adquirido; e

Il - copia da Carteira Nacional de Habilitagdo (CNH) em que conste a informacdo de
que exerce atividade remunerada ao veiculo (art. 147 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Cédigo de Transito Brasileiro);

111 - declaracéo fornecida pelo drgéo do poder publico concedente (art. 135 da Lei n°
9.503, de 1997), comprobatdria de que:

a) exerce, em veiculo de sua propriedade, a atividade de condutor autbnomo de
passageiros, na categoria de aluguel (taxi); ou

b) € titular de autorizacdo, permissdo ou concessdo para exploragdo do servico de
transporte individual de passageiros (taxi), ndo estando no exercicio da atividade em
virtude de destruicdo completa, furto ou roubo do veiculo.

()
DA CONCESSAO

Art. 5° O Delegado da DRF ou da Derat, se deferido o pleito, emitird, em trés vias,
autorizagdo para que o interessado adquira o veiculo com isencdo do IPI, na forma do
Anexo VII, VIII, ou IX, conforme o caso, sendo que as duas primeiras vias ser-lhe-8o
entregues, mediante recibo aposto na terceira via, a qual ficard no processo.

§ 1° Os originais das duas vias referidas no caput serdo entregues pelo interessado ao
distribuidor autorizado, com a seguinte destinac&o:
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| - a 12 (primeira) via sera remetida pelo distribuidor autorizado ao estabelecimento
industrial ou equiparado a industrial; e

Il - a 2% (segunda) via permanecerd em poder do distribuidor.

§ 2° O prazo de validade da autorizagdo referida no caput sera de 180 (cento e oitenta)
dias contados da sua emisséo.

§ 3° Na hipotese de ndo-utilizagdo da autorizacdo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
poderé ser formalizado novo pedido pelo interessado.

§ 4° Havendo novo pedido, a autoridade de que trata o paragrafo Unico do art. 1° podera,
a seu juizo, aproveitar os documentos ja entregues a RFB.

§ 5° O beneficiario da isencéo deverd enviar & DRF ou & Derat:

| - copia da Nota Fiscal relativa a aquisicdo do veiculo até o ultimo dia do més seguinte
ao da sua emisséo, ou

Il - as duas vias originais da autorizacdo, no caso de ndo utilizacdo das mesmas, no
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do fim do prazo de validade da autorizagéo.

§ 6° A cdpia da Nota Fiscal ou as duas vias da autorizagdo referidas no § 5° serdo
anexadas ao processo, que serd arquivado somente apds este procedimento.

§ 7° A falta de apresentacdo dos documentos de que trata o 8 5° ensejara a aplicagdo da
multa por falta de cumprimento de obrigacéo acessoria prevista na forma dos arts. 508 e
509 do Decreto n° 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (Ripi/2002).

Examinando o texto da IN n° 987/2009, n&o verifico que esta tenha extrapolado
a funcdo determinada pela lei ao estabelecer a obrigatoriedade de apresentacdo de formulario e
de documentos adicionais para verificar se o adquirente preenche os requisitos legais, bem como
a estipulacdo de prazos. O proprio Codigo Tributario Nacional prevé a necessidade de que 0s
contribuintes sigam as determinacdes contidas em atos infralegais:

Disposi¢do Preliminar

Art. 96. A expressdo "legislacdo tributaria” compreende as leis, os tratados e as
convencgOes internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no
todo ou em parte, sobre tributos e relagGes juridicas a eles pertinentes.

()
Normas Complementares

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencGes
internacionais e dos decretos:

| - 0s atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisbes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do administrativa, a que a
lei atribua eficicia normativa;

111 - as préticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e 0s
Municipios.
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Paragrafo Gnico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposicao de
penalidades, a cobranga de juros de mora e a atualizagdo do valor monetéario da base de
célculo do tributo.

Ainda neste tdpico, o Recorrente prossegue com outros argumentos, litteris:

Na esteira do exposto, é certo que todos os veiculos vendidos pela Recorrente foram
efetivamente destinados a taxistas ou portadores de deficiéncia, fato que ndo foi
refutado no Relatério Fiscal. A par das elucubracdes constantes da peca fiscal, que em
nada contribuem ao deslinde do feito, sendo para confundir o julgador, ndo foi
apresentado gualquer elemento do qual se pudesse inferir ter havido a venda dos
automoveis a pessoas ndo intituladas & isencdo fiscal de IPI.

Como se |é da peca fiscal, a_acusacdo é toda ela pautada na alegacdo de que a
Recorrente ndo possuia as autorizacdes para aplicacdo da isencdo ou, se as tinha,
ndo eram validas, seja porgue eram copias, seja porgue ndo continham assinatura
ou_estavam com prazo expirado. Ndo ha uma linha sequer no Relatério Fiscal que
corrobore conclusdo de que a Recorrente teria vendido os automoveis a sujeitos outros
que néo os contemplados pela desoneracao.

()

A recusa da Fiscalizacdo em aceitar parte delas, alids, € injustificada. Isso porque, se
mesmo quando a autorizag8o original emitida pela Receita Federal ndo estava de posse
da Recorrente, ou, no entender fiscal, havia algum vicio no documento, ainda sim era
possivel verificar de modo cabal que as condigdes previstas na Lei 8.989/95 eram
atendidas no caso concreto. Dessa forma, devem os comprovantes ja acostados aos
autos serem aceitos.

Nesse contexto, em primeiro, deve ser refutada a negativa injustificada de desconsiderar
as autorizagdes apresentadas em cdpia, as quais devidamente comprovavam o direito a
isencdo. Para que agisse assim, deveria a autoridade ter declinado a razéo pela qual as
cOpias eram imprestaveis a comprovagdo da condicdo dos adquirentes dos automaoveis.
Isso, no entanto, ndo foi feito, o que resultou em exigéncia indevida de IPI, uma vez que
os adquirentes dos imoveis eram efetivamente titulares do direito a isencéo.

()

A comprovagdo do atendimento as condigdes legais da isencdo também se d& nos casos
em que as autorizagdes foram emitidas pela SRFB e devidamente assinadas pelo agente
competente, mas ndo houve a aposi¢do da data da assinatura (fls. 763 a 774). Como a
Recorrente contou a vigéncia das autorizagdes a partir da data mais “antiga” possivel
que aparecia no documento, era fora de ddvida que as autorizacbes eram validas e
vigentes naquela época, e, mais ainda, que a previsdo da Lei 8.989/95 era atendida.

Nesse sentido, devem ser rechacadas as alegagdes fiscais de que deveria a Recorrente
ter se recusado a receber os documentos nesses termos. Como mencionado, era possivel
verificar com seguranga que os documentos eram validos, mas, mesmo que isso ndo
fosse possivel, ndo é a Recorrente que deve ser apenada por desidia das préprias
autoridades administrativa. E evidente que ndo cabe ao particular fazer o controle dos
atos administrativos emitidos pela Administracdo, em especial aqueles da
Administracdo Tributéria.

H& outras situacbes mencionadas no Relatério Fiscal que também sdo facilmente
identificadas como sendo vendas a taxistas ou portadores de deficiéncia fisica. Esse € 0
caso das autorizaces que foram subscritas por auditores-fiscais, mas ndo pelo delegado
da Receita Federal competente (fls. 718-729), e também as autoriza¢Ges que ndo foram
autenticadas de acordo com o sistema de assinatura digital da Receita Federal. Em
ambas as situacdes, a despeito de inobservancia formal por parte da propria Receita
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Federal, ha a certeza de que as condigGes legais para a isen¢do eram cumpridas. Mesmo
porque ja havia o reconhecimento do direito a isencdo por autoridade administrativa,
visto as autenticacBes terem sido subscritas pelos auditores-fiscais, responsaveis pela
andlise do pleito.

Novamente, ainda que a Recorrente estivesse de posse de via da autorizacdo destinada a
outro (por exemplo, ao distribuidor), como € o caso das autorizagdes destacadas em fls.
835 e 867 a 910, essa situagdo ndo resulta em desatendimento as condi¢des previstas em
lei para fruicdo da isencdo. Ao contrario. A manutencdo da autorizagdo emitida pela
Receita Federal, ainda que destinada a terceiro, comprova de modo cabal que 0s
adquirentes dos imAveis eram pessoas subjetivamente contempladas pela desoneragéao.

Ja no que se refere as autorizacbes destacadas no Relatério Fiscal como tendo sido
aceitas apds o vencimento de validade das mesmas, registre-se que tal fato, por si so,
ndo leva a conclusdo automatica de que os adquirentes dos imoveis ndo cumpriam as
condic@es legais da isencdo. Até porque, a grande maioria das vendas tidas como feitas
com autorizagdo “expirada” foi realizada ap6s 1 ou 2 dias do vencimento, justamente
quando o vencimento se dava em um final de semana. Prova disso sdo as vendas
realizadas aos Srs. Carlos Alberto dos Santos (autorizagdo com vencimento em
05/02/2011, sabado, e venda efetuada em 07/02/2011, segunda-feira) e Marli Efigenia
Pedrosa (autorizacdo com vencimento em 20/02/2011, domingo, e venda efetuada em
22/02/2011, terca-feira), conforme destacado no anexo 68 do AlIM.

Por fim, registre-se que ha casos ainda de vendas que foram canceladas, conforme
demonstrativo e notas fiscais apresentados (doc. 3 da impugnagdo). Enquanto alguns
dos automéveis objeto das vendas canceladas foram destinados a também adquirentes
beneficiados pela isencéo da Lei 8.989/95, outros foram objeto de saida posterior com o
débito do imposto, como é o caso da venda cancelada ao Sr. José Airton Reis, cujo
automovel vendido (Voyage 1.6) foi posteriormente destinado a Guara Motor S/A e
devidamente oferecido a tributacéo.

Nesses casos, evidentemente, sequer houve a aplicagdo da isencdo em questdo. A
Fiscalizagdo, contudo, compreendeu em sua exigéncia essas “‘vendas”,
independentemente de terem sido canceladas (). Nada mais a evidenciar a ilegitimidade
do trabalho fiscal.

A despeito da andlise minuciosa de cada suposta irregularidade levada a efeito pela
Recorrente, a DRJ se limitou a afirmar que: “Tendo sido constatada a falta de destaque
do IPI, pela falta de autorizacéo prévia ou em desacordo com as normas e requisitos aos
quais estava condicionado o beneficio fiscal, j& fica caracterizado o correto
procedimento da fiscalizagdo de efetuar o langamento do imposto.” (fl. 11). Nado houve
uma linha sequer destinada ao exame do caso concreto. Nada foi dito sobre a
comprovagdo realizada pela Recorrente de que as vendas foram realizadas a pessoas que
faziam jus a isencdo, tampouco sobre a pretensdo do Fiscal de exigir tributo sobre
vendas canceladas ou amparadas em documentos com (supostas) falhas incorridas pela
propria Receita Federal.

A falta de contestagdo no ponto, seja pela Fiscalizacdo, seja pela DRJ, s revela a
auséncia de fundamento da exigéncia em questéo. Resta inequivoco que a condi¢do para
aplicacdo da isencdo de que se cuida (venda a taxistas e portadores de deficiéncia) foi
atendida no caso concreto.

()

No caso concreto, verifica-se algo semelhante. Nao houve saida a taxistas sem que a
Recorrente estivesse de posse da autorizagdo prévia da Receita Federal. Vale dizer, as
vendas, que equivalem as saidas juridicas, se deram apenas ap0s o interessado obter e
entregar & Recorrente as autorizagBes para aplicar a isengdo. Disso decorre que ndo
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houve a transferéncia do dominio dos veiculos e, nesses termos, a saida do produto, sem
o cumprimento da condigdo exigida pela legislacéo.

A saida do veiculo da Recorrente ao concessiondrio antes do recebimento da
autorizacdo de isencdo do taxista foi o critério adotado pela Fiscalizacdo para concluir
pela pratica do fato gerador com inobservancia da isencdo. Tal, porém, ndo se verifica.

Em virtude das alegacdes acima transcritas, a diligéncia solicitada pelo CARF
continha, dentre outros, o seguinte quesito:

a) Independentemente da questdo do descumprimento de obrigagdes acessorias pela ora
recorrente, analisar a documentacdo acostada aos autos e informar para quais das
operacOes autuadas houve efetiva decisdo no ambito da Receita Federal que reconheceu
o direito a isencdo do IPI aos adquirentes dos veiculos, ainda que posterior a saida
desses do estabelecimento da recorrente, sendo que, na hipdtese de davidas quanto a
autenticidade dos documentos apresentados, deverdo ser solicitados esclarecimentos
junto as Unidades RFB que os emitiram.

A resposta da Autoridade Fiscal trouxe as seguintes informacdes:

Em nenhum momento o colega que presidiu a fiscalizacdo e assinou o Auto de Infracéo,
que hoje se encontra aposentado, questionou se a pessoa fisica adquirente do veiculo
tinha o direito subjetivo a isencdo. Esse ndo foi o objeto da autuacéo.

Outro ponto, a que ndo me referi na informagdo anterior, € o volume de processos a
serem analisados, no minimo 3.766, os quais, em sua imensa maioria, ndo se encontram
mais nas unidades da RFB e sim em Arquivo Geral. Sem contar, ainda, que grande
nimero sdo processos em papel, ndo digitalizados, ndo constando do sistema e-
processo, o que prejudica em muito a analise.

Entdo, buscando minimamente atender ao solicitado pela Resolucdo em tela, adotei os
seguintes procedimentos:

1. Obtenc&o no sistema COMPROT o(s) ndmero(s) do(s) processo(s) cadastrado(s) para
cada contribuinte beneficiario das saidas isentas em questao;

2. Confronto do nimero do processo indicado em cada Nota Fiscal Eletronica (NFe)
com o processo cadastrado no COMPROT para o beneficiario;

3. Verificagdo, no caso dos processos digitais ou digitalizados, no sistema e-processo,
em cada processo, se houve a expedigdo da autorizagdo de isencdo, sua data e se o
beneficiario apresentou a Nota Fiscal de aquisi¢éo.

4. Realizacdo da andlise dos dados obtidos.
Realizei todo esse trabalho individualmente posto que, infelizmente, a situacdo de

pessoal na RFB, em especial na unidade em que atuo, ndo permite que tenhamos
apoio. Tal esforgo tomou mais de um més de dedicacdo quase que exclusiva.

E tudo isso para suprir uma falha da reclamante, ou seja, apresentar as vias originais das
autorizagdes de saida com isengdo do IPI.

Da andlise do toda essa documentacéo resultaram os seguintes cenarios:

I — Processos arquivados em papel com o registro no COMPROT igual ao nimero
do processo informado na NFe.

S8o 1.045 processos de pedido de isencdo do IPI, em papel, arquivados tanto nos
arquivos gerais das SAMF e GRA (696) quanto nas diversas unidades (349). Nesses
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processos, com acesso bastante dificil, a Unica verificagdo que pode ser feita, no
momento, ¢ a checagem do numero do processo indicado no quadro “Informagdes
Adicionais” das NFe com 0 nimero do processo cadastrado no sistema COMPROT.
Né&o h4, nesses casos, como garantir em 100% que houve a emissdo da autoriza¢do, nem
sua data.

A opcdo por ndo serem feitas outras verificagdes nesses processos € que seus
desarquivamentos levariam um tempo muito grande, o que acarretaria uma demora
excessiva na conclusao desta analise.

Alguns processos em papel, que ndo estdo relacionados entre esses 1.045, puderam ter
uma verificacdo indireta pelo fato de ndo haver indicacdo do nimero do processo na
NFe ou pelo fato do adquirente ter outras solicitacdes de isencBes em periodos
posteriores com processos digitais.

A indicacdo do nimero do processo administrativo de isengdo do IPI deve constar do
corpo das NFe, conforme determina o §2° artigo 7°, da Instru¢cdo Normativa RFB n°
987/2009 e posteriores alteragdes.

Essas 1.045 saidas estdo relacionadas no ANEXO D2 — 01.

Il — Processos digitais com o registro no COMPROT igual ao nimero do processo
informado na NFe, com a autorizacéo e a copia da NFe.

Neste cendrio temos 934 saidas que estdo relacionadas no ANEXO D2 - 02.

Nesses processos puderam ser verificados a existéncia de autorizacdo, sua data de
emissdo e utilizacdo dentro do prazo previsto em IN e a apresentacdo da cOpia da nota
fiscal de aquisicdo, que era obrigatdria por forca do 85°, artigo 5°, Instrugdo Normativa
RFB n° 987/2009, até a data de sua revogacdo pela Instrugdo Normativa RFB n°
1.368/2013, 26/07/2.013.

111 — Processos digitais com o registro no COMPROT igual ao nimero do processo
informado na NFe, com a autorizagdo e sem a cépia da NFe.

Neste cendrio temos 1.562 saidas que estdo relacionadas no ANEXO D2 — 03.

Nesses processos puderam ser realizadas as mesmas verificages do cenario anterior,
exceto quanto a copia da NFe.

IV — Saidas de veiculos sem a autorizacéo de isencéo do IPI.
Neste cendrio temos 4 saidas que estdo relacionadas no ANEXO D2 - 04.

Nos processos indicados nas NFe, que possuem o mesmo nimero cadastrado no sistema
COPMPROT, ndo constam as autoriza¢des de isencdo do IPI.

Os despachos desses processos se encontram no ANEXO D2 - 05.

V — Saidas em que a autorizacdo de isencdo do IPI com o prazo de validade
expirado.

Neste cendrio temos 82 saidas que estao relacionadas no ANEXO D2 — 06.

Para ndo restarem davidas foram desconsideradas as saidas ocorridas nas segundas-
feiras e com o interregno entre a data da autorizacdo e a data da saida iguais a 181 e 182
dias.

Vale ressaltar que as autorizagBes emitidas a partir de 16/03/2015 tiveram os prazos de
validade de 270 dias a partir de sua assinatura, ao invés de 180 dias de sua emissdo, que
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era o prazo de validade até entdo, por forca da alteracdo do § 2°, artigo 5° da Instrugao
Normativa RFB n° 987/2009, feito pelo artigo 1° da Instrugdo Normativa RFB n°
1.554/2015, de 16/03/2015.

VI - Saidas em que a autorizacao de isencdo do IPI foi devolvida pelo adquirente
ou inutilizada.

Neste cenario temos 17 saidas que estao relacionadas no ANEXO D2 - 07.

Nesses casos a autorizacdo consta do processo cujo nimero é indicado na NFe. Esse
fato é demonstrado em uma nova solicitacdo que o comprador faz a RFB através de
outro processo.

O detalhe é que nesses casos, exceto um (CPF 081.970.487-38), a data de saida da NFe
é anterior a concessao da nova autorizacao.

VIl — Saidas em que a copia da Nota Fiscal apresentada pelo adquirente no
processo de autorizacdo é diferente da NFe emitida pela reclamante.

Neste cendrio temos 11 saidas que estdo relacionadas no ANEXO D2 - 08.

Nesses casos a cOpia da nota fiscal de aquisicdo que o comprador apresentou no
processo de solicitacdo de autorizagdo para saida com isencao do IPI é diferente da NFe
emitida pela reclamante e constante da autuagdo. H4, inclusive, um caso em que a copia
da nota fiscal é de outro fabricante de veiculos.

As copias de tais notas fiscais estdo no ANEXO D2 - 09.

VIl - Saidas em que o processo indicado na NFe diverge do nimero do processo
cadastrado no COMPROT, falta da indicacdo do processo ha NFe ou adquirente
n&o possui processo cadastrado no COMPROT.

Neste cendrio temos 36 saidas que estdo relacionadas no ANEXO D2 - 10.

Como ja descrito acima, a indicagdo do nimero do processo administrativo de isencao
do IPI deve constar do corpo das NFe, conforme determina o §2°, artigo 7°, da Instrucéo
Normativa RFB n° 987/2009 e posteriores alteracGes.

Nesses casos 0s numeros dos processos indicados na NFe divergem do nimero do
processo cadastrado no sistema COMPROT ou ha a falta da indicacdo do ndmero do
processo ou, ainda, os adquirentes ndo possuem processo cadastrado no sistema
COMPROT, situacdo que nos permite afirmar que ndo ha a autorizacdo para a isengdo
do IPI.

IX — Mais de uma saida para 0 mesmo adquirente em periodo inferior a dois anos
e 0 mesmo numero de chassis constante das NFe de saida.

Neste cendrio temos 35 saidas que estao relacionadas no ANEXO D2 —11.

Nesses casos ha a emissdo de mais de uma NFe de saida para 0 mesmo adquirente, duas
ou até trés, em prazo inferior a dois anos e com 0 mesmo nimero de chassis indicado
nas NFe do adquirente.

Foram desconsideradas as saidas relativas as notas fiscais: de n° 666.752 e 666.774,
ambas de 02/08/2011, uma vez que houve emissdo de duas notas fiscais referentes ao o
mesmo veiculo e adquirente, na mesma data; as de n° 666.765 e 666.897,
respectivamente, parecendo néo ter ocorrido a saida do veiculo, conforme j4 relatado na
INFORMAGAO FISCAL DE DILIGENCIA, fls. 23.405 a 23.424.
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X — Mais de uma saida para o mesmo adquirente em periodo inferior a dois anos e
0 numeros de chassis diferentes nas NFe de saida.

Neste cendrio temos 39 saidas que estdo relacionadas no ANEXO D2 - 12.

Nesses casos ha a emissdo de mais de uma NFe de saida para 0 mesmo adquirente, duas
ou até trés, com o prazo inferior a dois anos e com os nimeros de chassis diferentes nas
NFe do adquirente.

Obs.: Em todas as tabelas citadas acima temos duas colunas de IPI: IPI Lancado no Al,
que é o valor do IPI constante do Auto de Infracdo e IPI Retificado, que é o valor do IPI
calculado conforme consta do item 2.2.1 da INFORMACAO FISCAL DE
DILIGENCIA, fls. 23.405 a 23.424.

Passo a decidir.

1) Processos arquivados em papel com o registro no COMPROT igual ao
namero do processo informado na NFe

Conforme relatado na diligéncia, nesses processos, pelo fato “do acesso ser
bastante dificil”, a Unica verificacdo feita foi a checagem do nimero do processo indicado nas
NFe com o numero do processo cadastrado no sistema COMPROT. O Auditor-Fiscal
responsavel afirmou que “N&o ha, nesses casos, como garantir em 100% que houve a emisséo
da autorizacéo, nem sua data”.

Vejamos o que consta da IN RFB n° 987/2009:
DA CONCESSAO

Art. 5° O Delegado da DRF ou da Derat, se deferido o pleito, emitira, em trés vias,
autorizacdo para que o interessado adquira o veiculo com isencdo do IPI, na forma do
Anexo VII, VIII, ou IX, conforme o caso, sendo que as duas primeiras vias ser-lhe-do
entregues, mediante recibo aposto na terceira via, a qual ficara no processo.

§ 1° Os originais das duas vias referidas no caput serdo entregues pelo interessado ao
distribuidor autorizado, com a seguinte destinag&o:

I - a 12 (primeira) via serd remetida pelo distribuidor autorizado ao estabelecimento
industrial ou equiparado a industrial; e

Il - a 22 (segunda) via permanecerd em poder do distribuidor.

§ 2° O prazo de validade da autorizagdo referida no caput serd de 180 (cento e oitenta)
dias contados da sua emissao.

§ 3° Na hipo6tese de ndo-utilizagdo da autorizacdo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
poderé ser formalizado novo pedido pelo interessado.

§ 4° Havendo novo pedido, a autoridade de que trata o paragrafo Unico do art. 1° podera,
a seu juizo, aproveitar os documentos ja entregues a RFB.

§ 5° O beneficiario da isencdo devera enviar a DRF ou a Derat:

| - copia da Nota Fiscal relativa a aquisicdo do veiculo até o Gltimo dia do més seguinte
ao da sua emissao, ou

Il - as duas vias originais da autorizacdo, no caso de ndo utilizacdo das mesmas, no
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do fim do prazo de validade da autorizagéo.
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8§ 6° A copia da Nota Fiscal ou as duas vias da autorizacdo referidas no § 5° serdo
anexadas ao processo, que sera arquivado somente ap0s este procedimento.

§ 7° A falta de apresentacdo dos documentos de gue trata o § 5° ensejara a
aplicacdo da multa por falta de cumprimento de obrigacdo acesséria prevista na
forma dos arts. 508 e 509 do Decreto n° 4.544, de 26 de dezembro de 2002 -
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi/2002).

Como se verifica da legislacdo, em todos os processos arquivados na Receita
Federal h4d uma via da autorizagdo. Da mesma forma, h4 uma via em posse dos distribuidores
(concessionarias), que poderiam ser circularizados com intimacdo para apresentarem a sua via
respectiva. Logo, nao ¢ verdadeira a afirmacdo de que ndo havia “como garantir em 100% que
houve a emissdo da autorizacdo, nem sua data”.

A0 que se apresenta, me parece que, em razao do relativo “esforco” que seria
necessario para conferir todas essas autorizacdes, a Fiscalizacdo original, bem como a diligéncia
posterior, optaram pelo caminho “mais facil” de considerar como ndo cumpridos os requisitos
exigidos para fruicdo da isencdo fiscal. Analisando ambos os procedimentos fiscais, observa-se
que a uUnica razao apresentada para se chegar a tal conclusdo foi a “dificuldade para conferir as
autorizacdes em todos os processos”.

Ressalto também que o préprio Auditor-Fiscal responsavel pela diligéncia
destacou que “Em nenhum momento o colega que presidiu a fiscalizacdo e assinou 0 Auto de
Infracdo, que hoje se encontra aposentado, questionou se a pessoa fisica adquirente do veiculo
tinha o direito subjetivo a isencdo. Esse ndo foi o objeto da autuacdo”. Este, sim, seria um
fundamento suficiente para cobrar tributos que tivessem sido indevidamente isentos: a
comprovacao de que o adquirente do veiculo ndo preenchia os requisitos legais para a fruicdo do
beneficio. Tal comprovacéo, contudo, sequer foi tentada.

Além disso, mesmo superando a questdo da efetiva possibilidade de verificacdo
das autorizaces, temos que, da mesma forma como a Autoridade Fiscal destaca ndo ser possivel
“garantir em 100% que houve a emissdo da autorizagdo, nem sua data”, também nao é possivel
garantir que tal autorizacdo ndo existia. Existindo davida relevante, é de analisar a quem
incumbia o dnus probatorio, nos termos do Cédigo de Processo Civil:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Se o Fisco alega ter o direito a cobrar o imposto que teria sido indevidamente
isento, é deste 0 dnus de comprovar suas afirmacdes, ndo sendo possivel se livrar desse encargo
com alegacdes de “escassez de pessoal de apoio”. Deveria a Fiscalizagdo melhor se programar,
talvez fiscalizando apenas 1 ano-calendério, inicialmente, e ndo quatro, como no presente caso,
ou realizar o procedimento designando mais de 1 (um) Auditor-Fiscal para a tarefa.

Além disso, fazendo uma ponderacéo de indicios, o fato concreto é que existem as
NFe com a indicacdo do respectivo processo administrativo que autoriza a isencgdo, e que 0
Auditor-Fiscal responsavel pela diligéncia confirmou, através do sistema COMPROT, que tais
processos realmente existem, séo referentes a isengdes de IPI, e que estédo arquivados na Receita
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Federal. Nesse contexto, considerando que a Autoridade Tributaria ndo se dispds a desarquivar
esses processos “em papel” e analisar as autorizagdes neles contidas, entendo que os indicios
apurados pesam em favor do autuado.

Tal situacdo j& havia sido verificada em julgamentos anteriores da mesma matéria
e do mesmo contribuinte, para outros periodos de apuracao, em precedentes que trago a colacéo:

Acordao n° 3401-004.377, Sessdo de 01/02/2018:

Ementa: IPI. ISENCAO. TAXIS. CARENCIA PROBATORIA. Improcedente o
lancamento quando a fiscalizacdo opta por um caminho procedimentalmente facil,
mas juridicamente tormentoso, de contentar-se com a deficiente guarda de
documentos pela autuada (ou a falta de zelo desta na checagem de validade de
autorizagdes emitidas pela RFB), para penaliza-la por descumprimento de isencéo,
sem respaldo normativo e probatorio especifico.

()
VOTO

()

Tendo a DRJ acolhido os argumentos de defesa no que se refere & inclusdo de ICMS
isento na base de calculo do IPI, cabe aqui analisar os temas que restam contenciosos: a
venda de taxis com isencdo sem documentos exigidos pelas normas da RFB, ou
amparadas em autoriza¢@es sem validade.

()

A fiscalizacdo da RFB, de forma cOmoda, intima o recebedor de terceira mdo do
documento (fornecedor), e ndo o de segunda mao (distribuidoras), ou de primeira
(beneficiario) a apresentar uma autorizagdo que, frise-se, ela propria emitiu. E,
diante da ndo localizacdo dos documentos pelo recebedor de terceira mdo, ou do
caréter ilegivel de outros documentos, cobra os tributos sem checar se restou cumprida
de fato a isencdo, ou seja, se a RFB efetivamente autorizou a isengdo (art. 3° da
Lei n° 8.989/1995) e se o veiculo foi destinado a taxista (art. 1° da mesma lei).

Se j4 & questionavel, seja sob o ponto de vista juridico ou mesmo légico, a RFB
exigir de empresas documentos emitidos por ela prdpria, mais avesso a ldgica e ao
direito ainda é atribuir sem fundamento legal consequéncia tributaria especifica ao
eventual descumprimento de tal obrigagé&o.

()

Parece a fiscalizagdo ter optado por um caminho procedimentalmente facil, mas
juridicamente tormentoso, de contentar-se com a deficiente guarda de documentos
pela autuada (ou a falta de zelo desta na checagem de validade de autoriza¢Ges emitidas
pela RFB), para penalizé-la por descumprimento de isengdo, em desacordo com as
normas de regéncia, exigindo os tributos devidos de pessoa distinta do
beneficirio, sem respaldo normativo e probatdrio.

E ndo pode este julgador, por ndo se revestir da condicdo de lancador,
reenquadrar a fundamentacdo da autuacdo, aplicando penalidade diversa, ainda que a
entenda cabivel.

Assim, tenho que, de fato, o0s elementos apresentados na autuagdo sdo
insuficientes para a exigéncia de tributos da autuada, por eventual descumprimento das
normas de regéncia (digo eventual porque a fiscalizacdo ndo relata um s6 caso
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em que tenha sido efetivamente descumprido requisito do artigo 1° ou 3° da Lei
de regéncia, e os descumprimentos da norma _infralegal possuem tratamento
especifico_estabelecido nela propria).

()

Em adicdo, esclareco que, na votagdo, conforme registrado em Ata, a maioria do
colegiado concordou com os argumentos relativos a caréncia probatéria por parte do
fisco, suficientes para afastar o lancamento, e que apenas o Conselheiro Renato
Vieira de Avila endossou os argumentos do relator referentes & limitagdo da sujeicéo
passiva (que, apesar de restarem vencidos, ndo influenciaram o resultado final do
julgamento).

Acordao n° 3401-006.142, Sessdo de 24/04/2019:

Ementa: ISENCAO. TAXI. PORTADORES DE DEFICIENCIA FiSICA. O
estabelecimento fabricante fica obrigado ao recolhimento do imposto correspondente,
quando der saida de veiculo com isencéo do IPI, para taxista ou portador de deficiéncia
fisica, em desacordo com as normas e requisitos aos quais estava condicionado o
beneficio fiscal. Poderd ser apresentada a cépia do certificado por ser o documento
emitido pela RFB.

()
VOTO

()

O caso anteriormente julgado repete-se no processo atual. Vemos pela exposicdo
efetuada no relatorio fiscal que existiram autoriza¢fes apresentadas por cdpia, segundas
vias, com prazo expirado ou ndo apresentadas.

Seguindo o raciocinio exposto no acérddo citado, no qual eu participei da votacéo,
entendo que deve ser dado provimento ao recurso voluntario para as autorizagGes
apresentadas por cOpia, segundas vias, por insuficiéncia probatéria por parte da
fiscalizacdo que poderia ter buscado os documentos nos seus arquivos.

Pelo exposto, em razdo de caréncia probatéria a cargo da Receita Federal, voto
por dar provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base de calculo da autuagdo todos os
valores do IPI referentes as NFe listadas no Anexo D2 — 01.

2) Processos digitais com o registro no COMPROT igual ao numero do
processo informado na NFe, com a autorizacao e a copia da NFe

Conforme relatado na diligéncia, nesses processos puderam ser verificados a
existéncia de autorizacdo, sua data de emissdo e utilizacdo dentro do prazo previsto em IN e a
apresentacdo da copia da nota fiscal de aquisicéo.

Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base
de célculo da autuagdo todos os valores do IPI referentes as NFe listadas no Anexo D2 — 02.



FI. 27 do Acorddo n.° 3402-011.383 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10860.721441/2016-48

3) Processos digitais com o registro no COMPROT igual ao numero do
processo informado na NFe, com a autorizagdo e sem a copia da NFe

Conforme relatado na diligéncia, nesses processos puderam ser realizadas as
mesmas verificagdes do cenario anterior, exceto quanto a copia da NFe.

Observo que a juntada da NFe é obrigacdo do adquirente, e ndo do fabricante do
veiculo, e sua inobservancia daria ensejo a aplicagdo de multa, e ndo a cobranca do IPI isento,
nos termos da IN RFB n° 987/2009:

Art. 5° O Delegado da DRF ou da Derat, se deferido o pleito, emitira, em trés vias,
autorizacdo para que o interessado adquira o veiculo com isengdo do IPI, na forma do
Anexo VII, VIII, ou IX, conforme o caso, sendo que as duas primeiras vias ser-lhe-do
entregues, mediante recibo aposto na terceira via, a qual ficara no processo.

()

8 5° O beneficiario da isencdo devera enviar a DRF ou a Derat:

I - copia da Nota Fiscal relativa a aquisicdo do veiculo até o Gltimo dia do més
seguinte ao da sua emissdo, ou

Il - as duas vias originais da autorizacdo, no caso de ndo utilizacdo das mesmas, no
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do fim do prazo de validade da autorizacéo.

§ 6° A codpia da Nota Fiscal ou as duas vias da autorizacdo referidas no § 5° serdo
anexadas ao processo, que serd arquivado somente apds este procedimento.

§ 7° A falta de apresentacdo dos documentos de gue trata o § 5° ensejard a
aplicacdo da multa por falta de cumprimento de obrigacdo acessdria prevista na
forma dos arts. 508 e 509 do Decreto n°® 4.544, de 26 de dezembro de 2002 -
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi/2002).

Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base
de célculo da autuacao todos os valores do IPI referentes as NFe listadas no Anexo D2 — 03.

4) Saidas de veiculos sem a autorizacao de isen¢do do IPI

Conforme relatado na diligéncia, existem 4 NFe cujos processos nelas indicados
ndo constam as autorizacdes de isencdo do IPI.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido neste ponto.

5) Saidas em que a autorizacdo de isencdo do IPI estava com o prazo de
validade expirado

Conforme relatado na diligéncia, existem 82 saidas para as quais o prazo de
validade das autorizacGes estava vencido. Estas saidas constam do Anexo D2 — 06, do qual trago
a colacdo uma pequeno excerto:
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ANEXO 02-06.-Sadas em quea autorizacdo de senco do P com  prazo e validace expado

Emsdaao Egliasggu cnggu?roenle Chave da Nota FiscalEleronica ChassidoVeicly | Processo COMPROT  ProcessolFe | Localizaca aual Autggzlggéu mggﬁg mm M"Mqul Reliﬂca!ro‘
Q3001 | 30T | 379 04 45334 5t OECQ0002AABEE0IOESRSTEABEATERRD | BWABDSLERTIANGS | OSBDTZAGEDA0MOSY | OBBDTIAARQANMIAN |ARQUNO DIGTAL QRGAOS CENTRAISREEF | U000 | 101] N0TB4TL)  AADOB4] 34412
301 | S0t 930 SB9T20 35t 0AC 220 2ABEEES25001Z26 1S | BDROSUOBTZERAID | MOSD0TIOAMIAE | HOSD0TAO9A0MIAA | ARCUNO DIGTAL ORGAOS CENTRAISREEF | DI | 181] M| AATR4T) 34623
St BIA| 766
Q4T 0040 1647799554 |35 A DA2200244e5500SO00BOL362568T0R0TT | YBIABDSUABTZ64RM | 10SK0TZATTR0N0AD | OBB0TIA1NTID1040 | ARQUIVO DIGITAL ORGAQS CENTRAISREBIF | 20M0A010 | 1R2] TB444) 4478 JGATHD
Sl L
(201 | A00RAAO1T 088 83745071 35tHOEECAOMA22002A4BEE0 2588 A2TR0 | YBORASUICTORTSRH | HOOTIORAIOSY | HOTIOB4ANMLEN |ARCUNO DIGTAL CRGAOS CENTRAISREEF | M0 | 190) TfE)  GAME) 46136

O contribuinte assim se manifesta sobre esta parte da diligéncia:

Com relacdo aos demais subgrupos examinados pela Fiscalizacdo, verifica-se que, no
item V, verificou-se que 82 notas fiscais se referiam a autorizagdes com prazo de
validade supostamente expirado. Nesse particular, € importante notar que nao se nega a
existéncia de autorizagdo prévia, muito menos alega a Fiscalizacdo que a isencgéo teria
sido aplicada para sujeitos que ndo estavam amparados pelo objeto da lei que
estabeleceu a isengdo. Pelo contrério, ndo podendo sustentar o descumprimento dos
requisitos previstos na Lei 8.989/1995, a Fiscalizacdo apega-se a um prazo de validade
regulamentar (ndo previsto em lei). Tais aspectos, de por eles, justificam a
improcedéncia do crédito tributario.

Nesse sentido, tal fato, por si s6, ndo leva a conclusdo automatica de que os adquirentes
dos iméveis ndo cumpriam as condicGes legais da isencdo. Até porque, grande parte das
vendas tidas como feitas com autorizagdo “expirada” foram realizadas apos 1 ou 2 dias
do vencimento (fls. 30901 e seguintes). Essa diferenca de 24 ou 48 horas explica-se por
diferentes razdes: (1) a contagem do prazo ter inicio no dia seguinte ou ndo a emisséo;
(2) o termo de 180 dias expirar em fim de semana ou feriado, de modo a ter ocorrido a
sua postergacdo para o primeiro dia Gtil subsequente; (3) demora para faturamento,
embora a encomenda e reserva do carro tenham sido feitos antes do prazo de 180 dias; e
(4) atraso na colocagdo de algum item opcional que levou com que a nota de venda do
préprio veiculo fosse emitida posteriormente. Enfim, sdo varios e todos razodveis 0s
motivos! Tanto é assim que, a corroborar a formalidade desse prazo, em 2015 houve o
seu aumento para 270 dias (IN RFB 1.561/15).

No julgamento do ja citado Acordao n° 3401-006.142, em Sessao de 24/04/2019,
do qual participei, proferi meu voto acompanhando a Relatora em negar provimento ao Recurso
Voluntario. Contudo, reavaliei minha posicéo; explico.

O leqgislador nao estipulou um prazo para a validade da autorizacdo, deixando

a disciplina da referida isencéo ao critério da Administracdo Tributéria, sendo que até mesmo o
orgéo responsavel entendeu que o prazo de 180 dias era por demais exiguo, ampliando-o

para 270 dias por meio da Instrucdo Normativa RFB n°® 1554, de 2015:

Art. 5° O Delegado da DRF ou da Derat, se deferido o pleito, emitird autorizagcdo em
nome do beneficiario para que este adquira o veiculo com isen¢do do IPI, na forma
prevista no Anexo VII, VIII ou IX, com a utilizacdo de assinatura digital, nos termos da
Medida Proviséria n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cientificando-se o interessado.
(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1528, de 17 de dezembro de 2014).

()

§ 2° O prazo de validade da autorizacao referida no caput sera de 270 (duzentos e
setenta) dias contado da sua assinatura. (Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa
RFB n° 1554, de 16 de margo de 2015)
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§ 3° Na hipétese de ndo utilizacdo da autorizagdo no prazo de 270 (duzentos e setenta)
dias, podera ser formalizado novo pedido pelo interessado. (Redagdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 1561, de 22 de abril de 2015)

§ 4° Havendo novo pedido, a autoridade de que trata o pardgrafo Unico do art. 1° poderg,
a seu juizo, aproveitar os documentos ja entregues a RFB.

A corroborar com a precariedade do prazo de 180 dias, veja-se 0 que determina o
art. 5°, 83°, c/c 0 84° do mesmo artigo, acima transcrito: no caso de descumprimento do prazo de
180 dias, bastava formular novo pedido, inclusive aproveitando os mesmos documentos ja
entregues a RFB. Tais dispositivos praticamente equivalem a uma prorrogacao do prazo, salvo se
a autoridade responsavel entender que existam motivos que ensejem a necessidade de
documentos atualizados.

Nesse contexto, deve-se aplicar a retroatividade benigna, nos termos do art. 106,
inciso II, alinea “b”, do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a aplicacdo de
penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados;

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infracéo;
b) quando deixe de trati-lo como contrdrio a gualguer exigéncia de acdo ou

omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de
pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua prética.

A referida Instrucdo Normativa exigia que a utilizacdo da autorizacdo deveria
ocorrer, no maximo, até 180 dias da sua emissdo; entenda-se, portanto, a “exigéncia de a¢ao”
como a exigéncia de utilizacdo da autorizacdo dentro deste prazo. A sua utilizacdo apo6s os 180
dias seria um ato contrario a essa exigéncia. Ocorre que a alteracao deste prazo para 270 dias fez
com que qualquer ato de utilizacdo da autorizacdo apds os 180 dias, mas antes de 270 dias,
deixasse de ser contrério a exigéncia de cumprimento de prazo.

Ressalte-se que tal ato ndo implicou em falta de pagamento de tributo pois,
estando preenchidos os requisitos, havia isencdo de IPI para a operacdo. Essa ressalva contida na
norma se aplica aos casos em que o contribuinte, por exemplo, estava obrigado ao pagamento de
um tributo a aliquota de 10% e n&o o fez; ao ser autuado em procedimento fiscalizatorio, néo
pode alegar que a aliquota foi, posteriormente, reduzida a zero e que a autuacgdo, portanto,
deveria ser cancelada.

Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base
de célculo da autuacdo todos os valores do IPI referentes as NFe listadas no Anexo D2 — 06,
tendo em vista que para nenhuma destas o interregno indicado ultrapassou o prazo de 270 dias.
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6) Saidas em que a autorizacdo de isencdo do IPI foi devolvida pelo
adquirente ou inutilizada

Conforme relatado na diligéncia, existem 17 saidas para as quais houve nova
solicitagdo que o comprador faz & RFB através de um segundo processo, sendo que a data de
saida da NFe é anterior a concessdo da nova autorizacdo e posterior a autorizacdo antiga que,
segundo a diligéncia, foi “devolvida ou inutilizada”. A seguir, trago a colacdo uma pequeno
excerto do Anexo D2 — 07:

ANEXO D2 -07 - Saias em que a autorizacdo de isengho do 1P| devolida pelo adguirente ou inufizada

" Data P
Mesda | Diada |CPFdo : " : " x| INTERREGN| Valor dos [
Emissao | Emissao |Adguirene (Chave da Nota Fiscal Eletronica Chassi do Veiculo Processo COMPROT | Processo NF-2 Localizacao atual AUIOQIZ&Q& 0 lens LﬂntddAﬁl Retiicado

Q42011 | 2300412011 228.920.240-91 | 35110459104422002446550030006025521 126064819 | 9BWABQINECPOODS 12| 11065.722071/2011-90 | 13002.000590/2010-82 | ARQUIVO DIGITAL ORGAQS CENTRAIS-RFE-MF | 0270812011 0 00 000 000
DA2011 | 2300412011 228.925.240-91 | 351104591 04422002446550030006025521126064819 | BWABOINSCPODS12 | 13002.000590/2010-82 | 13002.000590/2010-82 | ARQUIVO GERAL DA SAMFRS 0BH0R010 A7) 350411 40T766) 401655
Subtotal 4477 401658
122012 | 1211202012 649,051 446-04 | 35121259104422002446350030009291 891450252365 | SBWDBABU3DT228213 | 15504.T24587/2012-04 | 15504 72458712012-04 | ARQUIVO DIGITAL ORGAOS CENTRAIS-RFB-MF | 1370612012 181]) 3475001 250969) 191125
122012 1211212012 |649.061 446-04 | 361212591 04422002446850030000231891450252385 | SBWDBABU3DT228213 | 15504.T31926/2012-09 | 15504 72458712012-04 | ARQUIVO DIGITAL ORGADS CENTRAIS-RFB-MF | 08172013 B 00 000 000
Sutotal 250088 1%

Seguindo os mesmos argumentos do topico anterior, embasado na retroavidade
benigna, tendo em vista que o adquirente, por duas vezes, fez prova de atender aos requisitos
legais, e visando ao atendimento dos objetivos previstos na lei isentiva do IPI, voto por dar
provimento ao pedido neste ponto, para retirar da base de calculo da autuacéo todos os valores
do IPI referentes as NFe listadas no Anexo D2 — 07.

7) Saidas em que a clpia da Nota Fiscal apresentada pelo adquirente no
processo de autorizacdo é diferente da NFe emitida pela reclamante

Conforme relatado na diligéncia, existem 11 saidas, relacionadas no ANEXO D2
— 08, para as quais a cOpia da nota fiscal de aquisicdo que o comprador apresentou no processo
de solicitacdo de autorizacdo para saida com isencdo do IPI é diferente da NFe emitida pela
reclamante e constante da autuacdo. Ha, inclusive, um caso em que a copia da nota fiscal é de
outro fabricante de veiculos.

Em sua manifestacdo sobre esta constatacao da diligéncia, o Recorrente afirmou o
seguinte, verbis:

Para todas as demais saidas remanescentes (que representam montante insignificante
comparado ao valor total cobrado inicialmente), é evidente que a_Fiscalizacdo busca
identificar formalidades gue nada tem a ver com as condicGes legais para aplicacdo
da isencdo. Nesse aspecto, no item VI da Informagdo Fiscal, apontam-se 17 saidas que
estariam supostamente atreladas a autorizagdes devolvidas ou inutilizadas; no item V11
11 saidas apresentariam divergéncia entre 0 numero da nota fiscal apresentada
pelo _adquirente no processo de autorizacBo e a nota fiscal emitida pela

Requerente; (...).

Como visto, a responsabilidade pelo pagamento do IPI que néo foi destacado na
NFe por conta da isencdo somente poderia ser atribuida ao vendedor, ora recorrente, caso tivesse
efetuado a venda sem que lhe fosse apresentada a autorizacdo emitida pela Receita Federal, e a
Autoridade Tributaria ndo fez prova de que isso tivesse ocorrido.
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O fato da NFe ndo ter sido apresentada, ou apresentada incorretamente, apenas
poderia ensejar a aplicagdo da multa prevista no art. 5°, 8 7°, da IN RFB n° 987/2009 (multa por
falta de cumprimento de obrigacdo acessoria prevista na forma dos arts. 508 e 509 do Decreto n°
4.544/2002 (RIP1/2002), de _responsabilidade do beneficiario_da isencdo. O Auditor-Fiscal
autuante, contudo, ndo aplicou a referida multa, por entender, de forma equivocada, que a
consequéncia seria a cobranca do IPI isento.

Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto.

8) Saidas em que o processo indicado na NFe diverge do nimero do processo
cadastrado no COMPROT, falta da indicacdo do processo na NFe ou adquirente ndo
possui processo cadastrado no COMPROT

Conforme relatado na diligéncia, existem 36 saidas, relacionadas no ANEXO D2
— 10, para as quais, nas palavras da Autoridade Fiscal, “0os nimeros dos processos indicados na
NFe divergem do nimero do processo cadastrado no sistema COMPROT ou ha a falta da
indicacdo do numero do processo ou, ainda, 0s adquirentes ndo possuem processo cadastrado
no sistema COMPROT, situacdo que nos permite afirmar gue ndo ha a autorizacdo para a
isencdo do IP1”.

Em sua manifestagédo sobre esta constatacdo da diligéncia, o Recorrente limitou-se
a afirmar o seguinte, in verbis:

Para todas as demais saidas remanescentes (que representam montante insignificante
comparado ao valor total cobrado inicialmente), é evidente que a_Fiscalizacdo busca
identificar formalidades gue nada tem a ver com as condicdes legais para aplicacao
da isencdo. Nesse aspecto, no item VI da Informacdo Fiscal, apontam-se 17 saidas que
estariam supostamente atreladas a autorizagdes devolvidas ou inutilizadas; (...); no item
VIII, em 36 saidas, o processo_indicado na nota fiscal eletrénica divergiria do
numero do processo cadastrado no COMPROT, teria havido a falta da indicacéo
do _processo _no_documento fiscal ou o0 adquirente ndo possuiria processo
cadastrado no COMPROT; (...)

Tendo sido constatado pela diligéncia que os nimeros dos processos indicados na
NFe divergem do nimero do processo cadastrado no sistema COMPROT; que ha falta da
indicacdo do numero do processo; e que 0s adquirentes ndo possuem processo cadastrado no
sistema COMPROT, deveria 0 Recorrente, em sua manifestacdo, indicar quais seriam 0s
nameros corretos dos processos de autorizacdo da isen¢do. Sem esta indicacdo, ndo conseguiu se
desincumbir do 6nus de provar a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

O art. 7° da IN RFB n° 987/2009 dispbe o seguinte:

CAPITULO V

DAS NORMAS APLICAVEIS AO INDUSTRIAL E AO ESTABELECIMENTO
EQUIPARADO A INDUSTRIAL

Art. 7° O estabelecimento _industrial ou equiparado a industrial s6 podera dar
saida_aos veiculos com isencdo gquando de posse da autorizacdo emitida de
conformidade com o disposto no art. 5°, em nome do beneficiario.
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8 1° A Nota Fiscal de venda do veiculo com isencdo devera ser emitida em nome do
beneficiario.

Ao informar um numero diferente, o recorrente ou o adquirente ficam liberados
para, em tese, usar 0 numero correto em outra venda, dando margem a uma eventual
possibilidade de fraude. O fato é que, mesmo que a Autoridade Fiscal tentasse encontrar a
autorizacdo expedida pela RFB, ndo conseguiria, pois foi informado na NFe um numero de
processo inexistente.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido neste ponto.

9) Mais de uma saida para o0 mesmo adquirente em periodo inferior a dois
anos e 0 mesmo numero de chassis constante das NFe de saida

Conforme relatado na diligéncia, existem 35 saidas, relacionadas no ANEXO D2
— 11, para as quais, nas palavras da Autoridade Fiscal, “h& a emissdo de mais de uma NFe de
saida para 0 mesmo adquirente, duas ou até trés, em prazo inferior a dois anos e com 0 mesmo
namero de chassis indicado nas NFe do adquirente”.

Em sua manifestacdo sobre esta constatacdo da diligéncia, a semelhanca dos
topico anterior, o Recorrente limitou-se a afirmar o seguinte, in verbis:

Para todas as demais saidas remanescentes (que representam montante insignificante
comparado ao valor total cobrado inicialmente), é evidente que a_Fiscalizacdo busca
identificar formalidades que nada tem a ver com as condicdes legais para aplicacao
da isencdo. Nesse aspecto, no item VI da Informagdo Fiscal, apontam-se 17 saidas que
estariam supostamente atreladas a autorizagdes devolvidas ou inutilizadas; (...); no item
IX, em 35 casos, teria _havido mais de uma saida para 0 mesmo adguirente em
periodo _inferior_a dois anos e 0 mesmo numero de chassis constante das notas
fiscais de saida; (...)

Sobre esta questdo, a IN RFB n° 987/2009 dispbe o seguinte:

Art. 2° Poder&o adquirir, com isengdo do IPI, para utilizagdo na atividade de transporte
individual de passageiros, na categoria de aluguel (téxi), automével de passageiros,
incluido o veiculo de uso misto, de fabricacdo nacional, equipado com motor de
cilindrada ndo superior a 2.000cm3 (dois mil centimetros cubicos), de ho minimo 4
(quatro) portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movido a combustivel de origem
renovavel, ou sistema reversivel de combustéo, classificado na posicdo 87.03 da Tabela
de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi):

()

§ 1° O direito a aquisicdo com o beneficio da isencdo de que trata o caput poderd
ser_exercido _apenas uma vez a cada 2 (dois) anos, sem limite do nimero de
aquisicdes, observada a vigéncia da Lei n° 8.989, de 1995.

§ 2° Em qualquer hipotese, o prazo de 2 (dois) anos:

| - para uma nova aquisi¢ao de veiculo com isencéo do IPI deverd ser obedecido, ainda
que tenha ocorrido, nesse prazo, destruicdo completa, furto ou roubo do veiculo; e
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Il - terd como termo inicial a data de emissdo da Nota Fiscal da aquisicao anterior com
isencdo do IPI.

()
CAPITULO VI
DAS RESTRIGOES AO USO DO BENEFICIO

Art. 8° A aquisicéo do veiculo com isencdo, realizada por pessoa gue ndo preencha
as_condicBes estabelecidas nesta Instrucdo Normativa, bem como a utilizacdo do
veiculo por pessoa que ndo exercga a atividade de taxista ou a utilizagdo em atividade
diferente da de transporte individual de passageiros, sujeitara o adguirente ao
pagamento do IPI dispensado, acrescido dos encargos previstos na legislagdo, sem
prejuizo das sancdes penais cabiveis.

Art. 9° A alienagdo de veiculo adquirido com o beneficio, efetuada antes de 2 (dois)
anos da sua aquisi¢do, dependeré de autorizacdo do Delegado da DRF ou da Derat, na
forma do Anexo X ou XI, e somente sera concedida se comprovado que a transferéncia
sera feita para pessoa que satisfaca os requisitos estabelecidos nesta Instrucdo
Normativa, ou que foram cumpridas as obrigagdes a que se refere o0 § 2°.

No mesmo sentido dispde a Lei n° 8.989/95:
Art. 2° A isencdo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 1°

desta Lei somente poderd ser utilizada uma vez, salvo se o veiculo tiver sido
adquirido ha mais de 2 (dois) anos. (Redacgéo dada pela Lei n® 11.196, de 2005)

Pardgrafo Gnico. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive as
aquisicoes realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Incluido pela Lei n°® 11.307, de
2006)

Art. 3° A isencgdo serd reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, mediante prévia verificacdo de que o adquirente preenche os requisitos
previstos nesta lei.

A acusacdo fiscal ndo é de que houve a aquisicdo de veiculo sem a autorizacéo
expedida pela Receita Federal, o que implicaria a responsabilizacdo do recorrente. No caso,
trata-se de aquisicdo de mais de um veiculo em periodo inferior a 2 anos, que é uma das
condicdes para que possa haver nova aquisicdo pela mesmo adquirente.

Nesse contexto, a situacdo fatica poderia se subsumir a regra do art. 8 da IN RFB
n° 987/2009, segundo a qual a aquisicdo do veiculo com isencdo, realizada por pessoa que nao
preencha as condicOes estabelecidas, sujeitara o adquirente, e ndo o fabricante, ao
pagamento _do IPIl dispensado. Ocorre, contudo, que este tdpico contem uma diferenca
essencial em relagdo ao proximo.

Nesta suposta infracdo, a Autoridade Fiscal que realizou a diligéncia informou
que o numero do chassis constante nas diversas NFe era 0 mesmo, logo ndo ocorreu infracdo ao
art. 2° da Lei n° 8.989/95, pois o veiculo adquirido era 0 mesmo em todas as NFe. A existéncia
de mais de uma NFe para 0 mesmo veiculo, apesar de uma irregularidade, ndo pode ensejar o
pagamento do IPI que havia sido dispensado, se todas as NFe se referiam ao mesmo veiculo.

Pelo exposto, voto por dar provimento a este pedido.
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10) Mais de uma saida para o mesmo adquirente em periodo inferior a dois
anos e o numeros de chassis diferentes nas NFe de saida

Conforme relatado na diligéncia, existem 39 saidas, relacionadas no ANEXO D2
— 12, para as quais, nas palavras da Autoridade Fiscal, “h& a emissdo de mais de uma NFe de
saida para o mesmo adquirente, duas ou até trés, com o prazo inferior a dois anos e com 0s
numeros de chassis diferentes nas NFe do adquirente”.

Em sua manifestacdo sobre esta constatacdo da diligéncia, a semelhanca dos
topicos anteriores, 0 Recorrente limitou-se a afirmar o seguinte, in verbis:

Para todas as demais saidas remanescentes (que representam montante insignificante
comparado ao valor total cobrado inicialmente), é evidente que a_Fiscalizacdo busca
identificar formalidades que nada tem a ver com as condi¢es legais para aplicacéo
da isencdo. Nesse aspecto, no item VI da Informagdo Fiscal, apontam-se 17 saidas que
estariam supostamente atreladas a autorizagdes devolvidas ou inutilizadas; (...) e, por
fim, no item X, 39 autorizacdes estariam relacionadas a mais de uma saida para o
mesmo_adquirente _em periodo inferior a dois _anos e o _numeros de chassis
diferentes nas notas fiscais de saida.

Trata-se da mesma situacdo do tdpico anterior, com a unica diferenca que 0s
nameros de chassis estdo diferentes nas NFe de saida, o que indica que houve a compra de mais
de um veiculo em periodo inferior a 2 anos, em infracdo ao art. 2° da Lei n°® 8.989/95. Quanto a
esta acusacdo, o recorrente ndo trouxe qualquer elemento de prova que pudesse infirmar tal
concluséo.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido neste ponto.

IV — DA ALEGACAO DE INDEVIDA INCLUSAO DO ICMS NA BASE DE
CALCULO DO IPI SUPOSTAMENTE DEVIDO

Alega o Recorrente que, caso se entenda pela legitimidade do IP1 em discussao,
no minimo deve excluido da base de calculo da exigéncia o ICMS incidente nas opera¢es, tendo
em vista que as operacGes em questdo eram isentas de ICMS. Afirma que a DRJ reconheceu a
procedéncia da alegacdo da Recorrente, porém se limitou a excluir o ICMS das notas fiscais
juntadas pela prépria fiscalizacdo as fls. 668, 669 e 670.

A decis@o da DRJ se deu nos seguintes termos:

BASE DE CALCULO - ICMS

A impugnante contesta a inclusdo do valor do ICMS na base de calculo, nos casos em
que saida do veiculo ocorreu com isencdo do imposto estadual, entendendo que o
correto seria utilizar o valor da operacéo.

De fato, o ICMS faz parte da base de célculo do IPI. Entretanto, se ndo ha incidéncia do
ICMS na operagdo, ndo se justifica a inclusdo. Presumir um valor de ICMS ndo tem
fundamentagdo l6gica nem legal. A teor do art. 190 do RIP1/2010, o valor tributavel
para o IPI é o valor total da operacdo de que decorrer a saida do produto do
estabelecimento industrial. Salvo comprovagdo de inidoneidade da nota fiscal, o valor
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da operacdo é o valor constante da nota, acrescentada de despesas acessorias cobradas
do adquirente.

Portanto, o valor do imposto lancado deve ser reduzido, calculado com base nos valores
constantes das notas fiscais, juntadas pela prépria fiscalizacdo as fls. 668, 669 e 670,
conforme demonstrativo abaixo:

Imposto Imposto Valor da Multa

Periodo de | Nimero da |Base de Calculo po P Valordo IPl a a ser

« . ; Devido Apurado
Apuragao | Nota Fiscal | (Nota Fiscal) 0 o |ser Exonerado| Exonerada
(11%) (Fiscalizagao) 0
(225%)

(R$) (RS) (R$) (RS) (RS)
01/2011 552387 36.328,65 3.996,15 4.852,88 856,73 1.927 64
10/2014 286918 35.794,90 3.937,44 4.575,72 638,28 1.436,13
01/2015 339617 37.101,02 4.081,11 5.812,66 1.731,55 3.895,98
TOTAL 3.226,56 7.259,76

De fato, ndo ha razdes para que o ICMS seja incluido na base de célculo do IPI se
nédo houve a incidéncia desse tributo estadual na operagéo.

Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido para determinar a exclusdo dos
valores de ICMS que tenham sido incluidos na base de calculo, porém apenas em relacdo as NFe
cuja infracdo respectiva tenha sido afastada, permanecendo nas demais hipoteses.

V — DA ALEGACAO DE IMPROCEDENCIA DA GLOSA DO CREDITO
EXTEMPORANEO DE IPI SOBRE DESCONTOS INCONDICIONAIS
RECONHECIDOS EM_ACAO JUDICIAL - DEMONSTRACAO DA ORIGEM POR
MEIO IDONEO NAO INFIRMADO PELA FISCALIZACAO

Alega o Recorrente que, em razao do quanto decidido no julgamento do Mandado
de Seguranca n° 0004101-85.2000.4.03.6103, escriturou como crédito no Livro de Apuracdo
do IPI o valor de R$30.367.269,04, em novembro de 2015. Contudo, ao analisar a
documentacdo que confirmaria 0 montante a ser creditado em razdo da decisdo judicial, a
Autoridade Fiscal glosou os referidos créditos, simplesmente porque o contribuinte ndo teria
disponibilizado os originais das notas fiscais, mas tdo somente copias.

Em virtude das alega¢cdes acima transcritas, a diligéncia solicitada pelo CARF,
por meio da Resolugdo n® 3402-002.285, de 24/09/2019, continha, dentre outros, o seguinte
quesito:

b) Analisar a documentagdo apresentada pela recorrente na sua manifestacdo em face da
diligéncia, ainda que ndo seja constituida por documentos originais, a fim de verificar
sua habilidade para comprovar origem ao direito creditério de IPI sobre descontos
incondicionais decorrente da decisdo proferida no MS 0004101-85.2000.4.03.6103, e
em que medida. Em caso de divida fundada quanto a autenticidade das cOpias, podera a
fiscalizacdo solicitar documentos adicionais a recorrente para esclarecer a questao,
inclusive seus livros fiscais ou comerciais, declara¢fes ou demonstrativos.

A resposta da Autoridade Fiscal trouxe as seguintes informacdes:
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da diligéncia:

Foram apresentadas pela reclamante, em sua manifestacdo em face da diligéncia
anterior, um total de 1.541 copias de notas fiscais, DOC. 05 a DOC. 10, fls. 29.243 a
30.783, relacionadas no ANEXO D2 — 13, cujo valor total de IPIl sobre o desconto
atualizado resultou em R$165.117,11.

Desse total, em 75 notas fiscais consta o IPI igual a zero, tendo sido o valor do IPI
relativo ao desconto calculado como se devido fosse. Como o crédito é relativo ao valor
do IPI incidente no desconto, se ndo houve destaque do imposto, ndo ha o que se falar
em crédito nesses casos. Essas notas, relacionadas no ANEXO D2 — 14, tem um
montante de IP1 sobre o desconto atualizado de R$9.474,08.

Temos, entdo, 1.466 notas fiscais, relacionadas no ANEXO D 2 — 15, comprovando um
montante de IPI sobre o desconto atualizado de R$ 155.643,03.

Sendo assim, somando o resultado do crédito demonstrado na INFORMAGAO FISCAL
DE DILIGENCIA, fls. 23.405 a 23.424, no total de R$21.690.187,89, com o obtido nas
notas fiscais apresentadas na manifestacdo da reclamante em face da diligéncia,
R$155.643,03, temos um total de R$21.845.830,92 a titulo de crédito de IPI sobre
descontos incondicionais.

O contribuinte, ent&o, apresentou a seguinte manifestacao, contestando o resultado

O direito creditério relacionado ao presente item estd atrelado ao Mandado de
Seguranca n. 0004101-85.2000.4.03.6103. A Fiscalizacdo glosou o0s créditos
assegurados judicialmente ao argumento de que a legitimidade dos indébitos s6 poderia
ser atestada se fossem apresentadas as vias originais das mais de 160.000 notas fiscais
em que constavam os débitos, ndo valendo para tanto a microfilmagem dos documentos
fiscais.

Nas suas defesas, a Requerente apresentou, primeiramente, demonstrativo com a
identificacdo de todas as notas fiscais, descrevendo detalhadamente seus campos, bem
como a microfilmagem de todos os documentos. Posteriormente, foram apresentadas a
titulo de amostragem, copias de mais de 16.000 notas originais, representando cerca de
10% do total. A fim de confirmar as alega¢cdes da Requerente, inicialmente, determinou-
se que a Fiscalizagdo analisasse as referidas notas apresentadas. No entanto, em
exigéncia descabida, a Fiscaliza¢do exigiu que fosse juntadas todas as notas fiscais num
prazo de 20 dias.

Apesar de se tratar de exigéncia descabida (pelo prazo concedido e por ndo estar no
escopo da diligéncia determinada pelo CARF), a Requerente reuniu 105.946 notas
fiscais. Desse total, se identificou que apenas 778 ndo teriam o destaque do IPI (e assim
ndo dariam direito ao crédito), ou seja, infimos 0,73% do total da amostra apresentada
pela Requerente. Apé6s o resultado da diligéncia anterior, a Requerente conseguiu
apresentar mais 1.541 copias, das quais 75 ndo tiveram o destaque do IPI.

Considerado o escopo da diligéncia, portanto, fica clara a capacidade da Requerente de
infirmar as acusagdes contidas no auto de infracdo. Tanto que, da analise feita pela
propria Fiscalizagdo, concluiu-se que a Requerente faria jus, no minimo, a um crédito de
R$ 21.845.830,92. Ademais, a diligéncia permite identificar com seguranca o direito
sustentado pela Requerente, na medida que se trata de notas fiscais que foram emitidas
ha& mais de 20 anos. Nessas circunstancias, a certeza em relacdo a mais de 107 mil notas
fiscais (de um total de cerca de 160 mil) é capaz de atestar a idoneidade para a
integralidade do item em debate.

Nesse sentido, as provas apresentadas demonstram a necessidade do cancelamento
integral da exigéncia relacionada a glosa de créditos de IPI reconhecidos no ambito do
Mandado de Seguranca n. 0004101-85.2000.4.03.6103. Quando menos, caso assim nao
se entenda, o que se faz somente para argumentar, ha que se reconhecer que apenas 853
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notas fiscais ndo tiveram o destaque do IPI de um universo de 107.487 documentos
examinados, isto é, meros 0,79% do total da glosa, patamar ao qual deve ser reduzida a
exigéncia sob analise.

Na&o assiste razdo ao Recorrente. Conforme ja discutido em topico precedente, o
onus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito nos termos do Codigo
de Processo Civil:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

No presente caso, o contribuinte recorreu ao Poder Judiciario alegando direito a
restituicdo do IPI incidente sobre descontos incondicionais entre janeiro/96 a dezembro/1999.
Teve confirmado o seu direito (an debeatur), mas ndo o seu montante (quantum debeatur), cuja
determinacédo o Poder Judiciario deixou por conta da instancia administrativa. Ocorre, entretanto,
que o contribuinte, enquanto autor do pedido de crédito, ndo logrou éxito em comprovar a
integralidade do seu direito.

Pouco importa se o presente processo se refere a ndo homologagdo de
compensacao, indeferimento de ressarcimento, ou Auto de Infracdo; seja qual for o meio pelo
qual a analise ocorreu, trata-se, em verdade, de pedido de crédito. Se o contribuinte tinha excesso
de creditos, e pediu compensacdo, ou se tinha excesso de débitos, e fez a deducdo dos créditos na
prépria escrita fiscal, ndo importa; em qualquer caso, foi sua a alegacdo de possuir o direito.

Assim sendo, ndo vejo como aceitar a comprovacdo da integralidade do crédito
com base na alegacdo de que a maior parte das notas fiscais apresentadas pelo Recorrente
realmente comprovava o alegado. Se assim fosse, bastava aos contribuintes, quando intimados a
apresentar determinado montante de notas fiscais, apresentar uma amostragem contendo somente
aquelas que efetivamente comprovassem suas alegacdes, e solicitar que aquele resultado fosse
estendido a todas as demais notas. Nao se afirma aqui que esta foi a intencdo do contribuinte,
mas tdo somente que isso seria possivel, em tese, a qualquer contribuinte, apenas para
demonstrar a falha contida no argumento da defesa.

Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao pedido neste ponto, para
reconhecer o direito creditério total no montante de R$21.845.830,92.

VI _— DOS CREDITOS APROPRIADOS EM DECORRENCIA DA
DEVOLUCAQO DE MERCADORIAS

Alega o Recorrente que a legislacdo prescreve que as notas fiscais das
mercadorias recebidas em devolugdo devem ser langadas nos livros de Registro de Entradas e
Registro de Controle da Producéo e do Estoque ou em sistema equivalente:

Como prevé o art. 466 do RIP1/10, o legislador ndo estabeleceu um modelo universal
para o registro das devolucGes no estoque dos industriais. Ao contrario, de forma
pragmatica, facultou ao sujeito passivo a utilizacdo da sistematica que lhe fosse mais
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conveniente, desde que, evidentemente, 0 método adotado fosse apto a provar o regular
retorno da mercadoria anteriormente saida, bem como respectivo crédito de IPI relativo
a operacdo. Tal prova pode ser consignada: (i) no modelo do Livro de Registro de
Entradas e Registro de Controle de Producdo e do Estoque; ou (ii) em sistema
equivalente, desde que viabilize “a perfeita apura¢do do estoque”.

A utilizacdo do método alternativo é justamente o que se verifica in casu (1)

E fora de divida que o sistema da Recorrente (disponibilizado durante a auditoria) serve
os mesmos fins do Livro Registro de Controle de Producdo e do Estoque. Afinal,
contempla: (i) as mercadorias fabricadas pela Recorrente; (ii) as datas em que
industrializadas e comercializadas; (iii) os destinatarios; (iv) as datas em que retornaram
ao seu estabelecimento; (v) os nimeros (v.1) das notas fiscais e (v.2) dos CFOPs; (vi) 0s
tributos IPI e ICMS devidos; (vii) as NCMs e (viii) 0s chassis.

()

Bem se vé que o entendimento fiscal que invalidou os controles da Recorrente nao s6 é
incorreto, como implicaria a invalidade de toda e qualquer forma de controle de
producdo de estoque existente, inclusive aquelas que atendem aos parametros
estipulados legalmente, como no caso.

N&o s6 os elementos descritos possibilitam individualizar os veiculos recebidos em
devolugdo, assim como também o autoriza os seguintes arquivos: (ix) descri¢do
analitica e (x) a consolidacdo das devolucdes totais de controle das mercadorias e
estoque.

Para tanto, basta identificar o nimero do chassi informado na nota de saida e, ap6s, no
retorno do veiculo. A partir dele, é possivel obter qualquer detalhe sobre o que ocorreu
com o automovel posteriormente a sua saida do estabelecimento da Recorrente, como,
por exemplo, no que interessa, a ulterior entrada da mercadoria, por cancelamento ou
devolucéo.

Além disso, cumpre esclarecer que o sistema de controle utilizado pela Recorrente é
viabilizado por meio do software SAP. Tal dispositivo é altamente difundido em
diversos segmentos econdmicos, direcionado principalmente as empresas que
movimentam um grande numero de mercadorias, como ocorre com as do ramo
automobilistico, por exemplo. Isso porque serve de ferramenta de gestdo com sistémica
integrativa que interliga (e unifica) as atividades comerciais da pessoa juridica usuéria
ao sistema de emissdo de Nota Fiscal eletrénica e ao posterior lancamento de tais
informagdes no Sistema Publico de Escrituragdo Digital (“SPED”).

A bem da verdade, sem o0 auxilio do sistema SAP ou de instrumento analogo, na pratica,
seria impossivel que a Recorrente (assim como outras empresas que também registram
um volume robusto de entradas e saidas) estivesse apta a controlar seu estoque ou a
cumprir todas as obrigacdes fiscais atinentes as suas atividades.

Disso se depreende que o sistema de controle utilizado pela Recorrente, gerado pelo
SAP a partir de uma leitura integrada de todas as etapas operacionais que culminaram
na saida/entrada do produto, esta longe de ser um apanhado desordenado de dados sem
comprovagdo fatica, que poderia arbitrariamente ser alimentado pelo operador e que,
portanto, ndo consignaria informac@es fidedignas, como fez parecer a Fiscalizacao.

Mais ainda. Se tanto ndo bastasse a demonstrar o direito da Recorrente, hd material de
prova robusto coincidente com o sistema de controle, formado por:

2.4.1. Documentos contabeis (...)

2.4.2. Notas fiscais (...)
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2.4.3. Livros Registros de Entradas e Saidas (...)

2.4.4. Planilhas e prints (...)

Vejamos o teor da decisdo recorrida:

CREDITOS DE DEVOLUGOES E RETORNOS

A fiscalizacdo glosou créditos relativos a devolucdes e retornos de produtos em razao
de, embora intimada vérias vezes, a contribuinte ndo ter comprovado a escrituragdo das
movimentagdes no Livro Registro de Controle da Produgdo e do Estoque ou em sistema
de controle equivalente.

A autuada sustenta o creditamento alegando que o conjunto dos documentos e controles
apresentados sdo suficientes para comprovar o retorno dos produtos.

()

Dessa forma, cabia ao Regulamento do IPI estabelecer as condigdes segundo as quais se
considerava comprovada a devolucéo/retorno dos produtos, tendo sido, dentre outros
requisitos, condicionada tal comprovacdo ao registro das notas fiscais de
devolucdo/retorno no livro fiscal Registro de Controle da Produgdo e do Estoque,
modelo 3, conforme a disposi¢do do inciso II, alinea ‘b’, do supracitado art. 231 do
RIP1/2010:

()

Deveras, 0s requisitos para a admissdo do crédito traduziam-se ndo sé pela reentrada
dos produtos no estabelecimento, caracterizada pela emissdo de notas fiscais de
devolugo/retorno de produtos, com registro no Livro de Entradas, mas, sobretudo, pela
sua reincorporagdo ao estoque, comprovada pelos meios de prova estabelecidos
especificamente nos arts. 231 e 234 do RIP1/2010, ou por outros meios com a mesma
eficacia.

Destaque-se que a op¢do por ‘outros meios de mesma eficacia’ significa que o controle
eleito pelo estabelecimento contribuinte contenha todos os dados do livro (modelo 3)
substituido, imprescindiveis para a formacdo de um juizo de certeza quanto ao real
ingresso do produto devolvido/retornado ao estoque. E esse o sentido que se deve
abstrair da expressdo “sistema equivalente de controle da produgdo e do estoque”.

Intimada a apresentar o Livro Registro de Controle da Producdo e Estoque, a
contribuinte ndo logrou fazé-lo. A comprovacao das devolugdes, segundo a autuada, é
feita através de registros contabeis e sistemas internos, incluindo Registro de Saidas,
Registro de Entradas, Livro Diario e planilhas. Entretanto, nenhum dos_sistemas
apresentados contém 0s elementos necessarios para substituir o Livro Registro de
Controle da Producéo e Estoque, tais como o controle guantitativo e gualitativo do

estogue.

Como exposto, a_esséncia _do controle da producdo e do estoque € conferir a
seguranca _de que os_produtos devolvidos/retornados tenham sido realmente
reincorporados ao_estoque, estando, assim, aptos a uma_nova saida_tributada,
legitimando-se, com isso, o direito ao crédito do imposto pelo reingresso e sujeitando-se
ao débito pela posterior saida (...).

Com razdo o Recorrente. O sistema SAP, criado na Alemanha em 1972, é
internacionalmente conhecido e utilizado para o registro de toda a contabilidade da empresa,
incluindo o controle de estoque, e permite sua integracdo com o SPED. Ao contréario do quanto
afirmado pela Fiscalizagdo e na decisé@o de piso, os sistemas internos do contribuinte permitem a
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substituicdo do livro citado, pois contém “controle quantitativo e qualitativo do estoque”,
requisitos essenciais, nas exatas palavras do Colegiado a quo.

Confira-se trecho do site do fabricante do sistema SAP na internet, em
“https://www.sap.com/brazil/products/financial-management/accounting-financial-close.html|”:

Explore as solucdes financeiras, contabeis e
tributarias da SAP

Relatdrios do Fechamento Finangas Compliance Compliance de documentos e Reconciliagao Gestao
grupo financeiro centrais fiscal relatérios financeira interempresaria

Em outro site, “https://alfaerp.com.br/blog/sap-business-one-o0-que-e-e-quais-sao-
o0s-beneficios/”, podemos ter uma visao das ferramentas que o sistema proporciona:

i agosto3,2022 WDSAP Business One

O maior beneficio do SAP Business One para as pequenas, médias e grandes empresas é gerar
vantagem competitiva sobre a concorréncia, devido as funcionalidades do software.

Reconhecido mundialmente, o ERP permite a integracdo dindmica das dreas do negocio, fazendo
com que elas se comuniquem de maneira assertiva e sustentavel.

Afinal, para o setor de compras cotar insumos com fornecedores, por exemplo, ele precisa saberdo
estoque quais produtos estdo em falta. Enquanto a drea contabil estar ciente de toda movimentagao
de entradas e saidas, e assim, gerar relatérios precisos aos gestores.

O que é SAP Business One?

SAP Business One é um sistema de gestdo integrado (ERP) que permite o controle gerencial de
todo o ecossistema do seu negocio, desde a area de compras até a jornada do cliente.

Fundada na Alemanha em 1972, a missdo da SAP é transformar processos engessados em gestdo
inteligente, simplificando dados e adaptando-os conforme as oportunidades do mercado,
visando o crescimento escalavel das empresas.

Disponivel para todos os setores, a vantagem do ERP é ser flexivel, isto é, um software capaz de
atender necessidades exclusivas para cada negdcio.

Por exemplo, a CEDRS é uma distribuidora, o Compre ZIPP,um e-commerce e ambos enfrentavam
problemas com a area logistica. Sendo, a CEDRS, desafios com a documentagio, e 0 ZIPP, a integracao
entre estoque e entregas.

Apoés aimplementacdo do B1,a CEDRS pdde unificar informagdes trabalhando com dados de todas as
areas numa Gnica plataforma, enquanto o ZIPP controlar o estoque dos produtos por lote e validade
de forma integrada com o e-commerce.

Como bem dito pela DRJ, “a esséncia do controle da producéo e do estoque é
conferir a seguranca de que os produtos devolvidos/retornados tenham sido realmente
reincorporados ao estoque, estando, assim, aptos a uma nova saida tributada”. Sendo assim,
bastava ao Auditor-Fiscal solicitar um relatério do sistema SAP para conferir se esta seguranca
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estava ou ndo comprometida. E caso estivesse, indicar especificamente o porqué. A simples
citacdo de trechos da legislacéo para buscar divergéncias irrelevantes para o efetivo controle néo
me parece a conduta adequada, mas tdo somente uma “solucéo facil” para justificar a autuacéo.

Poderia conferir a existéncia das notas fiscais de entrada, com o chassis dos
veiculos vendidos e depois devolvidos, bem como as saidas posteriores destes mesmos veiculos,
agora tributadas em definitivo. Destacando que ndo é possivel efetivar a saida de veiculos com
mesmo ndmero de chassis, em duplicidade. Esse numero é utilizado pelo Detran para a
individualizagdo dos veiculos, pelas concessiondrias para garantia dos veiculos, etc.

Tendo em vista que a desconsideracdo dos registros contabeis do contribuinte foi
0 Unico fundamento para a glosa dos créditos originados da devolucdo de bens, voto por dar
provimento ao pedido para determinar o cancelamento das glosas efetuadas com base neste
fundamento.

) VIl — DAS SAIDAS E RETORNOS FICTOS EM RAZAO DA REDUCAQO
DA ALIQUOTA DO IPI - TRATAMENTO DISTINTO DADO POR NORMA ESPECIAL

Em relacéo a este topico do Recurso Voluntario, o qual inclusive foi objeto da
diligéncia solicitada pelo CARF, assim se manifestou o contribuinte, ao comentar a Informacéo
Fiscal:

3. Apuragdo do direito creditorio em devolugdes fictas nos termos do Decreto
7.725/2012.

O presente item da diligéncia restou prejudicado, na medida em que, no
desenvolvimento do trabalho de selecdo dos documentos relativos a devolucdo de ficta
para confrontd-los com o quanto langado de oficio a titulo de estorno de crédito por
registro indevido no més de maio/2012, verificou-se que ndo houve a glosa das
devolugdes fictas no referido periodo, mas apenas de vendas canceladas, ao argumento
de que o sistema alternativo utilizado ndo seria equivalente ao Livro de Controle da
Producdo e do Estoque.

Nesse contexto, voto por ndo conhecer deste pedido, pela perda do seu objeto.

VIII — DA ALEGACAO DE AUSENCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA O
AGRAVAMENTO E QUALIFICACAO DA MULTA

Alega o Recorrente a auséncia dos pressupostos para a duplicacdo/agravamento da
multa de oficio de 75 para 150%.

Analisando a legislacdo de regéncia, verifico que 0s pressupostos para o
agravamento da multa de oficio sdo os seguintes, conforme consta da Lei n°® 4.502, de 1964:

Art. 80. A falta de lancamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos
industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lancado
sujeitara o contribuinte & multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do
imposto que deixou de ser lancado ou recolhido. (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007).
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()

§ 6° O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, serd: (Incluido pela Lei n°
11.488, de 2007)

I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstancia agravante, exceto a
reincidéncia especifica; (Incluido pela Lei n® 11.488, de 2007)

Il - duplicado, ocorrendo reincidéncia especifica ou mais de uma circunstancia
agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. (Incluido pela Lei n°
11.488, de 2007).

()

§ 9° Aplica-se a multa de que trata este artigo o disposto nos 88 3° e 4° do art. 44 da Lei
n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluido pela Lei n® 11.488, de 2007)

Os arts. 71, 72 e 73 sdo aqueles que tratam das definicdes de sonegacéo, fraude e
conluio, respectivamente. Assim, para que a multa seja duplicada, é necessério,
cumulativamente: (i) que ocorra reincidéncia especifica ou mais de uma circunstancia
agravante; e (ii) que esteja caracterizado algum dos casos previstos nos arts. 561, 562 e 563, ou
seja, que seja esteja presente o elemento volitivo do ilicito, o dolo.

Essa exigéncia cumulativa busca manter a coeréncia do microssistema tributario,
harmonizando-se com o art. 44 da Lei n® 9.430/96, bastante semelhante ao dispositivo da Lei n°
4.502/64, ao estabelecer que a multa de oficio seja aplicada de forma objetiva (sem questionar a
intencdo do agente no cometimento da irregularidade tributaria) no percentual de 75%, porém
seja duplicada para 150% quando for possivel comprovar a inten¢do do agente em praticar o
ilicito, ou seja, quando for identificada a vontade livre e consciente (dolo) de praticar tal conduta,
sabendo que aquele resultado produzido era antijuridico.

Observe-se que ambos os dispositivos foram alterados pela Lei n°® 11.488/2007,
que incluiu o 8 6° ao art. 80 da Lei n° 4.502/64:

Art. 13. O art. 80 da Lei n°4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com
a seguinte redacao:

“Art. 80. A falta de langamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos
industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto langado
sujeitara o contribuinte & multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do
imposto que deixou de ser langado ou recolhido.

()

§ 6° O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, seré:

I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstancia agravante, exceto a
reincidéncia especifica;

Il - duplicado, ocorrendo reincidéncia especifica ou mais de uma circunstancia
agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei.

()
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§ 9° Aplica-se a multa de que trata este artigo o disposto nos 8§ 3° e 4° do art. 44 da Lei
n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.”

Art. 14. O art. 44 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com
a seguinte redacdo, transformando-se as alineas a, b e ¢ do § 2° nos incisos I, Il e
11K

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

N&o me parece razoavel interpretar esses dispositivos de forma distinta, no sentido
de que a duplicacdo da multa prevista no art. 44 exigiria a comprovacao de dolo na conduta do
agente, enquanto no art. 80 tal requisito seria prescindivel. Todos os outros dispositivos de leis
esparsas que foram alterados pela Lei n® 11.488/2007 exigem condutas de maior reprovabilidade
social para a duplicacdo da multa respectiva, como se depreende da leitura dos arts. 15 (infragdes
cometidas por contribuinte submetido a regime especial de fiscalizacdo), 16 (crime de
apropriacdo indébita de tributo), 17 (utilizacdo indevida do bdnus de adimpléncia fiscal), 18
(comprovada falsidade da declaracdo de compensacao) e 19 (comprovacdo de sonegacdo, fraude
ou conluio).

A Lei n° 11.488/2007 ¢é resultado da conversao da Medida Proviséria n® 351, de
22/01/2007. Em sua Exposicdo de Motivos, encontramos a seguinte justificativa para as
alteracdes efetivadas:

9. Os arts. 15 a 19 visam adequar a legislacéo as alteragdes efetuadas no art. 80 da Lei
n® 4.502, de 1964, e no art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, por esta Medida Provisoria.

Constata-se, portanto, a intencdo do legislador de que todas estas multas sejam
harménicas entre si, guardem uma relacdo de coeréncia. Fazendo uma interpretacao sistematica
do art. 80, § 6° da Lei n° 4.502/64, concluo que a duplicacdo da multa de oficio precisa estar
adequada as mesmas condicGes estabelecidas nas outras multas, qual seja, a existéncia de uma
maior reprovabilidade na conduta do agente, seja pela identificacdo de algum crime tributéario,
por se valer de algum beneficio fiscal para fraudar o prdprio ente que concede o beneficio, etc.

No presente caso, ndo entendo possivel uma interpretacdo que leve a duplicacdo
da multa de oficio pela simples reincidéncia em qualquer irregularidade, por minima que seja a
sua reprovabilidade social.

Imagine-se, por exemplo, um contribuinte que, sem qualquer intencdo de sonegar
tributo, da saida a produtos com determinada aliquota de IPI por ter adotado uma classificacao
fiscal em detrimento de outras igualmente razoadveis de serem adotadas, havendo duvida
plausivel sobre qual seja a mais adequada. Posteriormente, é autuado em fiscalizacdo restrita a
um ano especifico por ter usado uma aliquota errada, e esta autuacdo é confirmada. Sendo
fiscalizado em periodos seguintes, seria autuado novamente, agora com multa de oficio
duplicada. Ndo me parece ser essa a interpretacdo mais coerente com o sistema tributario
vigente.
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Partindo da premissa de que, para agravar a multa de oficio &€ necessario
comprovar o dolo, passo a decidir sobre o caso concreto.

Analisando o Relatorio Fiscal, constata-se 0s seguintes fundamentos para a
duplicacdo da multa de oficio (fls. 84/88):

VW/Taubaté foi advertida, em 2007, como deveria
proceder quando dava consecugio ao favor fiscal aqui telatado - veja-se Anexo 43,
Persistindo na pratica ilegal agiu precisamente no sentido do que esta insctito no

artigo 558, inciso [T do RIPI, como abaixo:

()

Como ptovado em Anexo 3, VW/Taubaté teve dois
pronunciamentos administrativos no sentido de que as vendas com isengio de
IPI/Tixi-Deficiente deveriam observar a legislagio do favor, em especil, as normas
administrativas no que se feferia s autotizagdes emitidas pela Fazenda Federal.

Persistindo, VW/Taubaté, em suas vendas com a
isengdo aqui tratada agiu no sentido do que se encontra estabelecido em artigo 560

do RIPI, como abaixo:

(.)

Demonstrou-sc, aqui neste Relatdrio, que 2
Empresa tinha plena ciéncia do que lhe cabia fazer quando vendia com isencio de
IPI/Taxi-Deficiente.

Nio obstante isso, persistin em sua contumicia de
vender autos com tequetimentos de isengdo, autotizagdes de ICMS, autorizagdes ndo

assinadas, ndo datadas,
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Vendet autos com autorizacdes que nio lhe
autotizavam a dar saidas com isencio, seja por serem 2° vias /Distribuidor, seja por
serem cOpias e no otiginais de autorizagoes.

Autotizagdes sem validade tentaram tespaldat
vendas mesmo quando, como demonstramos, VW/Taubaté sabia que ndo tinham

mais validade ¢, por 150, nio lhe permitiam vender autos com isencio de IPL

Aviso e julgados administrativos ndo a demoveram.

As milhares de vendas feitas escorteitamente ndo
deixam diivida sobte a consciéncia de VW/Taubaté quando efetivou as vendas com
ilegal isencio de IPT/Téxi-Deficiente,

Ctemos, pottanto, que tais vendas, as milhates de

vendas ilicitas constantes de Anexo 67, foram feitas ilegalmente.

Em Anexo 08, listagem das vendas com indevido
favor com as chaves eletronicas das Notas fiscais de venda.
As vendas acima realizaram, conjuntivamente, 0 que

estd previsto nos attigos 561, inciso I e 562, como abaixo:

()

A exasperago das sangdes pelas agravantes e
qualificativas tecém-referidas estd prevista na Lei n® 11.488/2007, que assim dispos

em seu artigo 13:

Por tudo quanto exposto nos topicos anteriores, concluo que o Recorrente
cometeu algumas irregularidades na conservacdo das autorizages de venda com isencéo e, em
alguns casos, ndo conseguiu apresentar os documentos solicitados. Contudo, apos a diligéncia
realizada, resta cristalino que ndo havia um esquema fraudulento montado pela VVolkswagen com
0 objetivo de sonegar tributos, mas tdo somente deficiéncias probatdrias, como a falta de
apresentacdo de parte dos documentos.

Deve ser ressaltado que, apesar destas irregularidades, ndo restaram comprovadas
as afirmagdes da Autoridade Fiscal de que ocorreram as “milhares de vendas ilicitas constantes
do Anexo 67”. Na verdade, a grande maioria das operagdes de venda com isencdo restaram
comprovadas apos as diligéncias realizadas, infirmando as afirmacdes do Relatorio Fiscal.
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Como se sabe, a concluséo sobre as inten¢Ges do Recorrente ndo pode ser extraida
da mente dos autores, somente podendo ser alcancada através da analise das circunstancias do
caso concreto, sopesando os fatos trazidos aos autos, verificando a razoabilidade e a légica da
Recorrente em realizar suas opera¢des nos moldes descritos, comparando com o que € normal e
usualmente esperado em tais situacoes.

Sendo o Recorrente pessoa juridica, seria necessario comprovar que a diretoria da
empresa, ou aqueles que possuem poder decisOrio em sua estrutura, teriam intencionalmente
orientado seus funcionarios a realizar a venda dos veiculos com isencéo do IPI mesmo sabendo
que tais vendas ndo cumpriam os requisitos para o beneficio fiscal. Numa empresa do porte da
Volkswagen, com auditoria interna e externa privada fornecendo informagbes a matriz alemd,
com elevadissimo nivel de compliance, me parece muito pouco crivel esta tese.

Os baixissimos valores envolvidos em razdo do percentual de vendas isentas em
relacdo as vendas totais; a falta de comprovacao da maior parte das irregularidades apontadas; a
falta de identificacdo de um motivo razoavel para a estruturagdo do suposto esquema de
sonegacdo, tendo em vista que o tributo isento ndo iria se reverter para a empresa, mas apenas
diminuir o custo dos adquirentes; a pulverizacdo dos clientes que adquiriram os referidos bens e
a falta de vinculacdo destes com a empresa recorrente sao alguns dos elementos que me
permitem afirmar inexistentes os indicios necessarios para corroborar a imputacgdo fiscal.

Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido neste ponto, para determinar a
reducdo de todas as multas aplicadas ao percentual base de 75%.

IX — DA ALEGACAO DE IMPROCEDENCIA DA MAJORACAO DA
MULTA EM 50% RELATIVAMENTE A GLOSA DOS_ CREDITOS
EXTEMPORANEOS - DA AUSENCIA DE EMBARACO A FISCALIZACAO

Alega o Recorrente que atendeu tempestivamente a todas as solicitacdes que lhe
foram feitas, e quando ndo conseguia atender a solicitacdo na data inicial, preocupou-se em
requerer prazo adicional. Afirma que o Relatério Fiscal, ao tratar da majoracéo da pena em 50%,
sequer indica os motivos que justificariam a sua aplicacdo, resumindo-se a tratar do ponto em
dois paragrafos nos quais informa porque os modos, meios e formas pelos quais se deram a
comprovacao do crédito seriam a seu ver insuficientes a autorizar o seu registro. Sustenta, em
resumo, que a Autoridade Tributaria ndo declinou os motivos para o0 agravamento da multa.

Em verdade, os fundamentos do agravamento da multa ndo foram expostos em
apenas dois paragrafos, como afirma o Recorrente. Vejamos o que consta no Relatorio Fiscal
(fls. 97/99):
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Com fito de efetivat as atrbuigdes acima,
claboramos amostragens. Estas, como antes explicamos, setiam tio s6 para atestat
que 0s documentos existiam, os valoses estavam cotretos, o crédito setia legitimo.

As amostragens sucessivas demonstraram que uma

patte desconhecida dos documentos que supottatiam o valor creditado ndo existe

mais,

Em quantitativos tio desconhecidos que a proptia
Fiscalizada, até agota, ndo consegue informat o que existe ¢ o que nio existe de
exemplates originais das Notas fiscais de descontos.

O que VW/Taubaté fez, entio, foi esperar a
Fiscalizagio solicitar documentos para, #il4, informar que uma parte deles ndo

existia,

Meés depois, 207/, "descobtimos” mais algumas
Notas fiscais, copias, mictofilmes, xerocépias, "pdf", etc, etc.
Seis meses depois, 6 Intimacdes e 4 Tetmos depois,

€, 4t agota, n30 se pode afirmar, com certeza matemética ¢ documental, quanto dos

mithdes de ceédito VW/ Taubaté tem diteito ou nio.

Nem Ela o sabe.
Em verdade, dificil entendet o que VW/Taubaté
ptetende, afora da 2 habitual "ransezrd" na Fiscalizacio.

Pretende, o estabelecimento taubateano, que seja

atestado que o valor creditado é totalmente corteto?

Isso teria como antecedente manifestacio da
Fiscalizacio ignorando que centenas de Notas fiscais de descontos ndo existem,

Pretende que parte do valor seja glosado?

Ota, qualquer critério setia atbitritio ¢, por isso,
rechagado i fimine pelo fururo Julgadot. Com razio, rechagado. O que redundaria

em declaracio de legiimidade em razdo da inconsisténcia da glosa.
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Comptovou-se, pot amosttagem, que VW /Taubaté
130 possui nimero significativo dos originais das Notas fiscais de descontos.

Comprovou-se que VW/Taubaté ndo informa, de
forma fiel, verdadeira, quais Notas fiscais descontos existem ou ndo.

Comprovou-se que VW/Taubaté colocou

obsticulos insuperaveis para que a prptia Fiscalizaio analisasse as Notas fiscais de

descontos. Obsticulos feitos de caixas, fileiras de caixas, de magos infectos com mais
de milhio de Notas fiscais.

Entendemos que o crédito é um direito que exige,
para sua legitimidade, cstar amparado em documentos habeis. No caso, de originais
das Notas fiscais de descontos que VW/Taubaté alegou, em seu Mandado de

Seguranga, guardar em Taubate.

Tendo em vista que caixas, fileiras e magos de um
milhio de Notas fiscais ndo pode ser considerado como "colocat 4 disposigio” as
Notas fiscais de descontos que comprovariam a cotregio de seu crédito em

novembro de 2015, inevitavel retitar 0 mesmo da sua esctita - caixas, fileiras, macos.

Para finalizat o topico: além das cdpias das Notas
fiscais de descontos, das Notas fiscais de descontos perdidas, das Notas fiscais de
descontos llegivets, temos em Anexos 70, 71, 72 e 73 mais quase quatto centenas de
fragmentos de Notas fiscais de descontos que, segundo VW /Taubaté, comprovariam

seu digeito ao crédito feito no seu Registro de Apuragio do IPI no més de novembro

de 2015,

A exasperagio da sangdo por ndo atendimento teve
scu amparo legal ancorado na Lei n° 1.488/2007, artigo 13, § 7°, antes transctito.

Consignada em item 3 de Intimacio n° 26, de 7 de outubro, Anexo 40,
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A conduta que ensejou tal actéscimo, afora todos os
Termos registrando informacdes e listagens ndo verdadeitas, tem como seu simbolo
miximo as caixas e magos das fotos de Anexo 39 ¢ seu mais de milho de

documentos fiscais colocadas "a disposiczo" da Fiscalizagdo.

Como se depreende dos excertos acima colacionados, a narrativa fiscal é bastante
confusa, traz afirmacBes genéricas, sem identificar especificamente quais documentos foram
solicitados e ndo foram entregues, a excecdo dos originais das notas fiscais, matéria que ja foi
analisada em tdpico precedente e no qual foi dado provimento ao pedido do Recorrente para que
fossem aceitas as copias destas notas fiscais, todas analisadas na diligéncia realizada.

O agravamento da multa em 50%, assim como a aplicacdo da multa em sua
modalidade qualificada (150%), sdo medidas excepcionais, cuja aplicacdo s6 pode ocorrer
quando estiver perfeitamente comprovada a presenca dos requisitos legais necessarios. A nao
apresentacdo de notas fiscais que comprovem o crédito pleiteado ndo é motivo para justificar o
agravamento da multa de oficio, mas sim para negar o crédito por caréncia probatoria.

Da mesma forma, a apresentacdo de milhares de notas guardadas em caixas nao é
razdo para que se adote medida excepcional; o Recorrente é empresa que adquire milhares de
produtos com direito a crédito, e 0 volume de suas aquisi¢des, por mais que dificulte o trabalho
da fiscalizagdo, ndo é razdo para o0 agravamento, sendo apenas uma consequéncia natural do
contribuinte ser de grande porte econdémico.

Para que fosse aplicado o agravamento da multa, deveria o Fisco comprovar que
solicitou documentos essenciais para as suas conclusdes, indicar quais foram tais documentos,
comprovar que concedeu prazo suficiente para o atendimento, mas ndo obteve resposta. Além
disso, deve demonstrar que a ndo apresentacdo desses documentos trouxe uma dificuldade
anormal para a concluséo dos trabalhos, ou a necessidade de se recorrer a arbitramentos ou
coleta de documentos junto a terceiros (circularizacao).

No presente caso, a existéncia de milhares de notas fiscais que dao suporte ao
direito creditorio ndo é uma dificuldade anormal, considerando que, em empresas de grande
porte, que realizam milhares de aquisi¢des de produtos, tal situacdo sempre estara presente. Para
sanar tal dificuldade, inclusive, foram criadas as notas fiscais eletrbnicas no ambiente SPED.
Quanto a ndo apresentacdo de 100% das notas fiscais comprobatdrias do crédito, tal fato ndo
trouxe qualquer dificuldade para o trabalho fiscal; pelo contrario, foi um facilitador, pois sem a
apresentacdo de tais documentos, a Autoridade Fiscal esté legitimada a glosar, de imediato, os
créditos respectivos por caréncia probatoria, como ja dito acima.

Pelo exposto, voto por dar provimento ao pedido, afastando o agravamento das
multas em 50%.

X — DA DECISAO SOBRE A ALEGACAO DE DECADENCIA
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Como visto no topico Il, o contribuinte apresentou preliminar de decadéncia do
direito de constituir os créditos tributarios referentes ao periodo de Janeiro de Novembro de
2011, nos seguintes termos:

Inaplicavel, outrossim, eventual entendimento de que ndo teria sido efetuado o
recolhimento antecipado do tributo e, por decorréncia, haveria a mudanca no inicio da
contagem do prazo decadencial, que deixaria de ser considerado como a data de
ocorréncia do fato gerador (art. 150, § 4°, do CTN) e passaria a ter inicio a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte ao que o langamento poderia ser efetuado (art. 173, I,
do CTN). Referido entendimento é incabivel na hipétese em exame, na medida em que
houve o pagamento antecipado do imposto, conforme atestam os documentos ora
acostados: (i) livro de registro e apuracdo do IPI relativo ao ano de 2011; e (ii) DARFs
relativos ao IPI devido ao longo do ano de 2011 devidamente quitados (doc. 7 da
impugnacéo).

Com relacdo a argumentagdo declinada pela DRJ no exame do tépico, € despida de
qualquer I6gica a assungdo de que “os valores de imposto exigidos no auto de infragdo
em tela foram decorrentes de apuracdes e entendimentos efetuados em atividade de
fiscalizacdo, referindo-se, efetivamente, aos montantes que se encontravam fora do
procedimento de dendncia natural e espontanea da contribuinte e, por consequéncia,
inatingidos por qualquer hipdtese de recolhimento por ela implementado.” (fl. 8). A
intencdo da ilagdo em questdo é tornar inaplicavel, por vias transversas, o entendimento
do STJ. Nao ha como se separar o IPI pago pela Recorrente do IPI exigido por meio de
lancamento de oficio, como se fossem tributos diversos.

A DRJ, por sua vez, fundamentou sua decisdo de ndo acolher esta preliminar com
base nos seguintes argumentos, in verbis:

N&o ha duvida de que, a luz da legislacéo tributaria, nos termos do caput do art. 150 do
CTN, combinado com os arts. 181 a 185 do RIPI1/2010, o IPI se encontra sujeito ao
langamento do tipo “por homologagdo”, no qual cabe ao sujeito passivo (contribuinte),
sob a sua exclusiva iniciativa e responsabilidade, o dever de apurar e pagar,
relativamente a cada periodo, o quantum devido desse imposto, antecipadamente a
qualquer exame por parte da autoridade administrativa.

Contudo, para que esse tipo de lancamento fique consumado, é imprescindivel a
ocorréncia de um pagamento anterior, eis que a homologacdo — ato exclusivo da
autoridade administrativa — pressup8e obrigatoriamente a existéncia deste.

No caso em questdo, os valores de imposto exigidos no auto de infracdo em tela foram
decorrentes de apuragdes e entendimentos efetuados em atividade de fiscalizacdo,
referindo-se, efetivamente, aos montantes que se encontravam fora do procedimento de
denlncia natural e espontdnea da contribuinte e, por conseqiiéncia, inatingidos por
qualquer hipotese de recolhimento por ela implementado.

Em outras palavras, trata a exigéncia em comento de valores acerca dos quais nao se
vislumbra tenha o sujeito passivo procedido a qualquer antecipacdo a titulo de
pagamento do imposto, logo, sem completa obediéncia a exigéncia legal imprescindivel
a modalidade de “lancamento por homologacdo”.

Assim, o Fisco, constatando o inadimplemento da contribuinte, mediante procedimento
regular, promoveu a exigéncia daqueles valores, por meio de “lancamento de oficio”,
isto &, pela lavratura do auto de infracdo, cujo prazo decadencial é contado nos termos
do art. 173, inciso I, do CTN, isto é, a partir do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que os lancamentos (por homologagdo), referentes a cada periodo de
apuracdo, poderiam, a partir da existéncia dos respectivos pagamentos, ter sido
efetuados.
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N&o bastassem os argumentos acima elencados, como sera visto na analise de mérito,
em relacdo aos valores langados no ano de 2011, ficou caracterizada nos autos a conduta
dolosa da contribuinte, o que por si s, implica na aplicacdo da regra decadencial do
artigo 173, inciso I, do CTN.

Assiste razdo ao Recorrente. Com efeito, o IPI, no periodo em questdo, era
apurado mensalmente, mediante o confronto entre os débitos originados pelas saidas dos seus
produtos e os créditos referentes as suas aquisi¢es de insumos. Ao final de cada més, havendo
saldo devedor, o contribuinte deveria efetuar o seu recolhimento mediante langamento por
homologacdo. Caso assim procedesse o contribuinte, mesmo que efetuando o recolhimento
apenas de forma parcial, o prazo decadencial teria seu termo inicial no primeiro dia do més
seguinte; contudo, ndo realizando nenhum pagamento, o inicio da contagem do prazo
decadencial se deslocaria para o primeiro dia do ano seguinte, nos termo do art. 173 do CTN,
conforme decidido pelo STJ em sede de julgamento do REsp 973.733/SC sob o rito previsto para
0S recursos repetitivos.

Como exemplo, vejamos o primeiro periodo de apuracdo sob fiscalizacéo,
Janeiro/2011; se o contribuinte apurou saldo devedor e efetuou pagamento, ainda que parcial
(como efetivamente ocorreu), o termo inicial do prazo para constituir qualquer crédito tributario
referente a fatos geradores ocorridos neste més é 01/02/2011. Se ndo houve pagamento algum, o
inicio da contagem se dara em 01/01/2012.

A tese defendida na autuacdo, e mantida pelo Colegiado a quo, ndo encontra
guarida no direito patrio; o STJ ja definiu que a sistematica de contagem de prazos deve ocorrer
como exemplificado acima, ndo fazendo qualquer distincdo entre créditos escriturados e créditos
lancados via Auto de Infracdo. Na verdade, a tese defendida pela DRJ ndo faz sentido algum,
pois se assim fosse, na verdade nunca haveria decadéncia segundo a regra do art. 150, § 4° do
CTN, pois todos os créditos de IPl sempre sdo constituidos de oficio por meio de Auto de
Infracéo.

Além disso, conforme discutido nos topicos precedentes, ndo restou comprovada a
existéncia de dolo na conduta do agente, afastando as hip6teses de sonegacéo, fraude e conluio.

Pelo exposto, voto por acolher a preliminar de decadéncia em relacdo ao periodo
de apuracéo de Janeiro a Novembro de 2011.

XI - DISPOSITIVO

Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntério, para (i)
acolher a preliminar de decadéncia em relacéo ao periodo de apuracéo de Janeiro a Novembro de
2011; e, no merito, (ii) retirar da base de célculo da autuacdo todos os valores do IPI referentes
as NFe listadas nos Anexos D2 — 01, D2 — 02, D2 — 03, D2 - 06, D2 — 07, D2 - 08 e D2 — 11;
(iii) determinar a exclusdo dos valores de ICMS que tenham sido incluidos na base de célculo,
porém apenas em relacdo as NFe cuja infracdo respectiva tenha sido afastada, permanecendo nas
demais hipdteses; (iv) para reconhecer o direito creditério no valor de R$21.845.830,92
decorrente da decisdo proferida no MS 0004101-85.2000.4.03.6103; (v) determinar o
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cancelamento das glosas efetuadas sobre os créditos das devolucdes de veiculos; (vi) cancelar o
agravamento da multa de oficio, reduzindo-a para 75%; e (vii) cancelar a majoracdo da multa de
oficio em 50% por embaraco a fiscalizagéo.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares



